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COnSORCIO DC GCSAO INTEGRADA DE RESI000S SOUDOS - SAI.E DOjAGUAR 

Limoeiro do Norte, 29 de julho de 2020. 

Of. N° 20200729-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaliação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Cozendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos - Vale do Jaguaribe atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na oportunidade, reiteramos 

protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

j 
RLOSVANGERRIE RRE ALMEIDA L IA 
Ordenador da Despesa - CGIRS - Vi 

CPF: 947.792.523-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DM JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 

() 
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Limoeiro do Norte, 29 de julho de 2020. 

Of. N° 20200729-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que Unidade Técnica que registra a regularização e ferramentas de avaliação das 

Prestações de Contas relativa a Consórcios Públicos estão em fase de construção no âmbito 

interno desta Corte, encaminhamos a esse Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do Consórcio de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos - Vale do )aguaribe atinente ao exercício financeiro 2019, elaborada em 

conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 do extinto TCM/CE. Na oportunidade, reiteramos 

protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

/ 
o i-L CARLOS VANG iKE DE ALMEIDA MAIA 

Ordenador da-Despesa - CGIRS - Vi 
CPF: 947.792.523-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO PR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
NO. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ 
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Município: 	 Mês/Ano: 

Limoeiro do Norte 	 1212019 

órgão: 	 Unidade orçamentária: 

01 - Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos 01 - Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos - Vale do Jaguaribe 	 Sólidos - Vale do Jaguaribe 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: 
	

Exercício: 

Empresa: 

Fortaleza 

Contador: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

2019 

DIEGO TORQUATO ALMEIDA 

CPF: 	 CRC: 

006.356.623-02 	20932/05 (CE) 
 - 

Endereço Residencial: 

RUA MACHADO DE ASSIS, 800, APTO 304 - 

TORRE IRACEMA 

CEP: 60.426-000 

FORTALEZA/CE 

CNPJ: 

13.025.97310001-27 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 — BENFICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

relefone: 
	

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 
	

(85) 99178.6718 

Email: 
	

Email: 

financegc@gmail.com 	 , ,4íeaotor4@hotmail.com  

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Resp. Finan 

ASS: 

NOME4tivan Filho 

MAT 534 O 	04 

Ordenador da Despesa: 

ASS:\c'f 

NOME: Carlos Vangere Almeida Maria 

MAT.: 947.792.523-34 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME INITCM N°  03113 

Prefeitura Municipal de: Limoeiro do Norte 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA:  

T di90 e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

Consórcio de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - Vaie do Jaguaribe 

Nome do Servidor (Gestor): 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA 

Cargo/Função: 	 CPF: 

ORDENADOR DA DESPESA 	 947.792.523-34 

Matrícula: 	 Período da Gestão: 

01 	 0110112019 a 3111212019 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

Nomeação N°003 - A 	 0310712017 	 0310712017 
Delegação de Competência: 	 1 Data do Ato: 	 Data da Publicação: 	Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 	0310712017 	1710712017 	 - 
Endereço Residencial: 

Rua Sindulfo Chaves 1218 

Bairro/Distrito: 

CENTRO  
Município: 

Limoeiro do Norte 
UF: 	 CEP: 

CE 	 62.930-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA 	] 	
0110112019 a 31/12/ 2019 

Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	- 	 Data 'Publicação: 	- 

Nomeação N° 003 - A 	 03107/2017 	- 	 03/07/ 2017 

Contador: 	 Resp. Fina e r : 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS: 	 L€ 
NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOM : Ant 	ivan Filho 	NOME: Carlos Vangerrej Almeida Maria 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 534 59.193-04 	 MAT.: 947.792.523-34 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Demonstração de fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 01/0112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.. 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 846.246,28 Despesas Correntes 393.1 82,32 

Receita Patrimonial 11.058.59 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 115.853.27 

Transferências Correntes 835.187,69 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 277329,05 

Deduções da Receita Corrente 0,00 SUPERAVIT Corrente 453.063,96 

Despesas de Capital 648,00 
Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0.00 INVESTIMENTOS 648,00 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 648,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 846.246,28 Despesas 393.182,32 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 648,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0.00 Superávit 452.415.96 

Total Geral do Anexo 01: 846.246,28 846.246,28 

iN 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

	
CARLOS VAtGERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 
	 Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

846.246,28 1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 11.058,59 

1320.00.00.00.00 Valores Mobiliários 11.058,59 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 11.058,59 

1321 .00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 11.058,59 

1321 .00.11.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 11.058,59 

1321.00.11.10.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 11.05859 

1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 835.187,69 

1730.00.00.00.00 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 835.187,69 

1738.00.00.00.00 Transferências dos Municípios - Específica de Estados, DF e 835.187,69 
Municípios 

1738.02.00.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 835.187,69 

1738.02.10.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 835.187,69 

1738.02.11.00.00 Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal 835.187,69 

Total Geral: 846.246,28 

	

(1 
	

1' 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

	
CARLOS VANGRRE DE ALMEIDA MAIA 

	

Contador 
	

Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	01 CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

U.O.: 	01.01 CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 393.182.32 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 115.853,27 

31.90.00.00 Aplicações Diretas 115.853.27 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 87.906,35 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.946,92 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 277.329,05 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 277.329,05 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.412.51 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.485,64 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 92.649,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 150.278,82 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 503,08 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 648.00 

4.4.00.0000 INVESTIMENTOS 648.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 648.00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 648,00 

Total da Unidade Orçamentária: 393.830,32 393.830,32 	393.830.32 

Total Geral: 	393.830,32 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
	

CARLOS VA3ERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 
	

Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8. de 04/02/85) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 393.182,32 

31.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 115.853,27 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 115.853.27 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 87.906,35 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.946.92 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 277.329,05 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 277.329,05 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 4.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.412.51 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.485.64 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 92.649,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 150.278.82 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 503.08 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 648.00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 648,00 

4.4.90 00.00 Aplicações Diretas 648,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 648.00 

Total Geral: 	393.830,32 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 CARLOS VANERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 	 Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 
Balanço Consolidado 

Exercício de 2019 

Período: 0110112019 a 3111212019 

Página: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 01 	CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

U.O.: 	01.01 	CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Código 	Especificação Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 

	

18.542.0000 	Controle Ambiental 

	

18.542.0001 	GESTÃO ADM. DO CONSÓRCIO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

393.830,32 

393.830,32 

393.830,32 

393.830,32 

393.830,32 

393.830,32 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 393.830,32 393.830,32 

Total Geral: 0,00 0,00 393.830,32 393.830,32 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 CARLOS VANÇRRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 	 Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.. 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais 	Projetos 	Atividades 	 Total 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 393.830,32 393.830,32 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 393.830,32 393.830,32 

18.542.0001 GESTÃO ADM. DO CONSÓRCIO 0,00 0,00 393.830,32 393.830,32 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	393.830,32 	393.830,32 

	

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 CARLOS VANj ERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 	 Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página 	1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

18.000.0000 	Gestão Ambiental 393.83032 0,00 393.830.32 

18.542.0000 	Controle Ambiental 393.830.32 0,00 393.830.32 

18.542.0001 	GESTÃO ADM. DO CONSÓRCIO DE GESTÃO 393.830,32 0,00 393.830,32 

Total Geral: 393.830,32 0,00 393.830,32 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 
	

CARLOS VANGERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 
	

Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à 

Justiça 	
Administração 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

. 	 - 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 

. 
	

Saúde 	Educação 
Social 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESFDUOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESíDUOS 	 0,00 	393.830,32 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	393.830,32 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização . 	Comércio e 
Agraria 

Unidade Orçamentaria 	 . 	Industria 	
Serviços 

Comunicações 

CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESíDUOS 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



	

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 

	

Balanço Consolidado 	 Página. 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

CONSORCIO MUN. PARA ATERRO DE 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0,00 	393.830,32 

	

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0 2 00 	393.830,32 

j~ 
FINANCE GESTAO CONTABIL SIS 

	
CARLOS V)ANGERRE DE ALMEIDA MAIA 

	

Contador 
	

Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS Período: 0110112019 a 3111212019 

Balanço Consolidado Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 946.539,20 846.246,28 100.292,92 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 11.058,59 11.058,59 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 11 .058,59 11.058,59 (+) 

1321.00.00.00.00 	Juros e correções Monetárias 0,00 11.058,59 11.058,59 (+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 11.058,59 11.058,59 (+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários -Principal 0,00 11.058,59 11.058,59 (+) 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - 0,00 11 .058,59 11.058,59 (4-) 

Outros 

1700.00.00.00.00 	Transferências correntes 946.539,20 835.187,69 111.351,51 (-) 

1730.00.00.00.00 	Transferências dos Municípios e de suas Entidades 946.539,20 835.187,69 111.351,51 (-) 

1738.00.00.00.00 	Transferências dos Municípios - Específica de Estados, 946.539,20 835.187,69 111.351,51 (-) 

DF e Municípios 

1738.02.00.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 946.539,20 835.187,69 111351,51 (-) 

1738.02.10.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 946.539,20 835.187,69 111.351,51 (-) 

1738.02.11.00.00 	Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - 946.539,20 835.187,69 111.351,51 	(-) 
Principal 

Total Geral: 946.539,20 846.246,28 100.292,92 (-) 

FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 	 CARLOS VAG ERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 	 Ordenador da Despesa 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado Página • 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11,  da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 01 	CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

U.O.: 	01.01 	CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 879.83920 0,00 879.839,20 393. 1 82,32 486.65688 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 367.060,00 0,00 367.060,00 115.853,27 251.206,73 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 367.060,00 0,00 367.060,00 115.853,27 251.206,73 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 182.000,00 0,00 182.000,00 0,00 182.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 94.200,00 0,00 94.200,00 87.906,35 6.29365 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 76.360,00 0,00 76.360,00 27.946,92 48.413,08 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 512.779,20 0,00 512.779,20 277.329,05 235.450,15 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 512.779,20 0,00 512.779,20 277.329,05 235.450,15 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 8.000,00 0,00 8.000,00 4.000,00 4.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 41.000,00 0,00 41.000,00 23.412,51 17.587,49 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 10.000,00 0,00 10.000,00 6.485,64 3.514,36 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 129.000,00 0,00 129.000,00 92.649,00 36.351,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 300.000,00 0,00 300.000,00 150.278,82 149.721,18 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 14.779,20 0,00 14.779,20 503,08 14.276,12 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 56.700,00 0,00 56.700,00 648,00 56.052,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 56.700,00 0,00 56.700,00 648,00 56.052,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 56.700,00 0,00 56.700,00 648,00 56.052,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 11.700,00 0,00 11.700,00 0,00 11.700,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 20.000,00 0,00 20.000,00 648,00 19.352,00 

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

9.9.00.00.00 Reserva de Contingência 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

9.9.90.00.00 Reserva de Contingência 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

9.9.99.99.99 Reserva de Contingência 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 946.539,20 0,00 946.539,20 393.830,32 552.708,88 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 	Período: 0110112019 a 3111212019 
Balanço Consolidado 	 Página. 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Total Geral: 	 946.539 9 20 	 0 3 00 	946.539 3 20 	393.830,32 	552.708,88 

1 	 1 	
) 

FINANCE GESTAO CONTABIL SIS 
	

CARLOS V\NGERRE DE ALMEIDA MAIA 

Contador 
	

Ordenador da Despesa 
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COflSORCIO 0€ G0S7Ã0 P41000000 DE RESÍDuOS SAJ000 - VALE DO J00000ÍOE 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE nu.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Ç) 	 1 



(jCG IRS~VJ 
CONSÓRCIO DE GCS,AO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓSCOS - VALE DO JAGUARÍBE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE 

DOJAGUARIBE no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 03 

- DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAL: 20.93210-5 (CR/CE) 

Resp. Fina gce ott, ,/ 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: ( /ç 

NOME'nti+tanFilho 	NOME: arlosVangerre AlmeidaMaria 

MAT.: 534Jl5.193 	 MAT.: 947792.523-34 
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(j CG IRS~VJ 
CONSORCIO DE GESTÃO IWTEGR*DC CE R($iOtJOS 5041005 - VALI DO aCOCORE 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



rXi~t C G 1 R S-VJ 
COnSÓRCIO 0€ GEStÃO OCC0000A DC RVSLOtLOS SÕIJOOS GALEGO .MGIMR;BE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE 

DOJAGUARIBE no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 04 

- DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 
	

Resp. 	 Ordenador da Despesa: 

lO,ASS: 	ASS: 
	

ASS: 	L JJIO v, )_ 0, )IA,,, 
NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOME: Ant 

	
\\ivan  Filho 	NOME: Carlos Vangerre d, lmeida Mana 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 534. 	193-04 	 MAT.: 947.792.523-34 
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Resp. Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 -). 

NOME: Carlos Vangerre de Imeida Maria 

MAT.: 947.792.523-34 

Contador: 

ASS: 	ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOMI 

MAT. 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT. 

CG IRS=VJ 
COVLSÕR000C GESTÃO ILLTEOSLADA DE RESÍJOS SÓLiDOS VAL.E DO JOUARISE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso Vi do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE 

DOJAGUARIBE no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 05 

- DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 
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CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS — VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão — IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



Ç) C G IR S
"

~eVJ 
ONSÕCIO DC GCSAO INTEGRADA DC RESIDIJOS SÕtIDOG VALE DO JAGLIAR& 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do CONSÓRCIO 
o 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE DO JAGUARIBE, 
referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 1 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 
 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa.  

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam  
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVACÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Resp. Finae: /" 	Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ASS:cS 	 'y& í4 

NOME: Diego Torquato Almeida 	 NOMU 4nt 	an Filho 	NOME: Carlos Vangerre dAlmeida Maria 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 534.j)59.13-)4 	 MAT.: 947.792.523-34 
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CONSORCIO 0€ GCZtAO IP4T000flOA 0€ RESI0005 SÓLItOS - VALO DO J0004RIOE 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Não Existem Conciliações Bancárias 

rk 
FINANCE GESTAO CONTABIL Sf5 

Contador cciio 

:2 	í 
CARLOS VANGFRRE DE ALMEIDA MAIA 

Ordenador de Despesa 

ra  
Estado do Ceará 

CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 

TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 42.307,80 (Quarenta e Dois Mil e Trezentos e Sete Reais e Oitenta Centavos) 

Org.: 	1 	 Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólido 

U.O.: 	0101 	 CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

7.785-2 ( CMPA - RESÍDUOS 

Total da Und. Orçamentária: 	 42.307,80 

Total da Unidade Gestora: 	 42.307,80 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 42.307,80 (Quarenta e Dois Mil e Trezentos e Sete Reais e Oitenta Centavos) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página:1 / 1 



Estado do Ceará 
CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE l.N 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019. efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 57.807,38 (Cinquenta e Sete Mil e Oitocentos e Sete Reais e Trinta e Oito Centavos) 

Org.: 	1 	 Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólido 

U. 0.: 	0101 	 CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

7.785 - 2 ( CMPA - RESÍDUOS 

Total da Und. Orçamentária: 	 57.807,38 

Total da Unidade Gestora: 	 57.807,38 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 57.807,38 (Cinquenta e Sete Mil e Oitocentos e Sete Reais e Trinta e Oito Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.. 1 	Consórcio 	U.O.: 0101 	cgirsvj 	 1 	13.13 	7.785-2 (CMPA - RESiDUOS 

	

Saldo Inicial: 	57.807,38 	(D) 

1:.:. 	 Aplicacao 	 31122019 Out 	31122019_ 	57.807,38 	(C 	 0,00 	(D 

4.~ 
FINANCIE GESTAO CONTABIL S!S 

Contador CRC914/0 

i. 	k. 
CARLOS VAN3ERRE DE ALMEIDA MAIA 

Ordenador de Despesa 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



Aplicacao 

ck 
FINANCE GESTAO CONTABIL S/S 

Contador CRC914/0 

Estado do Ceará 
CONSÓRCIO MUN. ATERRO DE RESIDUOS SOLIDOS 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - Consolidado 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 402.967,54 (Quatrocentos e Dois Mil e Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e Quatro 
Centavos) 

Org.: 	1 	 Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólido 

U.O.: 	0101 	 CONSÓRCIO MUN. PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

71.096-0 ( CEE' 	 402.967,5 

Total da Urid. Orçamentária: 	 402.967,54 

Total da Unidade Gestora: 	 402.967,54 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  402.967,54 (Quatrocentos e Dois Mil e Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinquenta e 
Quatro Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U,G.: 1 	Consórcio 	U.O,: 0101 	cgirsvj 	 2 	CEF 	71 .096-0 (CEF 

	

Saldo Inicial: 	402.967,54 (D) 

402.967,54 	(C 	 0,00 	(D 

3 
CARLOS VANG, RRE DE ALMEIDA MAIA 

Ordenador de Despesa 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. 1 / 1 
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rã CG IRS=VJ 
0€ P€50U0SÕU0OS.VALE00JAGUAR€E 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO 2019 



Consultas - Extrato de conta corrente 	

G334081849229226039 
0810212019 16:58:25 

Cliente - Conta atual 

Agência 4382-6 
Conta corrente 7785-2 C M P A RESIDUOS SOLIDOS 
Período do extrato de 01 1 01 1 2019 até 31 1 01 1 2019  

Lançamentos 

Dt beance 	EJt movnnerito Ag oigcrr 	Lo è Mistoruo 	 Docurneï o f3kr * 
2811212018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C 

0210112019 0000 13105 393 TED Transf Eletr. Dispo niv 	 10.204 1.196.00 D 

104 4786 01701653370 EDIVANDO SOARES D 

0210112019 0000 13105 393 TED Transf.EIetr.Dsponiv 	 10.205 87'14,00 D 

104 0750 99950049334 PAOLA RAFAELLY DE 

0210112019 0000 13105 375 Impostos 	 10.206 100,00 D 

DARF - 10.749.51810001-86 -1345 

0210112019 0000 13105 375 impostos 	 10.207 10G0 D 

DARF - 10,749.51810001-86 -1345 

0210112019 0000 l3lO5375Impostos 	 10.208 100,00D 

DARF - 10.749.51810001-86 -1345 

0210112019 0000 13105 144 Transferência Agendada 	225.300000.037.506 3.342.97 D 

21112 2253 37506-3 CARLOS VANGERR 

0210112019 0000 13105 144 Transferência Agendada 	225.300.000.059.384 2.201,35 O 

21112'2253 59384-2 ANTONIO JERRIV 

0210112019 0000 13105 144 Transferência Agendada 	270.100.000.027.642 2.348,18 O 

21112 2701 27642-1 ELBENIA NERIS 

0210112019 0000 13113 310 TarDOC/TED Eletrônico 	810.021.300.174.279 '10.15D 

Tarifa referente a 0210112019 

02101/2019 0000 13113 310 Ter DOC/TED Eletrônico 	810.021.300.174.280 10,15 D 

Tarifa referente a 0210112019 

0210112019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 	 70 10.282.80 (0 0.00 

0410112019 2701 99015 870 Transferência recebida 	552.701.000.029.177 3.044.50 C; 

04101 2701 29177-3 MUNICIPIO M AM 

0410112019 2701 99015 870 Transferência recebida 	552.701.000.029.177 6.000.000 

04101 2701 29 177-3 MUNICIPIO M AM 

0410112019 2701 99015 870 Transferência recebida 	552.701.000.029.177 3.044.50 O 

04101 2701 29177-3 MUNICIPIO M AM 

0410112019 2701 99015 870 Transferência recebida 	552.701.000.029.177 3.044.500 

04101 2701 29177-3 MUNICIPIO M AM 

0410112019 2701 99015 870 Transferência recebida 	552.701.000.029.177 3.044,50 O 

04101 2701 291 77-3 MUNICIPIO M AM 

0410112019 0000 00000345 BB CP Admin Supremo 	 70 16.178,00 D 0,00 C 

1010112019 2512 99026 870 Transferência recebida 	662.512.000.005.145 4.894,68 C 

1010125125145-4PMQCES0R 

1010112019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 4.894,68 D 0,00 C 

1710112019 0000 14060 798 Liquidação BB CDB Dl 	 510.019.700.110 8.864520 

17/0112019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 8.864.52 D 0,00 O 

1810112019 1074 99015 870 Transferência recebida 	551.074.000.031.402 1.410,46 C 

- 8101 1074 31402-1 PREFEITUR MUN 

1810112019 1074 99015 870 Transferência recebida 	551.074.000.031.402 1.410,460 

18101 1074 31402-1 PREFEITUR MUN 

1810112019 1074 99015 870 Transferência recebida 	551.074.000.031.434 1.4 'G,4t 	O 

18101 1074 31434-X PREF.MUN.IRACE 

1810112019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 4.231.38 O 0,000 

2310112019 1074 99015 870 Transferência recebida 	551.074.000.021.214 1 	03.76 

23101 1074 21214-8 SEC AGRIC ERER 

2310112019 2253 99015 870 Transferência recebida 	552.253.000.040.570 5.833,00 C 

23101 2253 40570-1 PMLN SEC MUN O 

23/01/2Õ19 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 7.436,76 O 0, 0k0! O 

2410112019 0323 99015 870 Transferência recebida 	550.323.000.003.308 15.272,92 C 



- 24101 0323 3308-1 PREFEITURA MUN 

2410112019 . 	 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 15.27292 O 000 C 

3010112019 	. 	 . 4382 99015 470 Transferência enviada 551.702.000.125.789 4.200.00 O 

30101 1702 125789-7 

3010112019 4382 99015 470 Transferência enviada 551.799.000.018.217 3.900.00 D 

30101 1799 18217-6 

3010112019 4382 99015 470 Transferência enviada 552.253.000.037.506 3.342.97 O 

30101 2253 37506-3 

3010112019 4362 99015 470 Transferência enviada 552.253.000.046.261 2.000.00 O 

30101 2253 46261-6 

3010112019 4382 99015 470 Transferência enviada 552.253.000.048.907 1.341.16 O 

30101 2253 48907-7 

30101/2019 4382 99015 470 Transferência enviada 552.701.000.027.642 2.348.18 D 

30101 2701 27642-1 

3010112019 4382 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 300.00 D 

30101 4145 37000-2 

3010112019 4382 99015 470 Transferência enviada 554.145.000.037.000 30000 D 

30101 4145 37000-2 

3010112019 	. 0000 13105 393 TED Transf.Etetr.Oisponiv 13.001 662.40 D 

104 0750 07313133308 JOAO PEDRO DANTAS 

3010112019 0000 13105 375 Impostos 13.002 525.60D 

FGTS ARRECADACAO GRF 

3010112019 0000 13105 109 Pagamento de Título 13.003 1.100000 

INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONS 

3010112019 0000 13105 363 Pagto conta telefone 13.004 95.31 O 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

3010112019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.005 1.24200 D 

104 4786 01701653370 EDIVANDO SOARES O 

3010112019 0000 13105 375 Impostos 13.006 2.115,70 D 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

30101/2019 	- 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.007 1.011,08 D 

104 3135 03535777313 DANIEL DA SILVA F 

3010112019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.008 874,00 D 

104 0750 99950049334 PAOLA RAFAELLY DE 

3010112019 0000 13113 310 Tar 000/TED Eletrônico 870.301.200.027.605 10,18 D 

Tarifa referente a 3010112019 

3010112019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.301.200.027.607 10,180 

Tarifa referente a 3010112019 

3010112019 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 570.301.200.027.608 10,18 D 

Tarifa referente a 3010112019 

3010112019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 870.301.200.027.609 10,18 D 

Tarifa referente a 3010112019 

3010112019 - 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 25.399,120 0,00 O 

3110112019 0000 00000 999SAL130 0,300 

Transação efetuada com sucesso por: JB892737 CARLOS VANGERRE DE. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



- 

G334081649229226041 
0810212019 165918 

Extratos - Investimentos Fundos - Mensal 

LCliente 

Agência 	 4382-6 
Conta 	 7785-2 C M P A RESIDUOS SOLIDOS 
Mês/ano referência 	JANEIROI2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBUCO SUPPMO 

Data 	histonco Valor VdlorIR Prej Cornp Vakr IO 	Qiantdade cotas V?tor cota  
3111212018 SALDO ANTERIOR 42.307,80 11.677321661 
02/0112019 RESGATE 10.282,80 4,67 0,67 2.839,386878 3,623366749 8.837,934783 

Aplicação 14/11/2018 1.165,62 0,61 321,863728 
Aplicação 2011112018 5.652,91 2,95 1.560,939168 
Aplicação 22/1112018 1.199 77 0,60 331.287113 
Aplicação 1011212018 2.186,18 0,60 0,65 603,674508 

Aplicação 11/12/2018 78,32 0,01 0,02 21,622361 
04101/2019 APLICAÇÃO 18.178,00 5.016,030753 3,623980971 13.853,965536 
1010112019 APLICAÇÃO 4.894,68 1.350.170670 3,625230578 15.204,136206 

1710112019 APLICAÇÃO 8.864,52 2.444,198542 3,626759384 17.648,334748 

18101/2019 APLICAÇÃO 4231 38 1166 611686 3627068073 18814946434 

231011201.9 APLICAÇÃO 7.436,76 2.049.820682 3,628005153 20.864,767116 

2410112019 APLICAÇÃO 15.272,92 4.209,392441 3,628295582 25.074.159557 

3010112019 RESGATE 25.399,12 13,71 7.001,600588 3,629574364 18.072.558969 

Aplicação 11/12/2018 3.319,63 2,19 915208617 

Aplicação 13/12/2018 1.142,36 0,71 314,931929 

Aplicação 19112/2018 15.301,54 8,31 4.218,085284 

Aplicação 2711212018 5.635,59 2,50 1.553,374758 

311011201.9 SALDO ATUAL 65.601,22 18.072.558969 18.072,558969 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES (+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO (+) 
IMPOSTO DE RENDA (-) 
IOF(-) 

RENDIMENTO LIQUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor cia Cota 

31112/2018 	3,623073727 
3110112019 	3,629879817 

Rentabilidade 

No mês 	 0,1878 
No ano 	 0,1878 
Últimos 12 meses 2,2295 

42.307,80 

58.878,26 
35.681,92 
116,13 
18,38 

0,67 
97,08 
65.601,22 

Transação efetuada com sucesso por: J6892737 CARLOS VANGERRE DE. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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DEZEMBRO 2019 



G335061 14863612714 
0610112020 12:01 :48 

-*1ig 

Cliente - Conta atual 

Agência 	 4382-6 
Conta corrente 	7785-2 C M P A RESIDUOS SOLIDOS 
Período doextrato 	de3O/11/2019 até 30/12/2019 

Lançamentos 

Dt.bancte • E)t.:rrovimnto Ag. oriçeni L:t+ Hisórct 	 . 	 . 	 DocunintoVaorR$ SãdtD 
21/11/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,000 
0311212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.074.000.022.970 600,00 D 

. 03112 1074 22970-9 LILIAN C B MAG 	• 

0311212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.702.000.125789 • 4.20000 D 

03112 1702 125789-7 FINANCE GESTAO 

0311212019 . 	 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.799.000.018.217 3.90000 D 

03112 1799 18217-6 RH CONTABILIDA 

03112/2019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.253.000.024.284 1.57829 D 

03112 2253 24284-5 COM PETROLEO 5 

0311212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.253.000.037.506 4.29674 D 

03/12 2253 37506-3 CARLOS VANGERR 

0311212019 4382 99015 470 Transfer7ncia enviada 	552.253.000.046.261 2.000,00 O 

03/12 2253 46261-6 R A DE SOUSA C 

0311212019 4382 99015 470 Transíer?ncia enviada 	552.701.000.027,642 2.348,18 D 

03112 2701 27642-1 ELBENIA NERIS 

03/1212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	554.145.000.037.000 300,00 O 

03/12 4145 37000-2 AAMARO F DAS 

03/1212019 0000 13106 393 TED TranstEietr.Disponiv 	 120.301 920,00 O 

104 0750 99950049334 PAOLA RAFAELLY DE 

0311212019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 120.302 1.242,00 O 

104 4786 01701653370 EDIVANDO SOARES D 

0311212019 0000 13105 393 TEO TransLEietr.Disponiv 	 120.303 920,00 O 

104 0750 07313133308 JOAO PEDRO DANTAS 

0311212019 0000 13113 310 Tar000ITED Eletr?nico 	813.371.200.201.644 10,45D 

Cobrança referente 0311212019 

0311212019 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletr?nico 	813.371.200.201.645 10,45 O 

Cobrança referente 0311212019 

03/1212019 0000 13113 310 Tar DOC/TEO Eletr?nico 	813.371.200.201.646 10.45 D 

Cobrança referente 0311212019 

0311212019 0000 00000 855 BB CP Admm Supremo 	 70 22.336,56 C 0,00 C 

0411212019 4382 99015 870 Transfer?ncia recebida 	554.382.000.111.777 1.710,51 C 

04112 4332 111777-7 PREF MUN J JAG 

04/1212019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 1.710,51 D 0,00 C 

0511212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.253.000.052.077 208,55 O 

05112 2253 52077-2 PMLN TRIBUTOS 

0511212019 0000 13105 109 Pagamento de 8oleto 	 120.501 1.100,000 

INTERPUBLICA ASSESSORIA E CONS 

0511212019 0000 13105 393 TED Transf. Ele ir. Disponiv 	 120.502 11.000,00 D 

104 0750 010749518000106 CONSORCIO DE 

0511212019 0000 13105 375 Impactos 	 120.503 3.133,85 D 

GPS - 000IGO DE BARRAS 

0511212019 0000 13105 375 Impostos 	 120.504 595,82D 

FGTS ARRECADACAO GRF 

0511212019 0000 13105 363 Paqto conta telefone 	 120.505 107,18 D 

TELEMAR RJ (01 FIXO) 

0511212019 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletr?nico 	813.391.200.300.267 10,45 D 

Cobrançs referente 0511212019 

0511212019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 	 70 16.155,85 C 0,00 O 

06112/2019 1074 9901õ 30 Trar:sfer?ncia recebida 	551.074.000.031.434 3.164,150 

06112 1074 31434-X PREF.MUN.IRACE 

06112/2019 1074 99015 870 Trens[er'?ncia recebida 	551.074.000.031.434 3.164,15 C 



06/12 1074 31434-X PREF.MUN.IRACE 
06,1212019 3885 99015 870 Trarsíe?ncia recebida 	553.855.000.003.301 2.079,04 C 

- 
06/12 3885 3301-4 PM PALHANO CON 

06112J2019 0000 00000 345 GB CP Admin Supremo 	 70 8.40734 D 0,00 C 
10/1212019 1074 99015 870 Transer?ncia recebida 	551.074.000.013.420 3.164,15 C 

. - 
10112 1074 13420-1 PM IRACEMA -SN 

1011212019 2701 99015 870 Transfer?ncia recebida 	• 	 552.701.000.103.001 45.62676 C 
. 101122701 103001-9 PREF MUN ALTO 

1011212019 2612 99026 870 Transfer?ncia recebida 	662.512.000.005.145 4.894,71 C 

10112 2512 5145-4 P M Q CE S O R 
1011212019 0000 00000 345 BB CP Adrnin Supremo 	 70 53.685,62 D 0,00 C 
1111212019 2701 99015 870 Trarisfer?ncia recebida 	552.701.000.030.186 6.826,71 C 

11112 2701 30186-8 FUNDO D M AMBI 
11/12/2019 3885 99015 870 Transfer?ncia recebida 	553.885.000.003.299 2.079,04 C 

11/12 3885 3299-9 PM PALHANO CE 
11/12/2019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 8 905 75 D O 00 C 
1211212019 1074 99015 870 Transfer?ncia recebida 	551.074.000.031.420 5.693,56 C 

12112 1074 3120-X PREFEITURA MUN 

1211212019 1074 99015 870 Transfer?ncia recebida 	551.074.000.031.420 4.454,80 C 

12112 1074 31420-X PREFEITURA MUN 
12112/2019 0000 00000 345 86 CP Admin Supremo 	 70 10148,36 D 0,00 C 

1911212019 0323 99015 870 Tnsfer?ncia recebida 	550.323.000.052.447 34.198,72 C 

19112 3323 52447-6 FUNDO M MEIO A 

1911212019 2253 99015 870 Transfer?ncia recebida 	562.253.000.040.570 26.367,40 C 

19112 2253 40570-1 PMLN SEC MUN O 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.074.000.022.970 600,000 

19/12 1074 22970-9 LILIAN C B MAG 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.702.000.125.789 4.200,000 

19112 1702 125789-7 FINANCE GESTAO 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	551.799.000.018.217 3.900.00 D 

19/12 1799 18217-6 RH CONTABILIDA 

19/12/2019 4382 99015 470 Transíer?ncia enviada 	552.253.000.037.506 2.386.61 D 

19/12 2253 37506-3 CARLOS VANGERR 

1911212019 4382 99015 470 Transter?ncia enviada 	552.253.000.037.506 1.367,97 D 

19112 2253 37506-3 CARLOS VANGERR 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.253.000.037.506 1.597.56 D 

19/12 2253 37506-3 CARLOS VANGERR 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.253.000.046.261 2.000,00 O 

19112 2253 46261-6 R A DE SOUSA C 

19/1212019 4382 99015 470 Transíer?ncia enviada 	552.253.000.052.077 88,22 D 

19112 2253 52077-2 PMLN TRIBUTOS 

1911212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.701.000.027.642 1.071,280 

19112 2701 27642-1 ELBENIA NERIS 

19112/2019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.701.000.027.642 535,66 D 

19112 2701 276421 ELBENIA NERIS 

1911212019 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 	 121.901 1.242,000 

104 4786 01701653370 EDIVANDO SOARES O 

1911212019 0000 13105 393 TED Transf.EIetr.Disponiv 	 121.902 920,00 D 

104 0750 07313133308 JOAO PEDRO DANTAS 

1911212019 0000 13105 375 Impostos 	 121.903 875,96D 

FGTS ARRECADACAO GRF 

1911212019 0000 13105 196 INSS Arrecada??o 	 121.904 3.257,800 

GPS- Ident.: 10749518000186 - 1212019 

19/1212019 0000 13105 196 INSS Arrecada??o 	 121.905 2.115,700 

(SPS- Ident.: 10749518000186 - 1312019 

19112/2019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 121.906 80.000,00 D 

104 0750 010749518000186 CONSORCIO DE 

1911212019 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletr?nico 	823.531.200.229.632 1045 D 

Cobrança referente 19/1212019 

1911212019 0000 13113 310 Tar L1OC/TED Eletr'?nico 	823.531.200.229.633 10,45 D 

Cotnanç 	refererne 1911212019 

1911212019 0000 13113 310 Ta DOC/TED Eletr?nico 	823.531.200.229.634 10,45 D 

Cobrança referente 1911212019 

1911212019 0000 00000 855 BB CP Adrnin Supremo 	 70 45.623,99 C 0,00 C 

2011212019 4382 99015 470 Transter?ncia enviada 	552.253.000.052.077 699,97 D 



20112 2253 52077-2 PMLN TRIBUTOS 
2011212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	552.701.000.027.642 1.19122 D 

20112 270127642-1 ELBENIA NERIS 
20/1212019 4382 99015 470 Tranofer?ncia enviada 	552.701.000.027.642 1.03818 D 

20/12 2701 27642-1 ELBENIA NERIS 

2011212019 4382 99015 470 Transfer?ncia enviada 	554.145.000.037.000 30000 D 
20112 4145 37000-2 A AMARO F DA S 

2011212019 0000 13105 393 TE-0 Transf Ek.Lr Disponiv 	 122.001 92000 D 

104 0750 99950049334 PAOLA RAFAELLY DE 

2011212019 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 	 122.002 4.353,71 O 

237 5395 61494767317 ALISSON DANIEL SI 

2011212019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nlco 	833.541200.818.943 10,45D 

Cobrança referente 2011212019 

2011212019 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletr?nico 	833.541.200.818.944 10,45 D 

Cobrança referente 20/1212019 

2011212019 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 	 70 8.52398 C 0,00 C 

2311212019 3885 99015 870 Transfer?ncia recebida 	553.885.000.003.299 2.079,04C 

23/12 3885 3299-9 PM PALHANO CE 

2311212019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 2.079,04 O 0,00 C 

2711212019 3966 99015 870 Transíer?ncia recebida 	553.966.000.002.897 1.731,87C 

27112 3966 2897-5 PREF MUN ITAIC 

2711212019 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 	 70 1.731,87 D 0,00 C 

3011212019 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 	 123.001 1.10 0,00 O 

BANCO DO BRASIL 

3011212019 0000 00000 85 BB CP Admin Supremo 	 70 1.100,00 C 

3011212019 0000 00000 999 S A L O O 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JG568968 ELBENIA NSBENTO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



. 	•t G33808085312698711 
: 

. 1 	Extrato 	financeiros - mensal investimentos  
08101/202008:59:27 

. 
EMP. 	J 

LCie _. _ . 	---------------- 
Agência 	 4382-6 

-------- --- 	- - 	- 

Conta 	 7785-2 C M P A RESIDUOS SOLIDOS 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2019 

S.Públí 

- Data 	Hisoicç Is'.. Y1  ec.j. C o rn p. Valor 1Oí Quantidade. cotas Valor cota 	SaId_cofas 
2911112019 SALDO ANTERIOR 64.815,62 17.552,360495 
0311212019 RESGATE 22.336,55 2,05 6.048,514803 3,693238874 	11.503,845692 

Aplicação 1011012019 2.852 :  *1 , 1 0,29 772,329912 
Aplicação 15/1012019 6.340,72 0,65 1.852,404147 
Aplicação 1811012019 12.1343.73 111 3.423,780744 

0411212019 APLICAÇÃO 1.7 V), 5 1 463,112616 3,693507670 	11.966,958308 
0511212019 RESGATE 16.155,85 1,93 4.374,341678 3,693762671 	7.592,616630 

Aplicação 18/10/2019 16.155.85 1,93 4.374,341678 
0611212019 APLICAÇÃO 8.407,3' 2.275,928364 3,694026636 	9.868,544994 
10/1212019 APLICAÇÃO 53.1385,62 14.530.984377 3,694561814 	24.399,529371 
11/12/2019 APLICAÇÃO 8.905,75 2.410,373926 3,694758686 	26.809,903297 
1211212019 APLICAÇÃO 10.148,36 2.746,495548 3,695021463 	29 .556,398845 
1911212019 RESGATE 45.623,99 7,91 6,20 12.348,027899 3,695982903 	17.208,370946 

Aplicação 118/10/2019 2.467,44 0,63 667,770849 

Aplicação 01/11/2019 3.469,71 0,86 939,012173 

Aplicação 0811112019 4.901,76 1,39 1.326,615445 

Aplicação 11/11/2019 6.336,20 2,02 1.850,177010 

Aplicação 21/11/2019 8.667,62 2,21 068 2.345,928537 

Aplicação 0411212019 1 .710,96 0,13 0,57 463,112616 

Aplicaç/o 05/12)2019 8.405,86 0,44 2,49 2.275,928364 

Aplicação 1011212019 9.161.44 0,23 2,46 2.479,482905 

2011212019 RESGATE 8.523,98 0,28 2.46 2.306,899495 3,696181832 	14.901.471451 

Aplicação 10/121'2019 8.523,98 028 2,46 2.306,899495 

2311212019 APLICAÇÃO 2.079,04 562,451513 3,696389735 	15.463,922964 

2711212019 APLICAÇÃO 1 .731,67 468,459907 3,696943907 	15.932,382871 

3011212019 RESGATE 1.00,00 0,11 0,25 297,625018 3,697135437 	15.634.757853 

Aplicação 101 ,12 1 2,1019 l.i0'J,O() 0.11 0,25 297,625018 

3111212019 SALDO ATUAL 57.307,38 15.634757853 15.634,757853 

:'. 

SALDO ANTERIOR 64.815,62 
APLICAÇÕES (+) 86.668,49 

RESGATES(-) 93.740,38 

RENDIMENTO BRUTO ('1-) 84,84 

IMPOSTO DE RENDA (-) 12,28 

IOF (-) 8,91 

RENDIMENTO LIQUIDO 63.65 

SALDO ATUAL = 57.807,38 

Valor J 

2911112019 	3,692701267 
3111212019 	3,697363375 

No mês 	 0,1262 
No ano 	 2,0504 
Últimos 12 meses 2,0504 

Transação efetuada com sucesso por: JB892737 CARLOS VANGERRE DE. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 	A425 #20 	1 AUTO ATENDIMENTO 1 	06/0112020 

»P/ EXTRATO ALEM DO 	PERI000 	INFORMADO,INFORME AS DATAS 1 	EXTRATO 
PAG: 	001 

AG: 	0750 	- LIMOEIRO DO NORTE OPER: 006 	CONTA: 	71.096-0 

PERIODO: 	01122019 ATE: 	31122019 CGC: 10.749.518/0001-86 
NOME: 	CONS GESTAO INT 	RES 	SOLID LIMITE FLUTUANTE 	GIM: 0,00 

LIMITE CHEQUE 	AZUL: 0,00 
VLR.BLQ.JUD1CIAL : 0,00 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO V A L O R S A L D O 

05/12/2019 000001 CRED TED 11.000,00 	C 11.000,00 	C 

05/1212019 990001 APL AUTOM 11.000,00 	D 0,00 	C 

19/1212019 000001 CRED TED 80.000,00 	C 80.000,00 	C 

1/1212019 990001 API. 	AUTOM 80.000,00 	D 0,00 	C 

26/12/2019 000000 MANUT CTA 42,00 	D 42,00 	D 

26/12/2019 727220 RISG 	AUTOM 42,00 	C 0,00 	C 

SALDO EM 03/01/2020 R$ 
	

0,00 

Fi AJUDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 

P3 RETORNAR P4 pos.INvEsTIMENros F6 RESUMO LIMITES P8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 



- k)1LLVJJ 

CAL. A Extrato Fundo de investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código Operação 	Emissão 
LIMOEIRO DO NORTE, CE 	 0750 	0055 	 0610112020 

Fundo 	 CNPJ do Fundo unido das Atividades do Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 	 00.834.07410001-23 	 0211011995 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 2911112019 	Cota em: 3111212019 
0,0491 	f 	0,9805 	Jf 	09805 	 II 	5,971724 	jJ 	5,974659 

Administradora 

Nome 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
Ca ixaIEconômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 -  Lotes 314 -  Brasília/DF 	00.360.305/0001-04 

Cliente 

le 	 CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	 Mês/Ano 	Folha 
NS GESTAO INT RES SOLIDOS VJ 	 10.749.51810001-86 	006.00071096-0 	12/2019 	01101 
use do Peffildo Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
Saldo Anterior 311.843,820 52.220,067653 
Aplicações 91.000,00C 15.233,077038 
Resgates 42,000 7,029922 
Rendimento Bruto no Mês 165,72C 
IRRF 0,00 
IOF 0,00 
Taxa de Saída 0.00 
Saldo Bruto 402.967540 67.446.114770 
Resgate Bruto em Trânsito 0,00 
() Valor sujeito â tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico Valor R$ Qfde de Cotas 

05112 	APUCACAO 11.000,00C 1.841,761541 
19112 	APLICACAO 80.000,00C 13.391,315497 
26112 	RESGATE 42,000 7,029922 

IRRF 0,00 
IOF 0.00 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banksnq CAIXA, de forma 
prática e sequra, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e posta gera 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

Serviço de Atendimento ao Cotista 

https://sidmf1caixa/s  dmflContro!ler/cxtrato_extratoFundolnvestirnento 	 06/0/2020 



CG IRS=VJ 
- 	 CØ?.SORCrO DC ocsrAo NrESRADIL DE RESEO(JOS SOUtOS SDCI DO .a050RDO 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS — VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



CaCGIRS~VJ 
COSOoO QC GESAO EDA OC ESIO.Os SOOS 	 OOAGMRB 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso xli do Artigo 6. 0  da instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que O CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE 

DOJAGUARIBE no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no MODELO 11 

- RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Resp. 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Ordenador da Despesa: 

S:/S  

NOME: Carlos Vangerre de)lmeida Mana 

MAT.: 947.792.523-34 
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CG IRS~VJ 
COnSORCIO DC GEStÃO STEGRADA DC RESIOSJOS SOtiDOS - I.ALE 00 J*GUARIOE 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
11 	 ff 

RESÍDUOS SÓLIDOS — VALE DO JAGUARIBE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 
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2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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CONSÓRCIO 0* GCStAO IWTL0040A DC RESIOIJOS SÓlIDOS - lati Do JaGo*R,BE 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso li do Art. 70  da instrução Normativa ri. 0  

03/13-TCM/CE, que o CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - VALE 

DO JAGUARIBE no exercício financeiro 2019, não promoveu alterações das 

normas que regulam a gestão. 

Paço Municipal de Limoeiro do Norte - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Diego Torquato Almeida 

MAT.: 20.932/0-5 (CRC/CE) 

Resp 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Carlos Vangerre de)lmeida Maria 

MAT.: 947.792.523-34 
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CONTRATO DE RATEIO N ° . 0112019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.891.666/0001-26, com 

sede estabelecida na Rua Coronel Simplicio Bezerra, 198 - Centro, Alto Santo - CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, Sra. Maria Irisneile Gadelha Sousa Costa, CPF n°. 114.984.473-68, por força da 

ratificação do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Alto Santo N°. 64712013, de 

1910712013, e, em consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - 

VJ, doravante denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ do ME sob o n° 10.749.518/0001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, 

Bairro Centro, no Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, 

ao final assinado, Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193,459 SSP-CE, CPF n° 

002.016.183-20, têm os participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 80  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007: pela Lei Municipal de Alto Santo N ° . 64712013, de 19/0712013, ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutendas demais atividades de funcionamento do 
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Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de Alto 

Santo N°. 64712013, de 19/07/2013 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2018, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Credito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

J CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 45.626,77 (quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e seis reais e 

setenta e sete centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado 

total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio ,é em 12 

(doze) parcelas mensais, conforme calendário que se segue: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

2 	12/02/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

3 	12/03/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 
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4 	12/04/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

5 	13/05/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

6 	12/06/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

7 	12/07/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

8 	12/08/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

9 	12/09/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

10 	14/10/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

11 	12/11/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

12 	12/12/2019 	R$ 3.802,23 (três mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela 

pela Lei Municipal de Alto Santo N°. 64712013, de 1910712013, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO. na  Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jauaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 0, § 50 , da Lei Federal n.° 

11107105 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - E parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2018, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA— DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 	 r 
\\ 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os participes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO, 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário â conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

1 

	

	
ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 	'Ç 
definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública: 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas: 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observáncia à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual, 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Alto Santo 

N°. 647/2013, de 19107/2013, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de 

ato formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS sõLibos DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

/ 

	

	contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO; 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 
(fl 

Limoeiro do Norte - CE, em 19 de fevereiro de 2019. 
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CONTRATO DE RATEIO N°. 0212019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERERE, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 12.465.06810001-25 com 

sede estabelecida na Rua Padre Miguel Xavier de Morais, 20, Centro - Ererê - CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Antônio Nivaldo Muniz da Silva, CPF n°. 309.053.613-42, por força da ratificação 

do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Ererê N°. 21012008, de 1211212008, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

n° 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 302016.183-20, têm os 

partícipes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 81  da Lei Federal n° 

11.107105, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007 Lei Municipal de Ererê N°. 21012008, de 1211212008, ratificadora do Protocolo 

de Intenções do Consórcio Público, no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como nos demais 

normativos pertinentes à matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participaçãp do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de Ererê 
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N°. 21012008, de 1211212008 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2017: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 19.245,12 (dezenove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 

doze centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado total para o 

exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, quinhentos 

e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de 'Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

2 	12/02/2019 	R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

3 	12/03/2019 	R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 
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4 12/04/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

5 13/05/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

6 12/06/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

7 12/07/2019 R$ 1.603.76 (.Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

8 12/08/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

9 12/09/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos). 

10 14/10/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

11 12/11/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três centavos e setenta e seis centavos) 

12 12/12/2019 R$ 1.603.76 (Hum mil, seiscentos e três-centavos e setenta e seis centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei  

Municipal de Ererê W. 21012008, de 1211212008, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 1, § 51 , da Lei Federal n.° 

11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). - 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda 
- As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇOES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas. são de caráter irrevogavel até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO. 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro. 

aplicáveis às entidades públicas: 

Iii - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Ererê N°. 

21012008. de 1211212008, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara. Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018 
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Antô==Iva, 	 ' Jose Maria Lucena, 

P 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS - 

Nome - 

Assinatura:  

Nome.-  

RG:____ 

Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N°. 0312019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE IRACEMA, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.891.65810001-80, com 

sede estabelecida na Rua Deita Holanda, n° 19, Centro, Iracema— CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Juarez Diógenes Tavares, CPF n°. 073.799.273-53, por força da ratificação 

do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Iracema N°. 65112008, de 0311212008, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

n° 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por. seu Presidente, ao final assinado. 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002.016.183-20, têm os 

partícipes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 80  da Lei Federal n° 

11.107105, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. ao  Decreto Federal no 6.017/07, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Iracema N°. 65112008, de 0311212008, ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto cio CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 
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Iracema N°. 65112008, de 0311212008 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS èÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamënto do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2017: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÕRC1O DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 37.969,82 (trinta e sete mil, novecentos e sessenta e nove reais 

e oitenta e dois centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado 

total para o exercício de 2017, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 
	

Valor 

1 	14/01/2019 
	

R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

2 	12/02/2019 
	

R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

3 	12/03/2019 
	

R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 
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4 	12/04/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

5 	13/05/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

6 	12/06/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

7 	12/07/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

8 	12/08/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

9 	12/09/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

10 	14/10/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

11 	12/11/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

12 	12/12/2019 	R$ 3.164.15 (três mil, cento e sessenta e quatro reais e quinze centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Iracema N°. 65112008, de 0311212008, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe). Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

é 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 1, § 51 , da Lei Federal n.° 

11.107105 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - E parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogãvel e Distrato: 



CG S~VJ 
Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

/ 	
IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

/ CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública; 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços púbhços ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Iracema N°. 

65812008, de 0311212008, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CG1RS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicara as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018. 



(ÇG S ~VJ 
r 	

7. 
José J 
	

iógene4avares, 	 Jose Maria Lucena, 

üciøaI de Iracema 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 

Nome: 

RG:____ 
Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N°. 0412019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.891.67410001-72, com 

sede estabelecida na Rua. Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Centro, Limoeiro do Norte - CE, como 

Ente Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, CPF no. 002.016183-20, por força da ratificação 

do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Limoeiro do Norte N°. 1428, de 12112/2008, e, 

em consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÕLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

no 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado :  

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF no 002.016.183-20, têm os 

participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo dispostoi no art. 8 0  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Limoeiro do Norte N°. 1.428, de 1211212008. ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionahzado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 

(4) 
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Limoeiro do Norte N°. 1.428, de 1211212008 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESíDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CIRS - VJ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para .o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 158.204,46 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e quatro 

reais e quarenta e seis centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor 

orçado total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e 

seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os 

Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

/ 	
O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

/ 	em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

2 	12/0212019 	R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 
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3 12/03/2019 

4 12/04/2019 

5 13/05/2019 

6 12/06/2019 

7 12/07/2019 

8 12/08/2019 

9 12/09/2019 

10 14/10/2019 

11 12/11/2019 

12 12/12/2019 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e. três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

R$ 13.183,70 (Treze mil, cento e oitenta e três reais e setenta centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Limoeiro do Norte N° 1.428, de 1211212008, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 
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	Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 0 . § 
50, da Lei Federal n. °  

11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA—ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO l do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento cio dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUO.S 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas. 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

111 - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município. e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

VI 	de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas: 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública: 

1 

%001 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Limoeiro do 

Norte N°. 1.428, de 1211212008, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá 

de ato formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados qie sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 
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Limoeiro,  do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018. 

Joaria Lucena, 	 JosÍuarez Dióg.efies Tavares, 

Prefeito Municipal de Umoeiro do Norte 
	

Vice-Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

/ 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

RG: 

Assinatura:_____________________________________________________ 

Nome: 

RG:____ 

Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N ° . 0612019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICIPIO DE PALHANO, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.488.67910001-59, com 

sede estabelecida na Avenida Possidônio Barreto, 330, Centro - Palhano - CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÁO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Ivanildo Nunes da Silva, CPF n°. 786.10.133-49, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Palhano N°. 35412009, de 12/0212009, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÁO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIB - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do ME sob o 

n° 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado. 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002 016.183-20, têm os 

participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Palhano N°. 35412009, de 1210212009, ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público: no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 

Palhano N°. 35412009, de 1210212009 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÁO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - W. / 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÁO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2017 no valor total de R$ 24.1%
)

47 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta e oito reais 
) ry[ 

e quarenta e sete centavos), correbnd'ente à sua participação financeira sobre valor orçado 

total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

Parcela 	Vencimento Valor 

1 	14/01/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

2 	12/02/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

3 	12/03/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

4 	12/04/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

5 	13/05/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

6 	12/06/2019 R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

1• 

1 
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7 	12/07/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

8 	12/08/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

9 	12/09/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

10 	14/10/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

11 	12/11/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

12 	12/12/2019 	R$ 2.079,04 (Dois mil, setenta e nove reais e quatro centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada Lei 

Municipal de Palhano N°. 35412009, de 1210212009, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe). Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSORCIO e art. 8 1 , § 51 , da Lei Federal n.° 

11, 107105 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÁO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não São serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os participes. ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública; 
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Ii - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

laneiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado Lei Municipal de Palhano N°. 

35412009, de 1210212009, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de quê, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

I!I 	Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Umoero do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018. 
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Nunes da Silva, 	 yJose Maria Lucena, 

Pmfeito Municipal de Palhano 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

R: 

Assinatura: 

Nome: 

RG:____ 

Assinatura: 
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CONTRATO DE RATE .O N°. 0712019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICIPIO DE POTIRETAMA, doravante denominado 

CONTRATANTE. pessoa jurídica de direito público interno. CNPJ N° 12 461.65310001-57. com  

sede estabelecida na Rua Expedito Leite da Silva - S/N. Potiretama - Ceará como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Eudes da Silva, CPF n° 761 583.144-04, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Potiretama N° 206/2017 de 19C7/2017. e. em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro. o CONSORCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÕLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito nc CNPJ do ME sob o 

n° 10.749.51810001-86. com  sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro. no 

Município de limoeiro do Norte. neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE CPF n° 302 016 183-2t. têm os 

participes entre si justos e acertados nas cláUsulas delineadas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art 8° da ei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss do Decreto Federal n° 6 017107 de 17 de 

janeiro de 2007, Lei Municipal de Potiretama N°. 20612017. de 19107/2017. atificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público: no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordc  com o definido no Contrato de Programa pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado peia Lei Municipal de 
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Potiretama W. 20612017. de 19/07/2017 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE para o Exercício Financeiro de 2019. assegura ter consigrado Dotação 

na sua Lei Orçamentaria Anual—LOA 2019. e caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial ria sua Lei Orçamentária en alcance da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçarï'entãra Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Credito Adiccnal Especial 

objeto desta Cláusula. fornecendo cópia ao Consórcio. no prazo de até QC (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2017: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa inerente ao rateio prc•porctonal das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS -- VJ o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 17.080,68 (dezessete mil, oitenta reais e sessenta e oito 

centavos), correspondente ã sua participação financeira sobre valor orçado total para o 

exercício de 2019 que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, quinhentos 

e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio e previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme ca lendário a seguir 

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vint 

2 	1210212019 R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vfnt 

e três reaise trinta e nove cent9,osj 

e três reais trinta e nove-çpfavos 
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3 12/03/2019 

4 12/04/2019 

5 13/05/2019 

6 12/06/2019 

7 12107/2019 

8 12/08/2019 

9 12/0912019 

10 14/10/2019 

11 12/11/2019 

12 12/12/2019 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Rum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mi), quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Rum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Hum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

R$ 1.423,39 (Rum mil, quatrocentos e vinte e três reais e trinta e nove centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Le 

Municipal de Potiretama N°. 20612017, de 19107/2017 o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária (10 BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4382-6 (São João do Jaguaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas nc Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do 'CONSÓRCIO e art 8 0 , § 5 11 . da Lei Federal n 

11107105 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - E parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019. individualizando os va'ores 

por Município conforme o percentual da população 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dirrensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são :ambém parte 

integrante do Contrato de Programa 2019 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 
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Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 

Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-ciausuias, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogvel até o seu 

cumprimento total. salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes. ficando assegurada a manutenção do 

equilibrib financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronõgrama: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas nÉiO são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua. obrigatoriamepte, com anuência em assembleia de todos os parti ipes. ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE. 

- Entregar recursos ao CONTRATADO sorhente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO,  

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

àbrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente: 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta .da Dtação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) d as da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas çom obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO 
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1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública, 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financerro 

aplicáveis às entidades públicas. 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura 02 de 

laneiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019. em estrita observãncia à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca supericr às dotações 

que o suportam 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços pLbIico; ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Potiretama 

N° 206/2017, de 1910712017, a retirada do ente municipal do Consórcio Publico dependera,de 

ato formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei dD próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado ID Estatuto dc 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESíDUOS SÓLIDOS 03 VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS VJ ciente de que, por força deste Contrato de Rateio a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituída;, incusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir, eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara. Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam 
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E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro ►  vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais 

Limoeiro do Norte - CE, em 20 de deztrnbro de 2018. 

,>77 	Jose Eudes da Silva, 	 Jose Maria Lucena, 

Prefeito Municipal de Potiretama 
	

Presidente do Consórcio — CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

L .o rl f ,s 	,%Ç f 	(,4
~, 7 moi/ L. 

RG:  

Assinatura :    
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CONTRATO DE RATEIO N°. 0812019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE QUIXgRÉ, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07807191/0001-47, com 

sede estabelecida na Rua Padre .Zacarias, 332, Centro - Quixeré - CE, como Ente 

Governamëntat membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Francisco Raimundo Santiago Bessa, CPF n°. 071 883.823-87, por força da 

ratificação do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Quixeré N°. 52012008, de 

16/1212008, e, em consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - 

VJ, doravante denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ do MF sob o n° 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, 

Bairro Centro, no Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu' Presidente, 

ao final assinado, Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG -1 0  193.459 SSP-CE. CPF n° 

002.016183-20, têm os participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a 

seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8 1  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Quixeré N°. 52012008, de 1611212008, ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGIJARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigáções financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido, no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão. do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

prçmover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo çle Intenções ratificado pela Lei Municipal de 



IPÇ WMVJ 
Quixeré N°. 52012008, de 1611212008 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 58.736,19 (cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e seis reais e 

dezenove centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado total 

para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

Parcela Vencimento 

1 14/01/2019 

2 12/02/2019 

3 12/03/2019 

12/04/2019 

Valor 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4294,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais  sessenta e oito centavos) 
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5 13/05/2019 

6 12/06/2019 

7 12/07/2019 

8 12/08/2019 

9 12/09/2019 

10 14/10/2019 

11 12/11/2019 

12 12/12/2019 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

R$ 4.894,68 (Quatro mil, oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Quixeré N°. 52012008, de 1611212008, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimpiemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 0, § 50 , da Lei Federal n.° 

11. 107105 (Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 

9Jy1- 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os participes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente: 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública, 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro. 

aplicáveis às entidades públicas: 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura. 02 de 

ianeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência prevista no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas, por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Quixeré N° 

520/2008, de 1611212008, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ ciente de que por força deste Contrato de Rateio a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 
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Umoeiro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018. 

Francisco Rá)írnundo Santiago Bes a, 	 / Jose Maria Lucena, 

Prefeito Municipal de Quixeré 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

Assinatura 

Nome: 

RG:______________ 

Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N°. 0912019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICIPIO DE RUSSAS, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.535.446/0001-60, com 

sede estabelecida na Avenida Dom Lino, 631, Centro - Russas - CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Raimundo Weber de Araújo, CPF no. 053.482.773-04, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Russas N°. 1.195/2008, de 03/1212008, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

no  10.749.518/0001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ad final assinado, 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002.016.183-20, têm os 

participes entre si justas e acertadas nas cláusulas delineadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Russas N°. 1.195/2008, de 0311212008, ratiflcadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critériôs de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 

Ç) 
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Russas N°. 1.1195/2008, de 03/12/2008 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019. e. caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Unico - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio. no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 205.192,34 (duzentos e cinco mil, cento e noventa e dois reais e 

trinta e quatro centavos, correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado 

total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

2 	12/02/2019 	R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

3 	12/03/2019 	R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

4 	1210412019 	R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

r 
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5 13/05/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

6 12/06/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

7 12/07/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

8 12/08/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

9 12/09/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

10 14/10/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

11 12/11/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

12 12/12/2019 R$ 17.099.36 (Dezessete mil, noventa e nove centavos e trinta e seis centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Russas N°. 1.1195/2008, de 03/12/2008, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaquaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 0, § 5°, da Lei Federal n.° 

11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos), 

CLÁUSULA QUINTA—ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 

.J. 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuêr)cia em assembleia de todos os partícipes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública; 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade tom as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas: 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Russas N°. 

1.1195/2008, de 03/1212008, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de 

ato formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas è contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara. Estado do 

Ceará. renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E. por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. na  presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018 



4 	

CGIR ~VJ 
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Raimundo Weber de Araujtr 	 Jose Mana de Ohvera Lucena, 

Prefoito Municipa' de Russas 	 Presidente do Consõrtio —COMARES - tiL 

TESTEMUNHAS 

Nome: 

RG:  

Assinatura: 

Nome: 

RG:______________ 

Assinatura:  



CG IRSi~VJ 
CONTRATO DE RATEIO W. 1012019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE, doravante 

denominado CONTRATANTE , pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 

07.891 .690/0001-65,. com sede estabelecida na Rua Cônego Climério Chaves, 307 - Centro, 

São João do JaQuanbe - CE como Ente Go,iemamental meffibro do CONSORC IO DE 

GESTkQ1LEGRADA DE RESIDUOS SOUDOS 00 VALE DO JAGUARIBE - CGIRS — VJ 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Francisco Acácio Chaves, CPF ria. 

114.984473-68, por força da ratificação do Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de São 

João do Jaguanbe N° 55612008 de 24109/2008 e em consonância com as disposições 

estatutárias e de outro, o CONSORCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDLJOS SOUDOS 

DO VALE DO JAGUARIBE CGIRS - VJ doravan'e denominado CONTRATADO Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o n° 10.749.518/0001-86. com  sede na 

Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro , Centro, no Município de Limoeiro do Norte, neste 

ato representado por seu Presidente ao final assinado Sr Jose Mana de Oliveira Lucena RG 

n° 193.459 SSP CE CPF n° 002.016. 183-20 ,  têm os participes entre si justos e acertados nas 

cláusulas delineadas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RAT 	se regerá pelo disposto no art. 80  da Lei Federal no 

11107105 de 6 de abra dc 2005 e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6 017/07 de 17 de 

janeiro de 2007 Lei Municipal de São João do Jaguaube W. 55812008 de 24109/2008 

ratilcadora do Protocolo de intenções do Consorcio Publico no Estatuto do CONSORCIO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SOUDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS VJ 

bem como nos demais normativos pertinentes à matéria 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Consttu-se como Objeto do prescnte ÇTRAFQ DE 	a definição das reçjías e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenv olvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenç das demais atividades de funcionamento do 
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Consórcio Público, nos termos do Protocolo de lntençôes ratificado pela Lei Municipal de São 

João do Jaguaribe N°. 1.02112009 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS DO VALE IDO JAGUARIBE - CGIRS - W. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE para o Exercício Financeiro de 2019 assegura ter consignado Dotação 

naSúa Lei çamentátiaAnual—-LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópla. ao  Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para acorrer as despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUAR1BE - CGIRS - VJ, o 

• . CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 20 526 17 (vinte mil, quinhentos e vinte e seis reais e dezessete 

centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor orçado total para o 

exercício de 2019, que somou R$946.539,20 Xnoveceinos e quarenta e seis mil, quinhentos 

e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

( 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um cen 



CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

CG IRS~VJ 
2 12/02/2019 

3 12/03/2019 

4 12/04/2019 

5 13/05/2019 

6 12/06/2019 

7 12/0712019 

8 .12/0812019 

9 12/0912019 

10 . 1411012019 

11 12/11/2019 

12 12,'12/2019 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hurn mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos edez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(H um mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos é dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos é dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos e dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$ 1.710, 51(Hum mil, setecentos è dez reais e cinquenta e um centavos) 

R$1.710, 51(Hum mil, setecentos é dez reais e cinquenta e um centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de São João do Jaguaribe W. :1.02112009, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas, na Sob-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaqugrjbe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O rnadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consorcio Publico firmado Estatuto do CONSORCIO e art. 80 § 50 da Lei Federal n. o  

11.107105 (Lei Gerei-dos Cõnsõrcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte Integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

• 	: 	
DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 



G 	'V 
IrTOA t212 I. 	SQUC. 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 

Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participas, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro ,do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda -. Das Alterações de Valores ou Cronog rama: 

Quaisquer afteraçôes de valores ou do cronograrna de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Qüint e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo" e/ou outro documento 

• 	•: 	que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assernbleiade todos os participes, ficando 

• 	assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

• 	obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente; 

til - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

• 	 ocorrerão as desçesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 
• 	 Rateio. 

IV - 'Cummprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

7 
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1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública; 

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA .:DAV,GÊNC,A 

Os efeitos da vigência deste Contr*tõ de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com térmi no em 31 dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentaria e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Capuf desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custadas por tarifas, por outras preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano PlunaniaI 

CLÁSULA DÉCIMA— DA RETIRADA E OA:EXCLUSÂO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocõo de Intenções Ratificado, pela Lei Municipal de São João do 

Jaguanbe N° 1.02112009,.a, retirada do ente municipal do Consorcio Publico dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do propno ente 

federado a ser comunicado à Assembleia Geral conforme determinado no Estatuto do 

CONSORCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SOLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, dente de que, por torça deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios' extinção dependerá do prévio pagamento 

das ;nde4l4zações das obngações ja cumpridas pelo Contratado 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

z. ME 	 -. 

r; r 
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E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemuntias abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018, 

/ 

Francisó Acácio Chaves, 	 Jose Maria Lucena 

ito Municipal de São João do Jaguanbe 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
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CONTRATO DE RATEIO N° . 1112019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICIPIO DE TABULEIRO DO NORTE, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.891.68210001 -19, com 

sede estabelecida na Rua Padre Clicério, 307 - São Francisco, Tabuleiro do Norte - CE, como 

Ente Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO, INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Rildson Rabelo Vasconcelos, CPF n°. 937.420.703-63, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Tabuleiro do Norte N°. 1.02112009, de 30101/2009, 

e, em consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO Pessoa Jurídica de Direito Público inscrito no CNPJ do MF sob o 

n° 10749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado, 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002.016.183-20, têm os 

participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 80  da Lei Federal n° 

11.107105, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de Tabuleiro do Norte N°. 1.02112009, de 30/0112009, ratificadora 

do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ[,.IDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante, ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

Á
promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 
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Tabuleiro do Norte N°. 102112009 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 00 VALE DO JAGUARIBE - CGRS - vJ. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação 

na sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a 

devida inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da 

dotação suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO 

DE RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da 

data de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - vJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 81.920,54 (oitenta e um mil, novecentos e vinte reais e 

cinquenta e quatro centavos), correspondente à sua participação financeira sobre valor 

orçado total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e 

seis mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os 

Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 12 (doze) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 

1 	14/01/2019 	R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

2 	12/02/2019 	R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavosj 
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3 12/03/2019 

4 12/04/2019 

5 13/05/2019 

6 12/06/2019 

7 12/07/2019 

8 12/08/2019 

9 12/09/2019 

10 14/10/2019 

11 12/11/2019 

12 12/12/2019 

R$ 6826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

R$ 6.826,71(Seis mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Tabuleiro do Norte N°. 1.02112009, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaguaribe). Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 1, § 51 , . da Lei Federal n.° 

11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos), 

CLÁUSULA QUINTA—ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - E parte integrante deste Contraio de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 201.9, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2019. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇOES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub -Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os pa rticipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente: 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO. 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade púbiica 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas, 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrata de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado Lei Municipal de Tabuleiro do Norte 

N°. 1.02112009, a retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato formal de 

seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser 

comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do CONSÓRCIO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ. 

ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público 

não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos 

de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já 

cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 



* .. 
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Ç 	 Umoelro do Norte - CE, em 20 de dezembro de 2018 

7 

RLnRabel asconcelos, 	 Jose Maria Lucena, 

Prefeito Muni 	de Tabuleiro do Norte 	 Presidente do Consórcio - CGIRS-VJ 

f. 

TESTEMUNHAS: 

RG:  

Assinatura: 	 * 

RÓ: 	 -3 
Assinatura: LVrr6 
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CONTRATO DE RATEIO N° . 1212019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE FTAIÇABA,  doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07403.76910001-08, com 

sede estabelecida na Av. Cel. João Correia, n. 298 - Centro, Itaiçaba - CE, como Ente 

Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. José Erenarco da Silva, CPF no. 1 5.s.21-132.933- .' 9, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Itaiçaba N°. 53012018, de 21112/2018, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

n° 10,749.518/0001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado, 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002016183-20, têm os 

partícipes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8 1  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017107, de 17 de 

janeiro de 2007; Lei Municipal de ltaiçaba N°.. 530/20-18, de 21/12/2018, ratificadora do 

Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem'como 

nos demais normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de 

obrigações financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades 

a serem desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de 

IOk 



4 12/04/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

5 13/05/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

6 12/06/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

7 12/07/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

8 12/08/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

9 12/09/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

10 14/10/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

11 12/11/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

12 12/12/2019 R$ 1.731.87 (Hum mil, setecentos 'e trinta e um reais e oitenta e sete centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada pela Lei 

Municipal de Itaiçaba N°. 530/2018, de 21/12/2018, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO. na  Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaguaribe), Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o, CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 1 , § 51 , da Lei Federal n.° 

11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos), 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2018, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento 

financeiro do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESíDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte 

integrante do Contrato de Programa 2018. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do 

equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma 

disposta nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão 

permitidas nem promovidas, salvo disposição mediante Termo Aditivo" e/ou outro documento 

que o substitua, obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando 

assegurada a manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de. Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 	
'w..  

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO, 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adimplente: 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de 

Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública ;  



c G ~vi 
li - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 02 de 

janeiro de 2019, com término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância á 

legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações 

que o suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

GEIL 
	prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado pela Lei Municipal de Itaiçaba N°. 

530/2018, de 2111212018, à retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato 

formal de seu representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente 

federado, a ser comunicado à Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do 

CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO 

JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a 

extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os 

contratos de programas e contratos de rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento 

das indenizações das obrigações já cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de 

Rateio, os participes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do 

Ceará, renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o 

f presente Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte - CE, em 03 de dezembro de 2018. 
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narcoilva, 	 Jose Maria de Ofiveira Lucena, 

Prefeito Municipal de ftaíçaba 	 Presidente do Consórcio - COMARES - UL 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 	- 

Nome: 

RG:________ 
Assinatura: 
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CONTRATO DE RATEIO N°. 1312019 

Pelo presente, de um lado, o MUNICÍPIO DE JAGUARUANA, doravante denominado 

CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N°. 07.615.75010001-17, com 

sede estabelecida na Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 ~ Centro, Jaguaruana - CE, como 

Ente Governamental membro do CONSÓRCIO DE GESTÁO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Roberto Barbosa Moreira, CPF n°. 230.732.873-34, por força da ratificação do 

Protocolo de Intenções pela Lei Municipal de Jaguawana N°. 80712019, de 0710612019, e, em 

consonância com as disposições estatutárias, e de outro, o CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, doravante 

denominado CONTRATADO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ do MF sob o 

n° 10.749.51810001-86, com sede na Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121, Bairro Centro, no 

Município de Limoeiro do Norte, neste ato, representado por seu Presidente, ao final assinado, 

Sr. Jose Maria de Oliveira Lucena, RG n° 193.459 SSP-CE, CPF n° 002.016.183-20, têm os 

participes entre si justos e acertados nas cláusulas delineadas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8 0  da Lei Federal n° 

11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro 

de 2007; Lei Municipal de Jaguaruana N°. 80712019, de 0710612019, ratificadora do Protocolo de 

Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do CONSÕRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, bem como nos demais 

normativos pertinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definição das regras e critérios 

de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações 

financeiras rateadas, assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem 

desenvolvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa, pela 

transferência do Contratante ao Contratado da gestão do CONSÓRCIO DE GESTÁO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ para 

promover a gestão consorciada do serviço público para administração de aterro de resíduos 

sólidos regionalizado, objetivando a integração dos serviços de forma eficaz e menos onerosa 

para seus entes consorciados e na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de Palhano 

N°. 35412009, de 1210212009 e respectivo Estatuto do CONSÓRCIO DE GESTÁO INTEGRADA 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O CONTRATANTE, para o Exercício Financeiro de 2019, assegura ter consignado Dotação na 

sua Lei Orçamentária Anual—LOA 2019, e, caso não disponha, fica comprometido com a devida 

inclusão através de Crédito Adicional Especial na sua Lei Orçamentária em alcance, da dotação 

suficiente para ocorrer com as despesas assumidas através do presente CONTRATO DE 

RATEIO 2019. 

Parágrafo Único - O Contratante deverá informar sobre a respectiva Lei Orçamentária Anual 

juntamente com os Anexos correspondentes e/ou do respectivo Crédito Adicional Especial, 

objeto desta Cláusula, fornecendo cópia ao Consórcio, no prazo de até 90 (noventa) dias da data 

de assinatura deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR COTA-PARTE CONTRATO RATEIO do CUSTEIO e 

FORMA REPASSE: 

Sub-Cláusula Primeira - Dimensionamento do Valor Inicial Bruto do Custeio do Rateio 

2019: 

Conforme regras estabelecidas no Contrato de Programa, inerente ao rateio proporcional das 

obrigações financeiras para ocorrer às despesas das atividades do CONSÓRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, o 

CONTRATANTE fica comprometido perante o CONTRATADO com sua Cota-Parte Anual de 

2019 no valor total de R$ 52.880,94 (cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta reais e 

noventa e quatro centavos), correspondente â sua participação financeira sobre valor orçado 

total para o exercício de 2019, que somou R$946.539,20 (novecentos e quarenta e seis mil, 

quinhentos e trinta e nove reais e vinte centavos), rateado entre todos os Municípios. 

Sub-Cláusula Segunda - Valor Mensal e Forma do Repasse: 

O período de Repasses dos valores mensais estabelecidos neste Contrato de Rateio é previsto 

em 7 (sete) parcelas mensais, conforme calendário a seguir: 

	

Parcela Vencimento 	 Valor 
R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 

1 	12/06/2019 	 dois centavos) 

R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 

2 	12/07/2019 	 dois centavos) 

R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 

3 	12/08/2019 	 dois centavos) 
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R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 

4 	12/09/2019 	 dois centavos) 

R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
5 	14/10/2019 	 dois centavos) 

R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
6 	12/11/2019 	 dois centavos) 

R$ 7.554.42 (Sete mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
7 	12/12/2019 	 dois centavos) 

Sub-Cláusula Terceira - Da forma de pagamento: 

Por força deste Contrato de Rateio, de acordo com o Protocolo de Intenções Ratificada Lei 

Municipal de Palhano N°. 35412009, de 0710612019, o CONTRATANTE repassará ao 

CONTRATADO nas datas estabelecidas na Sub-Cláusula Segunda desta CLÁUSULA 

QUARTA os respectivos valores de cada parcela, através de ordem bancária e/ou deposito 

bancário identificado, creditado em favor do CONTRATADO, na Conta Bancária do BANCO DO 

BRASIL: AGÊNCIA 4.382-6 (São João do Jaguaribe). Conta Corrente No. 7.785-2. 

Sub-Cláusula Quarta - Dos encargos por atraso nos repasses: 

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas neste instrumento por mais de 30 

(trinta) dias sujeita o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contrato de 

Consórcio Público firmado, Estatuto do CONSÓRCIO e art. 8 0 , § 50 , da Lei Federal n. 0 '1 1 107105 

(Lei Geral dos Consórcios Públicos). 

CLÁUSULA QUINTA - ANEXOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 

Sub-Cláusula Primeira - É parte integrante deste Contrato de Rateio o ANEXO 1 do 

DIMENSIONAMENTO FINANCEIRO-RATEIO MUNICIPAL 2019, individualizando os valores 

por Município conforme o percentual da população. 

6 
Sub-Cláusula Segunda - As demais planilhas do detalhamento do dimensionamento financeiro 

do Rateio 2019 do CONSÓRCIO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 

VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, caso existam, são também parte integrante do Contrato 

de Programa 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES, ADITIVOS e DISTRATOS: 

Sub-Cláusula Primeira - Do caráter irrevogável e Distrato: 
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Os repasses na forma disposta na Cláusula Quarta e suas respectivas sub-cláusulas, 

combinadas com as demais clausulas aqui estabelecidas, são de caráter irrevogável até o seu 

cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com 

anuência em assembleia de todos os participes, ficando assegurada a manutenção do equilibiio 

financeiro do Contrato de Programa. 

Sub-Cláusula Segunda - Das Alterações de Valores ou Cronograma: 

Quaisquer alterações de valores ou do cronograma de desembolso/repasses, na forma disposta 

nas Cláusulas Quarta e Quinta e suas respectivas sub-cláusulas não são serão permitidas nem 

promovidas, salvo disposição mediante "Termo Aditivo" e/ou outro documento que o substitua, 

obrigatoriamente, com anuência em assembleia de todos os partícipes, ficando assegurada a 

manutenção do equilíbrio financeiro do Contrato de Programa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 

- Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no presente 

CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno cumprimento das 

obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, quando na condição de adímplente; 

III - Ter assegurado o correspondente Crédito Orçamentário à conta da Dotação na Lei 

Orçamentária Anual do Município, e/ou fazer constar, no prazo de 30 (trinta) dias da data de 

assinatura deste instrumento, inserindo-o através de Crédito Adicional Especial, em qual 

ocorrerão as despesas com obrigações financeiras assumidas por força deste Contrato de Rateio. 

IV - Cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato 

de Rateio, conforme previsto na Cláusula Quarta e suas sub-cláusulas; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

São obrigações do CONTRATADO: 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos objetivos 

definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade pública; 
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II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito financeiro, 

aplicáveis às entidades públicas; 

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues pela 

CONTRATANTE com base no presente Contrato de Rateio. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: 

Os efeitos da vigência deste Contrato de Rateio se iniciarão na data de sua assinatura, 20 de 

junho de 2019. com  término em 31 de dezembro de 2019, em estrita observância à legislação 

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às dotações que o 

suportam. 

Sub-Cláusula Única - O prazo de vigência previsto no Caput desta Cláusula poderá ser 

prorrogado, caso haja despesas custeadas por tarifas, por outros preços públicos ou por ações 

contempladas em Plano Plurianual. 

CLÁSULA DÉCIMA - DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DO CONSORCIADO: 

Conforme disposições do Protocolo de Intenções Ratificado Lei Municipal de Jaguaruana, a 

retirada do ente municipal do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu representante, 

na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser comunicado à 

Assembléia Geral, conforme determinado no Estatuto do CONSÕRCIO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÕLIDOS DO VALE DO JAGUARIBE - CGIRS - VJ, ciente de 

que, por força deste Contrato de Rateio, a retirada ou a extinção do consórcio público não 

prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programas e contratos de 

rateios, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações das obrigações já 

cumpridas pelo Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir eventuais dúvidas, controvérsias, excessos e/ou omissões deste Contrato de Rateio, 

os partícipes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte - Ceara, Estado do Ceará, 

renunciando a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, assinam o presente 

Contrato de Rateio em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 
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Limoeiro do Norte - CE, em 20 de junho de 2019. 
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Jose Maria Lucena, 

Prefeito Municipal de Jaguaruana 
	

PresidentedoConsó.tk— CGlRS-VJ 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

RG: 

Asnabra 

RG: 

Assinatura 



ESTATUTO SOCIAL 

CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA 
ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
-UNIDADE LIMOEIRODO NORTE- 

"COMARES - UL" 
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CAPITULO I 

DO CONTRATO CONSTITUITIVO E DA APROVAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
Este Estatuto vincula-se na integra ao Protocolo de Intenções convertido em Contrato 
de  Constituição do Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólidos - Unidade 
LoeffO do Noite - COMARES - UL, devidaménte publicado em diário Oficial de 
forma resumida e, na integra no saite do Consórcio na internet, as leis de Ratificação 
de n 1.428 de 12. 12.2008 do Município de Limoeiro do Norte, do Município de Alto 
San, em fase de ratificação conforme Protocolo de intenções 02 (dois anos), de n° 
210 de 12.12.2008 do Municipio de Ererê, de n 0  651 de 03.12.2008 do Município de 
pac*ma. de n° 1.469 de 2009 do Município de Morada Nova, de n° 354 de 2009 

siicípio de Palhano, do Município de Potiretama, em fase de ratificação conforme 
'oOcoIo de intenções 02 (dois anos), de n° 520 de 16.12.2008 do Município de 

~ré, de n° 1.195 de 03.12.2008 do Município de Russas,-de n 0  558 de 16.12.2008 
do Município de São João do Jaguaribe, de n° 1.021 de 2009 do Município de Tabuleiro 
do Norte e em conformidade com a Lei n° 11.107 de 06 de abril de 2005 e de seu 
Decreto Regulamentar n°6.017 de 17 de janeiro de 2007. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APROVAÇÂO 
Este Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral datada de 04 de fevereiro de 2009, 
devdarnente registrada em Ata e posteriormente publicada mediante deliberação de 
um quorum mínimo de 06 (seis) entes consorciados conforme estabelecido no Contrato 

o Público. 

CAPÍTULO II 

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

O CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - UNIDADE 
LIMOEIRO DO NORTE, COMARES - UL cria uma personalidade jurídica de direito 
plico, do tipo associação pública, que integra a administração indireta de todos os 
entes da Federação consorciados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

Consórcio vigorará por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SEDE 

A sede do Consórcio será no Município de Limoeiro do Norte, onde será localizado o 
Aterro. O escritório funcionará à Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, Centro Limoeiro do 
Norte - CEP: 62.930-000. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A sede do Consórcio definida no Caput, poderá ser alterada pôr 
.SOlidtação escrita de qualquer ente consorciado, devidamente justifIcada e mediante 

í
! , decisão aprovada em Assembléia Geral do Consórcio de metade mais um dos 

sorcjados, 



CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS 

CLÁUSULA SEXTA - DOS OBJETIVOS 

São objetivos do Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólidos - Unidade 
Limoeiro do Norte - COMARES - UL: 

- o planejamento, a regulação, a fiscalização e, nos termos de contrato de programa, 
a prestação do serviço público para promover a destinação final de resíduos sólidos, na 
área de atuação da Administração Pública dos municípios consorciados definidos no 
Contrato de Constituição; 

II - a implementação de melhorias nas condições de vida dos munícipes, 
desenvolvendo alternativas para programas de educação, saúde e gestão ambiental, 
sem prejuízo das ações e programas desenvolvidas individualmente pelos entes 
consorciados; 

III - a capacitação técnica do pessoal encarregado no manuseio e prestação do serviço 
de coleta, transferência e reciclagem do lixo produzido pelos Municípios consorciados; 

IV - a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram 
dois ou mais contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entes de sua 
administração indireta; 

V - adquirir ou administrar bens que possam estar direta ou indiretamente relacionados 
ao funcionamento do Aterro para uso compartilhado do Consórcio ou de seus 
Municípios integrantes; 

§ 1°. Mediante requerimento do interessado, é facultado à Assembléia Geral devolver 
qualquer dos poderes mencionados no inciso 1 do caput à administração direta do 
Município consorciado: 

§ 21. O Consórcio somente poderá prestar serviço público nos termos de contrato de 
programa que celebrar com o titular; 

§ 30 Os bens adquiridos ou administrados na forma do inciso V do caput serão de uso 
somente dos entes que contribuíram para a sua aquisição ou administração, na forma 
de regulamento da Assembléia Geral. Nos casos de retirada de consorciado ou de 
extinção do Consórcio, os bens permanecerão em condomínio, até autorização que 
seja extinto mediante ajuste entre os interessados; e 

§ 40. Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo Município 
em que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover as 
desapropriações, proceder a requisições ou instituir as servidões necessárias à 
consecução de seus objetivos; 

VI - Promover toda e qualquer comercialização de matéria prima e/ou produtos 
derivados do funcionamento do aterro sanitário, revertendo para o Consórcio os valores 
arrecadados desta operação; e 

VII - Buscar alternativas e tecnologias com base em experiências comprovadas e 
economicamente viáveis, que permitam soluções efetivas de combate à poluição e 
degradação ambiental, preservando os recursos naturais e promovendo o tratamento e 
a conseqüente eliminação de gases nocivos a vida. 



CAPITULO IV 

DA GESTÃO ASSOCIADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AUTORIZAÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

O Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólidos - Unidade Limoeiro do Norte - 
COMARES - UL, foi autorizado em seu Contrato de Constituição a promover a gestão 
associada de serviço público para a construção e administração de Aterro de Resíduos 
Sólidos regionalizado. objetivando principalmente a integração de serviço de forma 
eficaz e menos onerosa para seus entes consorciados. 

§ 1°. A gestão associada descrita no caput desta Cláusula, refere-se as atividades 
relacionadas com o planejamento. à regulação e à fiscalização e, nos termos de 
contrato de programa. à prestação do serviço. 

§ 21. Foi igualmente autorizado ao Consórcio a emitir documentos ae cobrança e a 
exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pelos serviços 
públicos prestados quer seja pelo próprio Consórcio ou por seus entes consorciados, 
mediante Contrato de Programa 

§ 30 . O Consórcio pode exercer a gestão associada de outros serviços públicos não 
previstos em seu Contrato de Constituição, desde que seja solicitada por qualquer um 
dos entes consorciados, aprovada em Assembléia Geral por metade mais um dos 
municípios consorciados e mediante autorização dada por lei submetida a todas as 
Câmaras Municipais 

CLÁUSULA OITAVA - DA ÁREA DA GESTÃO ASSOCIADAS DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

A gestão associada abrangerá preferencialmente o serviço prestado nos territórios dos 
Municípios que efetivamente se consorciarem. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prestação do serviço pelo Consórcio em território diferente 
dos Municípios consorciados se dará por meio de instrumento jurídico firmado com o 
tomador do serviço, desde que seja operacional e economicamente viável ao 
Consórcio e previamente submetida à aprovação em Assembiéia. 

CLÁUSULA NONA. -  DAS COMPETÊNCIAS TRANSFERIDAS AO CONSÓRCIO 

Para a consecução da gestão associada, fica transferido ao Consórcio o exercício das 
competéncias de planejamento. da regulação e da fiscalização do serviço público para 
destinação final de resíduos sólidos, incluindo dentre outras atividades: 

- o exercício do poder de polícia no sentido de fiscalizar e multar o descumprimento 
de preceitos administrativos e legais que prejudiquem a preservação da saúde e do 
meio ambiente relativo à coleta e destinação do lixo: 

II - a elaboração de planos de investrnentos para a expansão, a reposição e a 
modernização tecnológica do Ater- 

 - a elaboração de planos de recuperação dos custos do serviço 

IV - o acompanhamento e a avaliação das condições de prestação do serviço: 

V - o apoio à prestação do serviço, destacando-se' 
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a) a aquisição, a guarda e a distribuição de materiais para a manutenção, a reposição, 
a expansão e a operação do serviço; 

b) a manutenção de média e alta complexidade aos equipamentos utilizados na 
prestação do serviço; 

c) o controle de qualidade do serviço público, 

d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação do serviço em caso de 
inadimplência das obrigações assumidas por um dos entes consorciados, sempre 
precedida por prévia notificação. 

§ 20 . Fica o Consórcio autorizado a receber a transferência do exercício de outras 
competências referentes ao planejamento, regulação e fiscalização de serviço público 
previsto no Contrato de Constituição do Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONCESSÃO, PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS DE 
GESTÃO 

Por este Estatuto fica o Consórcio Municipal para Aterro de Resíduos Sólidos - 
Unidade Limoeiro do Norte - COMARES - UL, proibido de conceder, permitir ou 
autorizar a transferência total ou parcial das competências de planejamento, regulação 
e fiscalização inerentes ao serviço público objeto da gestão associada, seja em nome 
próprio, seja em nome de entes consorciados, para terceiros. 

§ 
jO O Consórcio poderá estabelecer termo de parceria, contrato de gestão ou contrato 

que tenha por objeto a gestão administrativa do Consórcio. bem como a realização de 
obras e serviços de engenharia, observada a legislação da Administração Pública. 

§ 20. A Gestão Administrativa referenciada rio parágrafo anterior importa tão somente 
na operacionalidade do Consórcio, ficando o processo de tomada de toda e qualquer 
decisão a cargo dos representantes dos entes consorciados legalmente eleitos. 

CAPÍTULO V 

DO DEVER DO CONSORCIO, DA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E DAS 
DIRETRIZES BÁSICAS 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO DEVER DO CONSÓRCIO 

É dever do Consórcio promover a satisfação das necessidades básicas e essenciais, 
bem como das demais complementares, especialmente mediante políticas, ações e a 
provisão universal e equânime da prestação de serviços públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS BÁSICOS, 
ESSENCIAIS E COMPLEMENTARES 

Para efeito deste Estatuto serão considerados serviços básicos e essenciais os 
relacionados com educação, saúde, preservação ambiental e de saneamento básico. 
Serão considerados complementares os demais serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DIRETRIZES BÁSICAS 

No que não contrariar a legislação federal. o Consórcio Municipal para Aterro de 
Resíduos Sólidos - Unidade Limoeiro do Norte - COMARES - UL, bem como todos 
seus entes consorciados, respeitarão as seguintes diretrizes básicas para efeito de 
prestação do serviço objeto da gestão associada definida no Contrato de Constituição: 
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- a universalização, consistente na garantia a todos de acesso ao serviço, 
indistintamente e em menor prazo, observado o gradualismo planejado da eficácia das 
soluções, sem prejuízo da adequação às características locais,em beneficio da saúde 
pública, da preservação do meio ambiente e de outros interesses coletivos correlatos; 

II - a integralidade, compreendida como a provisão dos serviços públicos básicos. 
essenciais e complementares de todas naturezas propiciando à população o acesso na 
conformidade de suas necessidades e a maximização da eficácia das ações e 
resultados; 

lii - a eqüidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qualidade dos 
benefícios pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminação ou restrição 
de caráter social ou econômico, salvo os que visam priorizar o atendimento da 
população de menor renda; 

IV - a regularidade, concretizada pela prestação do serviço sempre de acordo com a 
respectiva regulação e com as outras normas aplicáveis: 

V - a continuidade, consistente na obrigação de prestar o serviço público sem 
interrupções, salvo nas hipóteses previstas em lei, 

VI - a eficiência, por meio da prestação do serviço de forma a satisfazer as 
necessidades dos munícipes com a imposição do menor encargo sócio-ambiental e 
econômico possível; 

VII - a segurança, implicando em que o serviço seja prestado com os menores riscos 
possíveis para os usuários, os trabalhadores que os prestam e à população; 

VIII - a atualidade, que compreende em modernidade das técnicas, dos equipamentos 
e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria contínua do serviço; 

IX - a cortesia, traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para fornecer as 
informações referentes ao serviço que seja de interesse dos usuários e da coletividade; 

X - a modicidade dos preços públicos, inclusive das tarifas, e das taxas, caso seja 
assim regulado; 

XI - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefícios das ações, 
considerados os aspectos jurídico-institucionais, sociais, ambientais. energéticos e 
econômicos relevantes ao objeto do Consórcio: 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração de determinadas ações entre si 
e com as demais políticas públicas, em geral; 

XIII - a cooperação federativa buscando a melhoria das condições de vida de todos 
munícipes dos entes consorciados; 

XIV - a participação da sociedade na formulação e implementação das políticas e no 
planejamento, regulação, fiscalização, avaliação e prestação do serviço por meio de 
instâncias de controle social: 

XV - a promoção da educação sanitária e ambiental. fomentando os hábitos higiênicos, 
o uso sustentável dos recursos naturais, a redução de desperdícios e a correta 
utilização dos materiais, sua reciclagem e reaproveitamento; 

XVI - a promoção e a proteção da saúde, mediante ações preventivas para a coleta e 
condicionamento do lixo de forma a evitar contaminação e proliferação de doenças; 

XVII - a preservação e a conservação do meio ambiente, mediante ações orientadas 
para a coleta e condicionamento de resíduos sólidos notadamente em proximidades 
aos recursos naturais, de forma seletiva e sustentável, bem como realizar esforços 
para promover a reversão da degradação ambiental existente, observada as normas 
ambientais 



XVIII - a promoção do direito a um ambiente ecologicamente benéfico; 

XIX - o respeito às diversidades locais e regionais na implementação e na execução 
do serviço de coleta e destinação final dos resíduos sólidos; 

XX - a promoção e a defesa da saúde e segurança do trabalhador na execução das 
atividades relacionadas ao Consórcio; 

XXI - o respeito e a promoção dos direitos básicos da coletividade; e 

XXII - o fomento pela busca de conhecimento científico e tecnológico, bem como a 
difusão de conhecimentos adquiridos que possam ser de interesse da comunidade, 
visando melhores condições de vida. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a prestação do serviço público, prevista neste Estatuto 
ser considerada universalizada em toda a extensão territorial da atuação do Consórcio 
deverá ser assegurado o atendimento, no mínimo, das necessidades básicas vitais de 
todas as pessoas, independentemente de sua condição sócio-econômica e de 
convivência social, de forma aceitável e adequada nos locais de sua aplicação. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO PLANEJAMENTO DOS SERVIÇOS 

Compete ao Consórcio prestar serviços que tenham sido adequadamente planejados, 
de modo a não onerar desnecessariamente ou injustamente seus usuários. 

§ 1 1 . O planejamento dos serviços públicos deverão ser elaborados e revisados com a 
participação da comunidade e das instâncias de controle, sendo obrigatória à 
realização de audiências e consultas públicas. 

§ 21 . Caberá a Assembléia Geral do Consórcio estabelecer normas regulamentares 
para a realização das audiências e consultas públicas, que serão observadas pelos 
Municípios consorciados no que não contrariarem norma local. 

§ 30 Compete também ao Consórcio, elaborar e implementar o planejamento das 
viabilidades sócio-econômicas do serviço a ser prestado, tomando por base: 

- o planejamento orçamentário municipal dos entes consorciados; 

II - a legislação da Administração Pública; 

III - a legislação em geral: e 

IV - as disposições estabelecidas no Contrato de Constituição do Consórcio. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Compete ao Consórcio exercer regulação e fiscalização permanente sobre a prestação 
de serviço público, inclusive quando prestado, direta ou indiretamente, por Município 
consorciado. 

§ 1 0. Fica facultado ao Consórcio receber apoio técnico, através de convênio de 
cooperação técnica com entidades integrantes da Administração Pública de qualquer 
esfera de governo, para o exercício de suas competências de regulação e fiscalização, 
inclusive utilizar-se de informações produzidas por terceiros que possam contribuir para 
a eficácia da prestação do serviço, objeto de sua gestão associada. 



§ 21. Incluem-se na regulação as atividades de interpretar e fixar critérios para a fiel 
execução dos instrumentos de execução do serviço, bem como para a correta 
administração de subsídios. 

CAPITULO VII 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO - COMPOSIÇÃO, NATUREZA E 
FUNCIONAMENTO DOS ÕRGÃOS 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA— DA COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

Para efeito deste Estatuto, passam a compor o Consórcio Municipal para Aterro de 
Resíduos Sólidos - Unidade Limoeiro do Norte - COMARES - UL, os seguintes 
órgãos: 

- Assembléia Geral; 

II - Presidência; 

III - Vice-Presidência; 

IV - Diretoria Executiva; 

V - Conselho Fiscal; 

VI - Colégio Eleitoral; e 

VII - Conselho de Regulação. 

§ 1 0. Fica facultada a criação de outros órgãos mediante aprovação em Assembléia 
Geral, vedada à criação de cargos, empregos e funções remunerados. 

§ 21. Os órgãos criados serão exercidos por representantes dos entes consorciados, e 
na falta destes, pelos seus vice-prefeitos indicados e eleitos mediante votação em 
Assembléia Geral 

CAPÍTULO Viii 

Seção 1 

Da Assembléia Geral 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto 
pelos Chefes do Poder Executivo de todos os entes consorciados. 

§ 1 0 . Os Vice-Prefeitos e os membros do Conselho Fiscal poderão participar de todas 
as reuniões da Assembléia Geral com direito a voz. 

§ 20 . No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do 
ente federativo na Assembléia Geral, inclusive com direito a voto 

§ 30. O disposto no § 2 0  desta cláusula não podendo ser aplicado, será enviado ao 
representante legal designado pelo Prefeito, o qual assumirá o direito de voz. 

§ 41. O servidor de um Município não poderá representar outro Município na 
Assembléia Geral nem ocupante de cargo ou emprego em comissão do Estado poderá 
representar Município. A mesma proibição se estende aos servidores do Consórcio. 

§ 50. Ninguém poderá representar 02 (dois) consorciados na mesma Assembléia Geral 



CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DAS REUNIÕES 

A Assembléia Gerai reunir-se-á ordinariamente (02) duas vezes por ano. nos meses de 
abril e outubro, e. extraordinariamente. sempre que convocada. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A convocação das Assembléias Gerais ordinárias e 
extraordinárias se dará por escrito por fax, e-mail, oficio. Aviso de Recebimento, ou 
através dos meios de comunicações disponíveis na área de atuação do Consórcio, site 
da internet, rádio, televisão e jornal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DOS VOTOS 

Cada ente consorciado terá direito na Assembléia Geral a um voto cada um. cabendo 
ao Presidente do Consórcio a mais um voto, no caso de empate. 

§ 1°. O voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de 
julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidor do Consórcio ou a 
ente consorciado. 

§ 20. O Presidente do Consôrcio, salvo nas eleições. destituições e nas decisões que 
exijam quorum qualificado, votará mais de uma vez apenas para desempatar. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO QUORUM 

Fica deliberado o quorum da presença necessária de 06 (seis) dos entes consorciados 
(metade mais um) para a instalação da Assembléia e para que sejam válidas suas 
deliberações e. ainda, o número de votos necessários à apreciação de determinadas 
matérias 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMPETÊNCIAS 

Compete à Assembléia Geral: 

- homologar o ingresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o 
Protocolo de Intenções após 02 (dois) anos de sua subscrição: 

II - aplicar a pena de exclusão do Consórcio. 

(II - elaborar e aprovar as alterações deste Estatuto; 

IV - eleger ou destituir o Presidente do Consórcio e o Vice, para mandado de 02 (dois) 
anos, permitida a reeleição para um único período subseqüente: 

V - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da Diretoria 
Colegiada; 

VI - aprovar: 

a) orçamento plurianual de investimentos: 

b) programa anual de trabalho: 

c) o orçamento anual do Consórcio. bem como respectivos créditos adicionais. 
inclusive a previsão de aportes a serem cobertos cor recursos advindos de contrato de 
rateio; 

d) a realização de operações de crédito; 

e) a fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, e 

f) a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termos de 
contrato de programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de exploração; 



VII - propor a criação do fundo especial de universalização dos serviços públicos, 
formado com recursos provenientes de preços públicos, de taxas, de subsídios simples 
ou cruzados internos, bem como de transferências voluntárias oriundas da União, do 
Estado, ou, mediante contrato de rateio, de ente consorciado; 

VIII - homologar as decisões do Conselho Fiscal; 

IX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao 
Consórcio; 

X - aprovar planos e regulamentos dos serviços públicos; 

XI - aprovar a celebração de contratos de programa, os quais deverão ser submetidos 
a sua apreciação em no máximo 120 (cento e vinte) dias, sob pena de perda da 
eficácia; 

XII - apreciar e sugerir medidas sobre - 

a) a melhoria do serviço prestado pelo Consórcio; 

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e 
empresas privadas. 

§ 1 0 . Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante 
decisão unânime da Assembléia Geral, presentes pelo menos a metade mais um dos 
membros consorciados. No caso de o ônus da cessão ficar com Consórcio, exigir-se--á, 
para a aprovação, a metade mais um dos votos, exigida a presença mínima da metade 
mais um dos consorciados; e 

§ 21. As competências previstas neste Estatuto poderão ser revistas e alteradas em 
Assembléia Geral. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

O Presidente e o Vice-Presidente serão eleitos mediante convocação. As candidaturas 
serão apresentadas nos primeiros 30 (trinta) minutos sendo aceitos somente como 
candidatos, os chefes do poder executivo presentes à Assembléia e representantes 
dos entes consorciados. 

§ jO O Presidente e Vice-Presidente serão eleitos mediante voto público e nominal; 

§ 20. Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos a metade mais um dos 
votos, não podendo ocorrer à eleição sem a presença de pelo menos a metade mais 
dois dos consorciados. O candidato segundo mais votado, será eleito Vice-Presidente; 

§ 30 Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a metade mais um dos votos, 
realizar-se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos serão os 03 (três) candidatos 
mais votados. No segundo turno será considerado eleito o candidato que obtiver 
metade mais um dos votos, considerados os votos brancos; 

§ 40• Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo turno, será convocada 
nova Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, caso 
necessário prorrogando-se pro tempore o mandato do Presidente em exercício; e 

§ 50. Na falta de ente federativo para compor os órgãos do Consórcio, a função de 
Vice-Presidente, poderá ser exercida cumulativamente com o de Diretoria Executiva. 

,li 



CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA NOMEAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA 
DIRETORIA 

Proclamados eleitos candidatos a Presidente e a Vice-Presidente. ao  primeiro será 
dada à palavra para que nomeie os restantes dos membros da Diretoria Executiva os 
quais, obrigatoriamente, serão Chefes de Poder Executivo de entes consorciados. 

§ 1 0. Uma vez nomeados, o Presidente da Assembléia indagará, caso presente, se 
cada um dos indicados aceita a nomeação Caso ausente, o Presidente eleito deverá 
comprovar o aceite por meio de documento subscrito pelo indicado; 

§ 20. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que o Presidente 
eleito apresente nova lista de nomeação; e 

§ 30. Estabelecida lista válida, as nomeações somente produzirão efeito caso 
aprovadas pela metade mais um dos votos, exigida a presença da maioria absoluta dos 
consorciados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE, DO VICE-
PRESIDENTE E DE DIRETOR EXECUTIVO 

Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído o Presidente do Consórcio, o 
Vice-Presidente ou qualquer dos Diretores Executivos, bastando ser apresentada 
moção de censura com apoio de pelo menos 06 (seis) votos. 

§ 1 0 . Em todas as convocações de Assembléia Geral deverá constar como item de 
pauta: "apreciação de eventuais moções de censura. 

§ 20. Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela 
imediatamente apreciada, sobrestando-se os demais itens da pauta. 

§ 31. A votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por 15 
(quinze) minutos, ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente, Vice-
Presidente ou ao Diretor que se pretenda destituir. 

§ 40. Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais um dos votos 
dos representantes presentes à Assembléia Geral, em votação pública e nominal. 

§ 50. Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio, do Vice-
Presidente, e/ou até mesmo de ambos simultaneamente, este(s) estará(áo) 
automaticamente destituído(s). procedendo-se, na mesma Assembléia, à eleição de 
novo Presidente e/ou Vice para completar o período remanescente de mandato. 

§ 60 . Na hipótese de não se viabilizar urna eleição de novo PresidenteNice-Presidente, 
será designado um pro tempore por metade mais um dos votos presentes. O 
PresidenteNice-Presidente pro tempore exercerá as suas funções até a próxima 
Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias. 

§ 70. Caso aprovada moção de censura apresentada para a função de qualquer Diretor 
Executivo, ele será automaticamente destituído e, estando presente, aberta a palavra 
ao Presidente do Consórcio, para nomeação do Diretor que completará o prazo fixado 
para o exercício do cargo. A nomeação será incontinenti submetida à homologação. 

§ 80. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada na mesma 
Assembléia e nos 60 (sessenta) dias seguintes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA - DO REGISTRO EM ATAS 

Nas atas da Assembléia Geral serão registradas: 

\j 



- por meio de lista de presença. todos os entes federativos representados na 
Assembléia Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu 
comparecimento; 

II - de forma resumida, todas as intervenções orais e, como anexo, todos os 
documentos que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia 
Geral; 

III - a íntegra de cada uma das propostas votadas na Assembléia Geral e a indicação 
expressa e nominal de como cada representante nela votou, bem como a proclamação 
de resultados. 

§ 1 0. No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final 
da votação. 	 - 

§ 20. Somente se reconhecerá sigilo de documentos e declarações efetuadas na 
Assembléia Geral mediante decisão na qual se indique expressamente os motivos do 
sigilo. A decisão será tomada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata 
deverá conter a indicação expressa e nominalmente os representantes que votaram a 
favor e contra o sigilo. 

§ 30. A ata será rubricada em todas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que 
a lavrou e por quem presidiu o término dos trabalhos da Assembléia Geral. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembléia 
Geral será, em até (10) dez dias, publicada no saite que o Consórcio manter na rede 
mundial de computadores - internet. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de reprodução, cópia 
autenticada da ata será fornecida para qualquer cidadão. 

Seção II 

Do Presidente e Vice-Presidente 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - DA COMPETÊNCIA 

Sem prejuízo no previsto neste Estatuto, incumbe ao Presidente: 

- representar o consórcio judicial e extrajudicialmente: 

Ii - ordenar as despesas do consórcio e responsabilizar-se pela sua prestação de 
contas; 

III - convocar as reuniões da Diretoria Executiva; 

IV - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não 
tenham sido outorgadas por seu Contrato de Constituição ou por este Estatuto a outro 
órgão do Consórcio. 

§ l. Com  exceção da competência prevista no Inciso 1, todas as demais poderão ser 
delegadas ao Vice-Presidente; e 

§ 20. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa 
do Consórcio, o Vice-Presidente poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum 
do Presidente. 



Seção III 

Da Diretoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - DO NÚMERO DE MEMBROS 

A Diretoria é composta por 04 (quatro) membros neles compreendido o Presidente. 

§ 1 0. Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba 
i ndenizatória. 

§ 20 . Somente poderá ocupar cargo na Diretoria, o chefe do executivo de ente 
consorciado. 

§ 30. Na Assembléia Geral seguinte a da eleição. a nomeação dos Diretores se dará 
mediante assinatura de :ermo em livro próprio após compromisso verbal de acatar e 
respeitar as cláusulas previstas no Contrato de Consórcio Público, em seu Estatuto e 
nas normas vigentes na Administração Pública e na Constituição Federa'. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - DOS DIRETORES 

Mediante proposta do Presidente do Consórcio, aprovada por metade mais um dos 
votos da Diretoria, poderá haver re-designação interna de cargos, com exceção do 
cargo de Presidente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DAS DELIBERAÇÕES 

A Diretoria deliberará de forma cotegiada exigida a maior:a de votos. Em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presicente. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocação do 
Presidente. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA—PRIM EIRA - DAS COMPETÊNCIAS 

Além do previsto neste Estatuto, compete à Diretoria: 

- julgar recursos relativos à: 

a) homologação de inscrição e de resultados de concursos públicos; 

b) de impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, 
desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto: 

c) aplicação de penalidades a servidor do Consórcio; 

II - autorizar que o Consórcio ingresse em juizo. reservado ao Presidente a 
incumbência de, ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

III - autorizar a dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEGUNDA - DA SUBSTITUIÇÃO E SUCESSÃO 

O substituto ou sucessor do cargo de Prefeito o substituíra na Presidência ou nas 
demais funções da Diretoria Executiva. 

CAPITULO IX 

DO CONSELHO FISCAL 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA - DA COMPOSIÇÃO 

O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) Conselheiros eleitos indiretamente, por 
Colégio Eleitoral composto por representantes eleitos pelo Legislativo de cada ente 
consorciado. 

§ 1 1 . O Conselho Fiscal será &eito e empossado de nove a seis meses antes do 
término do mandato do Presidente do Consórcio. 

§ 21. Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos 
mediante moção de censura aprovada por metade mais um de votos da Assembléia 
Geral, exigida a presença de metade mais dois de entes consorciados. 

CLAUSULA TRIGESIMA-QUARTA - DO COLEGIO ELEITORAL 

O Colégio Eleitoral será formado por 01 (um) representante eleito por cada Câmara 
Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não se admitirá a candidatura de parentes e afins até o terceiro 
grau de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados. Caso eleito 
candidato nessa condição. o Colégio Eleitoral, em votação preliminar, deliberará sobre 
a perda de seu mandato. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA - DA ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

O Colégio Eleitoral reunir-se-á a pedido do Presidente do Consórcio para formacão do 
Conselho Fiscal, por meio da indicação de 01 (um) representante das Câmaras 
Municipais de cada um dos entes consorciados. 

§ 1 0. O Colégio Eleitoral será presidido pelo Presidente eleito entre os indicados e na 
sua falta pelo mais idoso dos presentes; 

§ 21 . Nos primeiros 30 (trinta) minutos de reunião serão apresentadas as candidaturas 
ao Conselho Fiscal; 

§ 31 . As candidaturas serão sempre pessoais. vedada à inscrição ou apresentação de 
chapas: 

§ 40. Somente poderá se candidatar ao Conselho Fiscal aquele que detenha a 
qualidade de integrante do Colégio Eleitoral: 

§ 50. A eleição do Conselho Fiscal realizar-se-á por meio de voto secreto, sendo que 
cada eleitor somente poderá votar em um candidato; e 

§ 60. Consideram-se eleitos membros efetivos os 03 (três) candidatos com maior 
número de votos e, como membros suplentes. os 03 (três) candidatos que se seguirem 
em número de votos. Em caso de empate, será considerado eleito o candidato de 
maior idade. 

CLAUSULA TRIGESIMA-SEXTA - DA COMPETENCIA 

Além do previsto neste Estatuto, compete ao Conselho Fiscal exercer o controle da 
legalidade, legitimidade e economicidade da atividade patrimonial e financeira do 
Consórcio, com o auxilio, no que couber, do Tribunal de Contas 

PARÁGRAFO ÚNICO. O disposto no caput deste parágrafo não prejudica o controle 
externo a cargo do Poder Legislativo de cada ente consorciado, no que se refere aos 
recursos que cada um deles efetivamente entregar ou compromissar ao Consórcio. 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SÉTIMA - DO FUNCIONAMENTO 

Conselho Fiscal funcionará para exercício de suas competências na última semana de 
cada trimestre, ficando-lhe assegurado as seguintes prerrogativas: 

a) Acesso a documentação contábil. bancária e financeira do Consórcio; 

b) Loc& para análise dos documentos: 

c) Equipamentos de informática e todo material de expediente necessário a 
elaboração de relatórios de situação 

PARÁGRAFO ÚNICO. As decisões do Conselho Fiscal serão submetidas à 
homologação da Assembléia GeraL 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-OITAVA - DA COMPOSIÇÃO 

O Conselho de Regulação, órgão de natureza consultiva, será composto por 02 (dois) 
membros da Diretoria Executiva e por 03 (três) representantes de usuários, 
assegurando-se dentre estes a sua Presidência. 

§ 1 1. Os representantes dos usuários serão eleitos em conferência, convocada 
mediante ampla publicidade a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias de sua 
publicidade em primeira e, posterior, em segunda convocação com intervalo de 01 
(uma) hora entre uma convocação e outra: 

§ 21 . Não havendo quorum mínimo será realizada nova convocação no prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias e da mesma forma. Havendo quorum, será colocada em 
votação a eleição do Presidente do Conselho de Regulação dentre os representantes 
dos usuários presentes, mediante voto aberto e único para os 03 (três) candidatos mais 
indicados, sendo eleito na qualidade de Presidente o que obtiver maior número de 
votos. No caso de empate, será eleito o de maior idade; 

§ 30 Aos conselheiros é proibido receber qualquer quantia do Consórcio. a que título 
for, com exceção daqueles que sejam seus empregados; 

§ 
4o o prazo para renovação dos membros do Conselho representantes dos usuários 

e do Presidente será de 02 (dois) anos, prorrogável por igual período, proibida a re-
recondução; e 

§ 51 . As matérias atinentes à organização e funcionamento do Conselho de Regulação, 
será objeto de regulamentação específica em Regimento Interno elaborado por seus 
membros e submetido à aprovação do Presidente do Consórcio. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-NONA - DA COMPETÊNCIA 

Além das previstas neste Estatuto e em seu Regimento Interno, compete ao Conselho 
de Regulação aprovar as propostas de Regulamento a serem submetidas à 
Assembléia Geral, bem como emitir parecer sobre as propostas de revisão e de 
reajuste de tarifas. 

PARÁGRAFO ÚNICO. São ineficazes as decisões da Assembléia Geral sobre as 
matérias mencionadas no caput desta Cláusula sem que haja a prévia manifestação 
do Conselho de Regulação. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DO FUNCIONAMENTO 

O Conselho de Regulação deliberará quando presentes metade mais um e suas 
decisões serão tomadas mediante voto da metade mais um de seus membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As reuniões do Conselho de Regulação serão convocadas pelo 
Presidente do Consórcio. 

CAPITULO XI 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DOS AGENTES PÚBLICOS 

Seção 1 

Disposições Gerais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
REMUNERADAS 

Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados para 
ocupar os empregos públicos previstos em seu Contrato de Constituição. 

§ 1 0 . A atividade de Presidência do Consórcio, de Vice e dos demais cargos da 
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, do Conselho de Regulação, de outros órgãos 
diretivos que vejam a ser criados por conta de alteração deste Estatuto, bem como a 
participação dos representantes dos entes consorciados na Assembléia Geral e em 
outras atividades do Consórcio não será remunerada, sendo considerado trabalho 
público relevante. 

§ 20. O Presidente, Vice e demais Diretores, os membros do Conselho Fiscal e de 
Regulação, bem como os que integrem outros órgãos do Consórcio não serão 
remunerados e não poderão receber qualquer quantia pelo trabalho desempenhado a 
frente do Consórcio, inclusive à título indenizatório ou de compensação. 

Seção II 

Dos empregos públicos 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 

O quadro de pessoa! do Consórcio poderá ser formado de servidores cedidos pelos 
entes consorciados ou não cedidos, considerados nessa hipótese, como empregados 
públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 10. O Regimento Interno do Consórcio deliberará sobre sua estrutura administrativa, 
obedecidos os dispostos estabelecidos em seu Contrato de Constituição e neste 
Estatuto, especialmente no que diz respeito a descrição das funções, lotação, jornada 
de trabalho e denominação de seus empregos públicos; 

§ 20. A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da Diretoria 
Executiva; e 

§ 31. Os empregados do Consorcio não poderão ser cedidos, inclusive para os entes 
consorciados. 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-TERCEIRA - DO QUADRO DE PESSOAL 

Fica estabelecido o quadro de pessoal máximo de 16 (dezesseis) empregados públicos 
para compor o Consórcio, em conformidade com o Anexo Único de seu Contrato de 
Constituição. 

§ 1 0. Com  exceção de servidores públicos cedidos pelos entes consorciados, os 
demais empregos do Consórcio serão providos mediante concurso público de provas 
ou de provas e títulos. 

§ 20. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo Único de seu 
Contrato de Constituição Até o limite fixado no orçamento anual do Consórcio a 
Diretoria Executiva poderá conceder revisão anual de remuneração. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUARTA - DO CONCURSO PÚBLICO 

Os editais de concurso público deverão ser subscritos pelo Presidente e por mais 03 
(três) Diretores. 

§ 1°. Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os entes consorciados; 

§ 20. O edital, em sua íntegra, será publicado em salte que o Consórcio mantiver na 
rede mundial de computadores - Internet, bem como, na forma de extrato, será 
publicado na Imprensa Oficial do Estado; e 

§ 31. Nos 30 (trinta) primeiros dias que se decorrem da publicação do extrato 
mencionado no § anterior, poderão ser apresentadas impugnações ao edital, as quais 
deverão ser decididas em 15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão 
serão publicadas no saite que o Consórcio manter na rede mundial de computadores - 
internet. 

Seção III 

Das contratações temporárias 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUINTA - HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA 

Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público na hipótese de preenchimento de emprego 
público vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso público. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os contratados temporariamente exercerão as funções do 
emprego público vago e perceberão a remuneração para ele prevista no Anexo único 
de seu Contrato de Constituição. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEXTA - DA CONDIÇÃO DE VALIDADE E DO 
PRAZO MÁXIMO DE CONTRATAÇÃO 

As contratações temporárias serão automaticamente extintas caso não haja o inicio de 
inscrições de concurso público para preenchimento efetivo do emprego público nos 
sessenta dias iniciais da contratação. 

§ 1°. O prazo das contratações temporárias, bem como o de uma possível prorrogação, 
serão àqueles definidos no Contrato de Constituição do Consórcio; e 

§ 2°. Não será admitirá qualquer hipótese de prorrogação quando houver resultado 
definitivo de concurso público destinado a prover o emprego público. 
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CAPiTULO XII 

DOS CONTRATOS 

Seção 1 

Do procedimento de contratação 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SÉTIMA - DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS POR 
INnMO VALOR 

Sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade de quem lhe deu causa, todas as 
contratações diretas fundamentadas no disposto nos incisos 1 e II do art. 24 da Lei nc .  

8.666, de 21 de junho de 1993, e que não excedam ao valor de 20% (vinte por cento). 
sem prejuízo do disposto na legislação federal. observarão o seguinte procedimento: 

- serão realizadas diretamente as contratações de obras e serviços de engenharia 
caso a estimativa de custo não ultrapasse ao valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e 
de R$ 1600000 (dezesseis mil reais) para aquisições e outros serviços por decisão da 
Diretoria: 

II - elementos essenciais do procedimento de compra serão publicados no saite 
mantido pelo Consórcio na rede mundial de computadores - Internet para que, em 03 
(três) dias Úteis, interessados venham a apresentar proposta: 

111 - somente ocorrerá à contratação se houver a proposta de preço de pelo menos 03 
(três) fornecedores: e 

1V - nas contratações e aquisições de preços superiores aos previstos no inciso 1 desta 
Cláusula, deverão ser observados os valores triplicados aos estabelecidos nos incisos 
1 e II do artigo 23 da Lei 8.666193. mediante procedimentos licitatórios, todas 
devidamente homologadas pelo Presidente do Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Por meio de decisão fundamentada, publicada na imprensa 
oficial em até 05 (cinco) dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no inciso 1H 
do caput. Por meio do mesmo procedimento poderá a contratação ser realizada sem a 
abertura do prazo fixado no inciso II do caput. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-OITAVA - DA PUBLICIDADE DAS LICITAÇÕES 

Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa à 
contratação, todas as licitações terão a íntegra de seu ato convocatório, decisões de 
habilitação, julgamento das propostas e decisões de recursos publicadas no saite que o 
Consórcio manter na rede mundial de computadores - internei. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-NONA - DO PROCEDIMENTO DAS LICITAÇÕES DE 
MAIOR VALOR 

Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem deu causa á 
contratação, mediante procedimento licitatório com custo de valores previstos no inciso 
IV da Cláusula Quadragésima Sétima. Sem prejuízo na legislação federal, observarão 
o seguinte procedimento: 

- a sua instauração deverá ser autorizada pelo Presidente do Consórcio e 
acompanhada pela Diretoria Executiva: 

II - a sua abertura deverá ser comunicada por ofício a todos os entes consorciados, no 
ofício indicando-se o salte da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida a 
íntegra do ato convocatório: 



III - de acordo com a modalidade de licitação, o prazo das propostas não poderá ser 
inferior a: 

a) 05 (cinco) dias úteis, se a estimativa de contrato for igual ou inferior à R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinqüenta mil reais) - Convite; 

b) 15 (quinze) dias, se superior à R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) e 
igual ou inferior à R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais)- Tomada de 
Preços; e 

c) 30 (trinta) dias, se superior à R$ 4.500.00000 (quatro milhões e quinhentos mil 
reais) - Concorrência. 

IV - a homologação e adjudicação das licitações previstas no inciso anterior serão 
realizadas pelo Presidente do Consórcio. 

V - o Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esclarecimentos e, por maioria da metade mais um de seus membros, poderá 
determinar que procedimento licitatório tenha o seu trâmite suspenso, até que os 
esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Na contratação de obras de valor estimado superior à R$ 
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), somente será permitida se 
houver o prévio consenso de pelo menos 03 (três) entes consorciados. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA LICITAÇÃO TÉCNICA E PREÇO 

Somente realizar-se-á licitação tipo técnica e preço mediante justificativa subscrita pelo 
Presidente e aprovada por pelo menos 02 (dois) votos da Diretoria Executiva. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Nas licitações tipo técnica e preço o prazo para o recebimento 
das propostas será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, facultando-se a apresentação de 
impugnações ao edital, julgamentos e respostas nos prazos previstos na Lei n° 
8.666/93. 

Seção li 

Dos contratos 

CLÁUSULA QUINQUAGESIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

Todos os contratos de valor superior à R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) terão a sua 
Íntegra publicada no saite que o Consórcio manter na rede mundial de computadores - 
internet. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A publicação resumida dos contratos referidos no caput e de 
seus aditamentos, como condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo consórcio, no prazo e na forma prevista na Lei 8.666193. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Qualquer cidadão, independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de 
ter acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados 
pelo Consórcio. 

§ 1 0 . Todos os pagamentos superiores à R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) serão 
publicados na internet e, no caso de obras, da publicação constará o laudo de medição 
e o nome do responsável por sua conferência. 



§ 20. O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar 
esclarecimentos e: por maioria da metade mais um de seus membros, poderá 
determinar que a execução do contrato seja suspensa. até que os esclarecimentos 
sejam considerados satisfatórios. 

CAPÍTULO XIII 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-TERCEIRA - DO REGIME DA ATIVIDADE 
FINANCEIRA 

A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUARTA - DAS RELAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 
CONSORCIADOS E O CONSÓRCIO 

Os entes consorciados somente repassarão recursos ao Consórcio quando: 

- tenha contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras ou 
fornecimento de bens. respeitados os valores de mercado; 

II - houver contrato de rateio. 

§ 1°. Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do 
Consórcio. 

§ 20 . Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo Consórcio 
terem por origem transferência voluntária da União ou do Estado, formalizada por meio 
de convênio com ente consorciado, desde que o consórcio compareça ao ato como 
interveniente. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

Fica o COMARES - UL sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial do 
Tribunal de Contas dos Municípios inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do 
controle externo por parte do Poder Legislativo municipal e dos entes consorciados a 
ser exercido em razão de cada um dos contratos que estes venham a celebrar com o 
Consórcio, além do interno exercido pelos Conselhos. 

CAPÍTULO XIV 

DA CONTABILIDADE 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEXTA - DA SEGREGAÇÃO CONTÁBIL 

No que se refere à gestão associada. a contabilidade do Consórcio deverá permitir que 
se reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um 
seus titulares. 

§ 1°. Anualmente, no IflCiO de cada exercício financeiro, deverá ser apresentado 
demonstrativo do exercício financeiro anterior que indique: 

- o investido e arrecadado em cada serviço, inclusive os valores de eventuais 
subsídios cruzados: 
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II - a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu 
isoladamente ou em condomínio para a prestação dos serviços de sua titularidade e a 
parcela de valor de stes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da 
prestação de serviços. 

§ 20. Todas as demonstrações financeiras serão publicadas no saite que o Consórcio 
mantiver na rede mundial de computadores - interneI. 

CAPÍTULO XV 

DOS CONVÊNIOS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SÉTIMA - DOS CONVÊNIOS 

Com o objet i vo de receber transferência de recursos. o Consórcio fica autorizado a 
celebrar convênios com entidades governamentais, de terceiro setor ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA -OITAVA - DA INTERVENIÊNCIA 

Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convênios 
celebrados por entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

CAPÍTULO XVI 

DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-NONA - DO RECESSO 

A retirada de membro do consórcio dependerá de ato formal de seu representante na 
Assembléia Geral. 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA - DOS EFEITOS 

O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se 
retira e o Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se 
retira não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

- decisão da metade mais um dos entes federativos consorciados do Consórcio, 
manifestada em Assembléia Geral: 

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação: 

III - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 
subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assembléia Geral do Consórcio. 

CAPÍTULO XVII 

DA EXCLUSÃO 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-PRIMEIRA - DA HIPÓTESE DE EXCLUSÃO 

São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 
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- a não inclusão, pelo ente consorciado. em sua lei orçamentária ou em créditos 
adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio. 

II - a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com 
finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, assemelhadas ou 
incompatíveis ao do COMARES - UL: e 

III - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para 
esse fim 

§ 1 1 . A exclusão prevista no inciso 1 do caput somente ocorrerá após prévia 
suspensão, período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§ 21. Mediante alteração deste Estatuto, poderão ser previstas outras hipóteses de 
exclusão, previamente deliberadas em Assembléia Geral. 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO 

A aplicação da pena de exclusão de um ente consorciado ocorrerá condicionada a 
prévia instauração de processo administrativo, sendo garantindo-lhe amplo direito de 
defesa e ao contraditório, cujos resultados serão consolidados em Relatório conclusivo, 
que será submetido à apreciação e votação da Assembléia Geral por decisão de 
metade mais de seus membros não submetidos ao processo de exclusão, para 
posterior homologação do Presidente para aplicação da pena. 

§ 1° A pena de exclusão aplicada deverá ser dada publicidade principalmente para 
todos os entes consorciados e sendo a razão que a motivou enquadrada corno violação 
aos princípios e normas que regem a Administração Pública, deverá ser comunicado 
aos órgãos de Controle internos e externos: 

§ 21 . Nos casos omissos, e subsidiariamente, será aplicado o procedimento previsto 
pela Lei n°. 11.107; de 06 de abril de 2005. seu Decreto Regulamentar de n° 6.017 de 
17 de janeiro de 2007 e demais legislação aplicável aos órgãos da Administração 
Pública; e 

§ 3°. Da decisão que decretar a exclusão e antes da homologação do Presidente, 
caberá recurso de reconsideração dirigido à Assembléia Geral. o qual não terá efeito 
suspensivo. 

CAPITULO XVIU 

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-TERCEIRA - DA EXTINÇÃO 

A alteração ou extinção do Contrato de constituição do Consórcio COMARES - UL 
dependerá de instrumento aprovado pela Assembléia Geral e ratificado mediante lei 
pelo Poder Legislativo de todos os seus entes consorciados. 

§ 1 0 . Os bens. direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços: 

§ 2°. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido 
o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à 
obrigação: 



§ 3°. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos 
de origem. Os que se enquadrarem na condição de empregados públicos serão 
dispensados por meio de Rescisão de Contrato de Trabalho em conformidade com a 
Consolidação das Leis Trabalhistas - CLI 

§ 41. A alteração do contrato de consórcio público observará o mesmo procedimento 
previsto no caput. 

CAPÍTULO XIX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-QUARTA - DO REGIME JURÍDICO 

O Consórcio será regido pelo disposto na Lei de n o . 11.107. de 6 de abril de 2005, por 
seu Decreto Regulamentar de n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007, por seu Contrato de 
Constituição. por este Estatuto. por seu Regimento Interno; pela legislação que rege a 
Administração Pública e pelas leis de ratificações, as quais se aplicam somente aos 
entes federativos que as emanaram. 

CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-QUINTA - DA INTERPRETAÇÃO 

A interpretação do disposto neste Estatuto comunga de igual forma ao Contrato de 
Constituição do Consórcio, devendo ser compatível aos seguintes princípios: 

- respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou 
retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo 
vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso: 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não 
praticar qualquer ato. comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa 
implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio; 

Iii - eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 

IV - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo.o Legislativo 
de ente federativo consorciado ou os membros dos Conselhos tenham o acesso a 
qualquer reunião ou documento do Consórcio: e 

V - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham explícita e 
prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA SEXTUAGESIMA-SEXTA - DA EXIGIBILIDADE 

Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado á parte legítima 
para exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas no Contrato de Constituição do 
Consórcio. neste Estatuto, em seu Regimento Interno e demais deliberações. 

CAPÍTULO XX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CLÁUSULA SEXTUGÉSIMA-SÉTIMA - DA DESIGNAÇÃO PRO TEMPORE DE 
MEMBROS DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 

Até a realização de conferência para eleição dos representantes dos usuários, o 
Conselho de Regulação funcionará com representantes indicados, em caráter pro 
tempore. pelos Conselhos Municipais. 
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CLÁUSULA SEXTUAGÉSIMA-OITAVA - DA TRANSIÇÃO 

Motivada por incapacidade técnica e material, poderá a Assembléia Geral sobrestar por 
um período máximo e improrrogável de até 04 (quatro) anos a aplicação de normas 
previstas neste Estatuto acerca da prestação do serviço público, correspondentes a 
direitos dos usuários, por decisão de metade mais um, desde que presentes metade 
mais dois dos consorciados. 

CLÁUSULA SEXTUAGÉS1MA-NONA - DA CORREÇÃO 

A Diretoria Executiva, mediante aplicação de índices oficiais, poderá corrigir 
monetariamente os valores previstos no Contrato de Constituição do Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria Executiva, os valores poderão ser fixadas 
em valor inferior à aplicação do índice de correção oficiais, inclusive para mais fácil 
manuseio. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - DA REVISÃO ESTATUTÁRIA 

Sempre que por decisão apreciada em Assembléia, e sendo considerada necessária 
será processada a revisão das disposições previstas neste Estatuto. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-PRIM EIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste Estatuto serão resoividos em seu Regimento Interno e em 
deliberações da Assembléia Geral. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SEGUNDA - DO FORO 

Fica mantido o Foro do Município sede do Consórcio para dirimir eventuais 
controvérsias no Contrato de Constituição do Consórcio e neste Estatuto. 

São João do Jaguaribe - CE., 04 de fevereiro de 2009. 

VISTO:  

Jucittde Mana Gonçalves Monteneo 
Assessora Jurídica - OAB/CE- 5584 
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REGMENTQ INTERNO DO ONSÕRC!C MUNICIPAL PARA ATERRO DE 
RESÍDUOS SÓL!DOS UNIDADE UOEiRO DO NORTE - COMARES-UL 

DA FlNAL1 -LI DE E cOMETÊNctA DO CONSÓRCIO 

/'t. 1°. O Consórcio Municipa! pea Aterro de Resduos Sólidos - Unidade Lirnceirc 

.c Norte COMARE - UL etfad oes Leis de n 3  210 de 12112108 do Municpc• 
e EeTê. de n 651de Olti2:G dc MLi: de !rcerna, de n° 1428 de 12112108 dc 

O:G de Limoe;ro dci:e. d€. (- 1€9 d 3 20102109 do Município de Morads 
. de n' 354 d 	 o 1rcrpio de Pa hano de n° 520 de 16112108 dc 

í'luncípo de Russas, de n°558 CE: 

2/08 do Município oe S ã ,) .Jc: :. Ja.aribe e de no 1021 de 30101109 dc 

cic de Taouoiro do Ncte fo::,, ;.i.::: na forma de órgão público do tpc 
sCCLÇaO püc o nterante 	Indireta dos entes consorciacos 

e'n -o Cotratc oe. C33::;J tem corno finalidade a prestação c 
cs 	 -de'; iacc dcs síduos sólidos no âmbito de 

- 

n.. 2. Compete ao Ccn3oroo 1nic.pn para Atero e Resíduos Sólidos — Unidade 
:V3 dc Nort.e - COMARES-UL: 

o planejamento, a reguiaço. a fisoa.::c• e. nos termos de contrato a 

ama a prstoc cio se'.oc• p. :.... para promover a destinação final G 

d.cs s6dos. na  S.ea de auaçc da ominstração Pública dos municoio 
soíci&dcs defnidos no Contra tc• de .ctiu ;do; 

a Impiementação de mehctes na condições de vida dos munícpe 

.senvoivendo alternativas psa cpamss de edtoação, saúde e gestão ambient 
rr&uzc das ações e ;ccrs -rs desenvolvidas individualmente pelos entes 

sc'cdos. 

táo:ca Jn ess: 	ro:vE;gaio no manuseio e prestação d 

ue coeta. rnsferrn 3 E ronclaçqem co ,ixo produzido pelos Municoio 

- 	eaIizacàc ce !Ícita çb es 	 das quais, em cada uma delas 

.00;ram tiosou ms contratos ceraaos cor Municípios consorciados ou er.te 
s-i ac:minstrção nira 

	

ou admirsru cens qi: 	po.arri estar direta ou indiretarnen': 
;edcionados ao funcionamento dc Atrrc para uso compartilhado do Consórcio ou 

L;S \ ;'CP}OS integrantes. 



- 	omover ioda e quaicuc-i oomerza!ização de matéria prima e/ou prooutoE. 
:'.vaoos do fuconamento do aterro sariit.rio. revertendo para o Consórcio ü 

res arrecadados desta cJeraç..o: e 

base em experiências comprovadas . 

SC JC.5:S Efe:ivas de combate à poluição 
i1 	 . c.trsos naturais e promovendo o tratameni:: 

:ente 	iaçã c 	ses no: ;ris a vida; e. 

txeoer oïas atuçes ess 	s:a;to federal ou municipal; 

C 	s.rio ;eie 	 zoora, sem vnculação ou subordinaçá: 
ds entes federados que dele integram. 

.. 	ierãc ser levadas ao conhecimento do 

:& 9wcos Jos r 	corscrcacos, dos seus órgãos Consultivos 
Endaces 	 o Co. .i:ace. 

DA QPQçí  0 IDO CONSÓRCIO 

e Rescluos Sólidos - Unidade Limceic 

oposição, de acordo com eu rn  

rtaT:: 	. 	cursc: aro, exercendo a Presidência, eieit. 

oiado, exercendo a Vice_Presidênc: 

gestores. ieresetes ..::. :;i.S consorciados, compondo a Diretor;: 
i.x:y:.v:. ormads peia Diretora Adr; :•::l:1a. Operacional e Financeira; 

Três embrcs c:o Poder Leg:avc. estas por maioria dos membros do Coégc 
:c:m Oorse: 	ca ra qaidade de Conselheiros Titulares; 

:or maioria dos membros do Coégc 
o C:.; 	ra q..• idade de Conselheiros Suplentes, 

U.- 	.mbro c Poder Le:.:Yo 	rrper c' colégio Eleitoral; 

iL Ts membros de erice -ie 	prentava da sociedade para compor 
: 	eiço 	c-:e co 1 rdeite e 02 Conselheiros; 

í lMe  reoresntadcs no Consórcio, desde q.r 
do Estatuto. 

cd membro tuar :cre crd&i L"l supi€:nte. 



Cs membos tit.jlares e supien:es to Lfl mandato de dois anos, perrnitid 
,nic reoondução para manda s 	c!ente por apenas uma vez. 

4. A romeaço dos membros ocorreráa pa'zir da indicação ou eleição por part 
os segmentos ou entidades o 'sta neste a: go. 

3u Caberá ao membro sue:e ca:pear mandato do titular e substituí-lo err 
suS ausênas e memeros. 

. San mpeddos de 	o :.. 	
•:' :l e o de Regulação: 

. órjge e parentes consar . 	aír. até terceiro grau, do presidente. c 

c e:rpresa de assessoria ou consultoria qt.- 

á adm 	ra:ãc OL controle interno dos recursos cc 
c.ãrj.c 	 c:nsargü!reos ou afins, até terceiro grau 

osses profssíonais: 

. pessoas que exerçam cargos ou fu:.;ões públicas de livre nomeação 
CXOOCíCÇO no âmoto dcs orgos dc Poaec Executivo Municipal dos entes 

pesarr scc t€r:.''Eoís ao Poder Executivo Municipa., do 

U  F UNC:CN.&MENTO 

.APiTULO 1 

[ 	 S ASSEMBLÉIAS 

Oons:rcio serão realizadas duas 'ieze 
aro no ieríodo estaoeiecco 

'a ágrafo Jco. O Ccnsórcn :..ocera se sn: Assembléia de forma extraordinár. 
corvoccão do sei res ce ne ou 	 nias um dos seus membros. 

A& reun'es aero roaLos. c:m presença da maioria dos membros c 

:eu10 naO será ea:aca se* o ouorcm no se oompletar até 60 (sessent, 
após à ora cies½nec: eá sit- roia convocação e se mesmo assirr,  

ersistk a aisência de qJoruír. será avrado terïo qce mencionará os membros 
pFertes e os que uSt cs: 's or& :-ic€ran. 

'. 	 c:  cbcia ro:oor.c de qi.rjr - , na forma do parágrafo aneric 
rcnjocade c'a rej ces oe•ss em ia:a, local e horário em consenso 

Os p - sentes, oara 2 qu ficará discenseda n,  veoficação de quorum mínimo. 



reun.s serão secer: 	s 	r um dos presentes, escolhido peic 

aur oompe:ra a 	dss a:as. 

OiPTULO l 

DA ORDEM DOS TRABALHOS E DAS DISCURSÕES 

60 As reuniões da Assemo;áa obedecerão à seguinte ordem: 

. Leitur3 da a 	a :e 

ucaEc ca Presêo: 

!L ApreSE:ntaçãc as ior'as cs r'5os :Yesents: 

R. Re!atório das correspondê -ic;s e comunicações. recebidas e expedidas: 

)rdem dc dia referent 	 -..::anss na pauta da reunião; e 

de nr? s  

C.IPTULO 

AS DECNÕES E VOTÂÇÕES 

7 .: oecõs 	 ser.o .crradas pela maioria dos membros 

°. Cabe ao presdsnte o '.to e oesempal.e nas matérias em discussão 
otçã. 

u't. 9 0 . s decis es o 	sraas no livro de ata. 

10°. Todas 	 'rc pocerso ser simbólicas ou nominais. 

. °. O.. esutads da votaçc serão :cmiicados pelo presidente. 

volação noma serí - dE ea char.aca dos membros da Assembléia. 

C9ftLL.O IV 

[:A PREDENCiA SUMI COI'd!PETÊNCIA 

() presidente e vce-ores 	.re dc Ccisrcio serão eleitos por seus paro 
r, reiâo da Assemb!éia sendo mpecdo de ocupar essas funções pessoas q 

ão sejain iegtimc 	 :der Ex.cuti.'c Municipal. 

Pacjrafo Unico. O oresoente sena sbst:tído pelo vice-presidente em sus 

rílpedmentos. 



Art. U. Corr.pete ao presaa;1e do Cc 	io, além das atribuições prevista err 

orccsr os membros dc. Conorc: ora 2.s Assembléias Gerais Ordinárias 

7resdir. supervsonar e cooraenar os ':rachos nas Assembléias, promovendo a. 
nedios necessárias à consecL:oo da suas flalriades; 

. Toode -  as discus3ões a tooar c votes OCS rembros do Consórcio; 

zz C4  uest. 	.xdern: 

o€d; dccunntos deGo s.- ts 	 da Assembléia; 

Vt. Aprvar ad refrendum do CcsYco nos casos de relevância e de urgência 

;raténas que dependem de apoacão pelo ca eiado 

C.?iTlJL.C.; V 

)OS MEMBROS DO CONSÓRCIZ SUAS COMPETÊNCIAS 

atuaco dos representantes co Consórcio COMARES - UL, err 

cr, ;rU,midêde- com se Ccnfrac. oe Constituç.o: 

- Nc :;c.  rerunrad 

E '-.ra 	ati.00:e da eerte nteresa social; 

Asseçra 	açc 	 e testemunhar sobre informa.—-5e. 
cu prestadas em ra;ão do xec.i: de suas atividades de conselheiro, 

	

oas qe es con: 	:;.. 	 eceberem informações; e 

Veo a atrJçáo e falta 	Haoa ;io seniço, em função das atividades c:. 
so OJ cc Reiaço. 

1-; PerGerá o marcleto o - .iemr:; 	oneihc' Fiscal ou de Regulação que falt2 

» 4 (quatro) reures consecutiia o a 5 ses) intercaladas durante o ano. 

Árt. 15. Compete aos merr;c c .. 	c -  s6cio independentes das atribuições 
sta,  becias em Eststuto: 

:ai:rotrr s; 

rtipaí 	.... sernoe.;-s 

e reatar. nos .razcs esi:8beci:oa, as matérias que lhes forer 
ustnb.das pelo 	 c• oso:c. 

o oom desempenho e funcionamento c.- 



:;eroe outras atrbuções, xr c&çac.o do Consórcio. 

DAS DSPQSÇÕES  GERAIS 

•: 	 1..: 	 a 	'da vo:ção e aprovação em Assernié 
pesa 

	

1?. Eventuais cespesa. 	s 	 i:nsórco, no exercício de suas 

rçÕs, se2o Dbetc de scirção 	c à Pesdência, comprovando-se a s 

recessade. para fins de c:st:o. 

IL. 	 ier 	 em Assembléia extraordinária 
e p celberação de maioria mais um do 

9, O 	.róroo. caso Jc.e iecessáro. definirá os relatórios e O: 

	

oroarentáncs. 	rYCÍUS cue desela receber de cada Pode - 
t 	\í1urc:oaL 

adc ç:crveniente e por decisão da maior 
• 	• ': os 	:oroc:r c q:: d: ente consorciado para pest. 

	

dc 	r:e 	 da execução das despesas c.:: 

•o. dev€rdo  a atoroe on'ocac; se azer presente em prazo não superi:: 
::.íis dias. 

;v. 21, cs cse de f.ha ou 'r -ec'.tades nos compromissos assumdc 
O 	co. 	 ;e 	• 	 ãc em Assembléia, deverá sol cita 

	

o ::e1e :o 	odo 	e,^ tIvo e, caso a situação requeira outr 

	

mha 	esooto:: Omara Munbpal, ao Tribunal de Ccnt 

	

c'cic'Est oeac 	 -t 	- 

	

•. 22. Os casos crrsscs e : 	•.:.: .cdas ra aplicação deste Regimento será - 
_-à r qualquer de suas reuniões, 

4 	
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO 

CONSORCIO MUNICIPAL PARA 

ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

UNDADE LIMOEIRO DO NORTE 

"COMARES UL" 



PREÂMBULO 

O Governo do Estado do Ceará através do Decreto n° 29.306 de 05 de junho de 2008, 

estabeleceu o percentual de 2% (dois por cento) da arrecadação do Imposto sobre 

Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Estadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a ser destinado aos 

Municípios que, em função do Índice Municipal de Qualidade do Meio Ambiente (IQM), 

sejam classificados como detentores de boa gestão ambiental. Tal percentual passou a ser 

conhecido como ICMS Ecológica". 

Para tanto, todos os 184 (cento e oitenta e quatro) municípios devem apresentar um Plano 

de Gerenciamento, definindo dentre vários aspectos, sua política de educação ambiental e 

de destinação de residuos sólidos. 

No tocante a Destinação dos Resíduos Sólidos, o Governo do Estado, está viabilizando 

recursos próprios para a implantação de 30 (trinta) Aterros Sanitários, englobando todos os 

municipios cearenses, em conformidade com estudos previamente realizados. 

Seguindo a potitica do Governo Federal. o Estado do Ceará parte, de forma pioneira, para 

urna visão regionalizada, ampliando os limites municipais de modo a minimizar recursos na 

busca de soluções das adversidades homogêneas. 

Com base na iniciativa do Governo Estadual, os municípios integrantes do Região do Baixo 

Jaguaribe, passaram a conceber a idéia de uma gestão compartilhada para resolver a 

problemática da destinação de seus resíduos sólidos e, desta feita, tornarem-se aptos a 

receber o ICMS Ecológico. 

Ademais, o condicionante pela formação de Consórcio Público para recebimento de 

recursos destinados a construção e aparelhamento dos Aterros, exigido pelo Governo do 

Estado, exigência esta, embasada no artigo 37 do Decreto n° 6.017 de 17 de janeiro de 2007 

que regulamentou a Lei 11.107 de 06 de abril de 2005, conhecida como a Lei dos 

Consórcios Públicos, permitirá a criação de uma entidade de cooperação, capaz de p star 

VA 



serviços na área de preservação ambientai, somando-se aos serviços já oferecidos por 

cada um dos Municípios integrantes da supra citada rego. 

Amparados na referendada Lei, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos, os municípios que ora integram o Consórcio Municipal para Aterro d 

Resíduos Sóiidos - Unidade Limoeiro do Norte -. COMARES - UL, contam com um 

ambiente normativo favorável para a cooperação entre Si :  de modo a utilizar com segurança 

os institutos previstos no artigo 241 da Constituição Federal, na nova redação dada pela 

Emenda Constitucional n°. 19, de 4 de junho de 1998. 

Em vista de todc o exposto, 

OS MUNICÍPIOS CEARENSES DE ALTO SANTO. ERERÉ, IRACEMA,. LIMOEIRO DO 

NORTE, MORADA NOVA, PALHANO. POTLRETAMA, QU[XERÉ, RUSSAS, SÃO JOÃO DO 

JAGUARIBE, E TABULEIRO DO NORTE: 

D E L 1 B E R A M 

Constituir o CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA ATERRO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - 

UNIDADE LIMOEIRO DO NORTE - COMARES - UL, o qual reger-se-á pela Lei n°. 11.107 

de 6 de abril de 2005, de seu Decreto Regulamentar a° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e 

respectivo regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público :  por seus estatutos e pelos 

demais atos que adotar. 

Para tanto, os representantes legais de cada um dos entes federativos acima mencionados 

subscrevem o presente 



PROTOCOLO DE INTEN COES 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

CAPÍTULO / 

DO CONSORCIAM ENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Dos SUBSCRITORES 

Podem ser subscritores do Protocolo de Intenções: 

- O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

no. 07.891.666/0001-26, com sede na Rua CeL Simplício Bezerra, 198. Centro do Município 

CEP: 62.970-000 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ADELMO 

QUEIROZ AQUINO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédua de identidade RG n°. 

97006004892, emitida pela SSPICE, inscrito no CPFIMF sob n°. 024.704.543-87: 

II - O MUNICÍPIO DE ERERÉ; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n°. 

12.465.06810001-25, com sede na Av. Padre Miguel Xavier de Moraes, 20. Centro do 

Município, CEP: 63.470-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, a Sr. JOSÉ 

ROMILTON CAVALCANTE, brasileiro, casado. Funcionário Público Federal, portador da 

cédula de identidade RG no 412.494, emitida pela SSP/CE, inscrita no CPF/MF sob n° 

070.231.463-34; 

- O MUNiCÍPO DE IRACEMA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 

07.891.65810001-80, com sede na Rua Delta Holanda, 19. Centro do Município. CEP: 

62.980-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. OTACÍLIO BEZERRA 

DE MENESES, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG 

n1 2001030019582, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob O  235.080.353-87: 

4, 
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IV - O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE: pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob n°. 07.891.67410001-72, com sede na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - Bairro 

Centro do Município, CEP: 62.930-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o 

Sr. JOÃO DILMAR DA SILVA, brasileiro, casado, dentista, portador da cédula de identidade 

RG n°. 98002428718, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 041.258.433-68 

V - O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob n°. 07.782.840/0001-00, com sede na Av. Manoel Castro, 726 - Bairro Centro do 

Município, CEP: 62.940-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. 

ADLER PRIMEIRO DAMASCENO GIRÃO, brasileiro, casado, empresário, portador da 

cédula de identidade RG no. 1988489-90, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 

444.046.543-91; 

VI - O MUNICIPIO DE PALHANO; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

n°. 07.488.67910001-59, com sede na Av. Possidônio Barreto, 330. Centro do Município, 

CE-P -  62.910-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. FRANCISCO 

LUCILANE DE MOURA, brasileiro, casado, professor, portador da cédula de identidade RG 

no. 2003014012524, emitida pela SSPICE, inscrito no CPF/MF sob n°. 262.618.473-04; 

VII - O MUNICÍPIO DE POTIRETAMA; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob n°. 12.461.65310001-57, com sede na rua Expedito Leite Silva, 33-Centro do Município, 

CEP: 62.990-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOSÉ GUEDES 

CAMPELO BESSA, brasileiro, casado, agricultor, portador da cédula de identidade RG n°. 

92.002.134.928, emitida pela SSP/CE, inscrito no CPF/MF sob n°. 513.594.053-72;' 

VIII - O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

no. 07.807.19110001-47. com  sede na Rua João Zacarias, 332 - Bairro Centro do Município, 

CEP: 62.920-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. RAIMUNDIOO 

NONATO GUIMARÃES MAIA, brasileiro, divorciado, prefeito, portador da cédula de 

identidade RG n°. 1087953-86, emitida pela SSPICE, inscrito no CPF/MF sob n°. 

112.810.778-36; 	 -. 



IX - O MUNICÍPIO DE RUSSAS; pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no-

07.535.446!0001-60, com sede na Av. Dom tino, N° 831 - Bairro Centro do Município. CEP: 

62.900-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal. o Sr .RAIMUNDO 

CORDEIRO DE FREITAS, brasileiro, divorciado, empresário portador da cédula de 

identidade RG n°. 2004030025622, emitida pela SSPÍCE, inscrito no CPF/MF sob fl• 

1 03.000Ã03-0O; 

X - O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE; pessoa jurídica de direito público. 

inscrita no CNPJ sob n°. 07.891.69010001-65, com sede na Rua Cônego Climério Chaves, 

N° 307 Bairro Centro do Município, CEP: 62.965-000. neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. FRANCISCO ACÁCIO CHAVES, brasileiro, casado, eletricista, 

portador da cédula de identidade RG n°. 1167587, emitida pela SSPÍCE, inscrito no CPFÍMF 

sob n°. 114.984473-68; 

XI - O MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE: pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob n°. 07.891.68210001-19. com  sede na Rua Padre Clicénio, N° 4605 - Bairro 

São Francisco do Município, CEP: 62.960-000, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, o Sr. RAIMUNDO D1NARDO DA SILVA MAIA. brasileiro, casado, motorista. 

portador da cédula de identidade RG n° 82852984, emitida pela SSP/CE, inscrito no 

CPF1MF sob n°. 258-512143-49: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

O presente Protocolo de Intenç5es, após sua ratificação por pelo menos 04 (quatro) dos 

Municípios que reviamente o subscreveram, converter-se-á em Contrato de Consórcio 

Público, ato constitutivo do CONSÓRCIO MUNICIPAL PARA ATERRO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS - UNIDADE LIMOEIRO DO NORTE - COMARES-UL. 

§ 1°. Somente será considerado consorciado o ente da Federação subscritor do Protocolo de 

Intenções que o ratificar por meio de I&. 

§ 20.  Será automaticamente admitido no Consórcio o ente 

ratificação em até 02 (dois) anos. 



§ 31. A ratificação realizada após 02 (dois) anos da subscrição somente será válida após 

homologação da Assembléia Gerar do Consórcio. 

§ 40. A subscrição pelo Chefe do Poder Executivo não induz a obrigação de ratificar, cuja 

decisão pertence, soberanamente, ao Poder Legislativo 

§ 5°. Somente poderá ratificar o Protocolo de Intenções o ente da Federação que o tenha 

subscrito. 

§ 60. O ente da Federação não designado no presente Protocolo de Intenções não poderá 

integrar o Consórcio, salvo por meio de instrumento de alteração do Contrato de Consórcio 

Público. 

§ 71 . A lei de ratificação poderá prever reservas para afastar ou condicionar a vigência de 

cláusulas, parágrafos, incisos ou alíneas do presente Protocolo de Intenções. Nesta 

hipótese, o consorciamento dependerá de que as reservas sejam aceitas pelos demais 

entes da Federação subscritores deste Protocolo. 

§ 80. O Protocolo de Intenções, independente de ser ratificado, deverá ser publicado na 

imprensa oficial de forma resumida desde que a publicação indique o local e o saite" da 

rede mundial de computadores - internet, em que se poderá obter seu texto na íntegra. 

CAPÍTULO 11 

DOS CONCEITOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CONCEITOS 

Para os efeitos deste Protocolo de Intenções e de todos os atos emanados ou subscritos 

pelo Consórcio Público ou por Município consorciado, consideram-se: 

- gestão associada: ato de promover ações para a prestação de serviço público com o 

objetivo de alcançar níveis de satisfação das necessidades básicas e essenciais do ser 

humano no tocante a educação, saúde e preservação ambiental, bem como das 

necessidades suplementares, em condições que maximizem a promoção e a melhoria das 

condições de vida nos meios urbanos e/ou rural dos Municípios consorciados 

II - salubridade ambiental: qualidade das condições em que vivem populações urbanas e 

rurais no que diz respeito à sua capacidade de inibir, prevenir ou impedir a o orrência de 
/ 
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doenças relacionadas com o meio ambiente, bem como de favorecer o pleno gozo da saúde 

e o bem-estar dos munícipes dos entes consorciados; 

lii - piano de gerenciamento ambiental: refere-se, a um conjunto de estudos, diretszes, 

programas, prioridades, metas, atos normativos e procedimentos que, com fundamento em 

avaliação do estado de salubridade ambiental, inclusive da prestação do serviço púbiico e 

ela referente, define a programação das ações e dos investimentos necessários para a 

prestação universal, integral e atualizada no que concerne à destinação final de resíduos 

sólidos mediante soluções para a concretização de nív&s cada vez mais crescentes na 

m&horia dessa salubridade ambientai que envolve todos os Municípios consorciados; 

IV - serviços públicos de saneamento básco: refere-se a serviços públicos cuja natureza 

envolva direta ou indiretamente as atividades de abastecimento de água r  de esgotamento 

sanitário, do manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais; 

V - planejamento: as atividades de identificação, qualificação, quantificação, organização e 

orientação de todas as ações, públicas e privadas, per meio das quais um serviço público 

deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada em determinado período 

para o alcance das metas e resultados pretendidos: 

VI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um 

determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impactos 

sócio-ambientais, os direitos e obrigações dos cidadãos, dos usuários e dos responsáveis 

por sua oferta ou prestação, a política e sistema de cobrança. inclusive a fixação, reajuste e 

revisão do valor de tarifas e outros preços públicos; 

VI! - fiscalização: as atividades de acompanhamento, monitorarnento, controle e avaliação :  

exercidas pelo [tular do serviço público, inclusive por entidades de sua administração 

indireta ou por entidades conveniadas, e pelos cidadãos e usuários, no sentido de garantir a 

utilização, efetiva ou potencial, do serviço público: 

Vifi - prestação de serviço público: a execução, em estrita conformidade com o estabelecido 

na regulação, de toda e qualquer atividade com o objetivo de permitir o acesso a um serviço 

público com características e padrão de qualidade determinado; 

IX - titular o Município consorciado; 

y 1 
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X - projetos associados: aos serviços públicos de destinação de resíduos sólidos em caráter 

acessório ou correlato à prestação dos serviços, capazes de gerar beneHcios sociais, 

ambientais ou econômicos adicionais, dentre eles. 

a) a melhoria de vias terrestres, 

b) o aproveitamento de arranjos produtivos, culturais e potenciais locais, provenientes da 

reciclagem; 

c) o aproveitamento de energia de qualquer fonte potencial vinculada ao serviço público, 

inclusive do biogás e crédito carbono; 

d) a busca por conhecimentos e atualizações tecnológicas: 

e) a promoção de forma de trabalho urbano e rural na busca por emprego e renda; e 

f) outras atividades essenciais para a prestação do serviço, objeto do presente Protocolo. 

XI - subsídios simples: aqueles que se processam mediante receitas que não se originam de 

remuneração pela prestação de serviço público básicos e essenciais; 

xíi - subsídios cruzados: aqueles que se processam mediante receitas que se originam de 

remuneração pela prestação de outros serviços públicos; 

XIII - subsídios cruzados internos: aqueles que se processam internamente à estrutura de 

cobrança pela prestação de serviços no território de um só Município ou na área de atuação 

do Consórcio Público. 

XIV - subsídios cruzados externos: aqueles que se processam mediante transferências ou 

compensações de recursos originados de área ou território diverso dos referidos no Inciso 

XIII desta cláusula; 

XV - controle social: mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informação, 

representação técnica e participação nos processos de prestação do serviço público. 

TÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, PRAZO E SED 	 . . 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

O CONSÓRCIO MUNICIPAL PAPJ, ATERRO DE RESÍDUOS SOLIDOS - UNIDADE 

LIMOEIRO DO NORTE - GOMARES-U1 cria uma personalidade jurídica de direito público. 

do tipo associação pública, que integra a administração indireta de todos os entes da 

Federação consorciados. 

§ 1° O Contrato do Consórcio adquirirá vigência de Lei mediante a ratificação de pelo 

menos 04 (quatro) Municípios subscritores desse Protocolo de intenções. 

§ 21. O Consórcio adquirirá personaldade jurídica, após a aprovação de seus Estatutos e 

seu registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; e 

§ 30. Como forma de garantir simuitaneidade, recomenda-se que as leis de ratificação 

Prevejam a sua entrada em vigor até o dia 30 de novembro de 2008. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O Consórcio vigorará por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SEDE 

A sede do Consórcio será no Município onde estará localizado o Aterro Sanitário. 

PARÁGRAFO CÍNICO. A Assembléia Geral do Consórcio, mediante decisão de metade mais 

um dos consorciados, poderá alterar a sede. 

CAPÍTULO!! 

DOS OBJETIVOS 

CLÁUSULA. SÉTIMA - DOS OBJETIVOS 

São objetivos do Consórcio: 

- o planejamento, a regulação, a fiscaflzação e, nos termos de contrato de programa, a 

prestação do serviço público para promover a destinação final de resíduos sólidos, na área 

de atuação da Administração Pública dos municípios identificados na Cláusula Primeira do 

oresente Protocolo; 



II - a implementação de melhorias nas condições de vida dos munícipes, desenvolvendo 

alternativas para programas de educação, saúde e gestão ambientar, sem prejuízo das 

ações e programas desenvolvidas individualmente pelos entes consorciados, 

III - a capacitação técnica do pessoal encarregado no manuseio e prestação do serviço de 

coleta, transferência e reciclagem do lixo produzido pelos Municípios consorciados: 

lv - a realização de licitações compartilhadas das quais, em cada uma delas, decorram dois 

ou mais contratos, celebrados por Municípios consorciados ou entes de sua administração 

indireta; 

V - adquirir ou administrar bens que possam estar direta ou indiretamente relacionados ao 

funcionamento do Aterro para uso compartilhado do Consórcio ou de seus Municípios 

integrantes. 

§ 1 1 . Mediante requerimento do interessado, é facultado à Assembléia Geral devolver 

qualquer dos poderes mencionados no inciso 1 do caput à administração direta de Município 

consorciado. 

§ 20. O Consórcio somente poderá prestar serviço público nos termos de contrato de 

programa que celebrar com o titular. 

§ 30 . Os bens adquiridos ou administrados na forma do inciso V do caput serão de uso 

somente dos entes que contribuíram para a sua aquisição ou administração, na forma de 

regulamento da Assembléia Geral. Nos casos de retirada de consorciado ou de extinção do 

Consórcio, os bens permanecerão em condomínio, até autorização que seja extinto 

mediante ajuste entre os interessados. 

§ 4°. Havendo declaração de utilidade ou necessidade pública emitida pelo Município em 

que o bem ou direito se situe, fica o Consórcio autorizado a promover as desapropriações, 

proceder a requisições ou instituir as servidões necessárias à consecução de seus objetivos. 

VI - Promover toda e qualquer comercialização de matéria prima e/ou produtos derivados do 

funcionamento do aterro sanitário, revertendo para o Consórcio os valores arrecadados 

desta operação. 

VII - Buscar alternativas e tecnologias com base em experiências comprovadas e 

economicamente viáveis, que permitam soluções efetivas de combate à poluição e 

degradação ambiental, preservando os recursos naturais e promovendo o tratamento e a 

conseqüente eliminação de gases nocivos a vida 



CLAÚSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS PARA CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS 

Para cumprimentos dos objetivos previstos na Cusuia Sétima, o Consórcio poderá: 

- Firmar convênio, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílio, contribuições e 

subvenções sociais ou economias de outras entidades a Órgãos do Governo Estadual e 

FederaL 

Havendo necessidade de utilidade pública ou de interessa social, promover 

desapropriações e instituir servidões 

- Ser dispensado de licitação, quando contratado pela administração direta ou indireta 

dos entes consorciados. 

- Emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas ou 

outros preços públicos resultantes da prestação dos serviços para destinação final dos 

resíduos sólidos, desde que legalmente previstos em regulamentos. 

TÍTULO Iii 

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO / 

DA GESTÃO ASSOCÍADA 

CLÁUSULA NONA - DA AUTORIZAÇÃO DA ESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Os Municípios consorciados autorizam a gestão associada de serviço público para a 

construção e acrninistração de Aterro de Resíduos Sólidos regionalizado, com a finalidade 

de promover a integração de procedimentos para destinação final de seus resíduos de forma 

eficaz e menos onerosa para os entes integrantes do presente Protocolo. 

§ 1 0. A gestão associada autorizada no caput refere-se ao planejamento, à regulação e à 

fiscalização e, nos termos de contrato de programa, à prestação do serviço. 

§ 20 . Fica facultado aos Municípios consorciados autorizarem, mediante lei, que o Consórcio 

exerça a gestão associada de outros serviços públicos não previstos no presente Protocolo 



§ 30 . Para a gestão associada autorizada, em se tratando de assuntos de interesse comum 

o Consórcio poderá representar seus entes integrantes perante outras esferas de governe 

desde que esteja devidamente submetido à aprovação em Assembiéa e com c 

consentimento expresso do ente representado. 

CLÁUSULA DÉCIMA. - DA ÁREA DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

A gestão associada abrangerá preferencialmente o serviço prestado nos territórios dos 

Municípios que efetivamente se consorciarem. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS COMPETÊNCIAS CUJO EXERCÍCIO SE 

TRANSFERIU AO CONSÓRCIO 

Para a consecução da gestão associada, os Municípios consorciados transferem ao 

Consórcio o exercício das competências de planejamento, da regu!ação e da scazação do 

serviço público para destinação final de resíduos só lidos, 

§ 1°. As competências cujo exercício se transferiu por meio do inciso 1 do capot incluem. 

dentre outras atividades: 

- o exercício do poder de polida no sentido de fiscalizar e multar o descumprimento de 

preceitos administrativos e legais que prejudiquem a preservação da saúde e do meio 

ambiente relativo à coleta e destinação do lixo; 

II - a elaboração de pianos de investimentos para a expansão, a reposição e a modernzaçâo 

tecnológica do Aterro; 

- a elaboração de planos de recuperação dos custos do serviço: 

- o acompanhamento e a avaliação das condições de prestação dc serviço. 

V o apoio à prestação do serviço, destacando-se: 

a aquisição, a guarda e a distribuição de materiais para a manutenção, a reposição 

expansão e a operação do serviço: 

: a manutençãc de média e alta complexidade acs equipamentos utilizados na prestação 

ao serviço; 

e) o controle de qualidade do serviço público; 

f )r /I  
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d) a restrição de acesso ou a suspensão da prestação do serviço em caso de indimpIência 

das obrigações assumidas por um dos entes consorciados, sempre precedida por prévia 

notificação. 

§ 20. Fica o Consórcio autorizado a receber a transferência do exercício de outras 

competências referentes ao planejamento, regulação e fiscalização do serviço público 

previsto no presente Protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA CONCESSÃO, PERMISSÂO E AUTORIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS PUBLICOS, DOS TERMOS DE PARCERIA E DOS CONTRATOS PARA 

GESTÃO ADMINSITRATIVA 

Ao Consórcio fica proibido conceder, permitir ou autorizar a transferência total ou parcial das 

atividades de planejamento, regulação ' e fiscalização inerentes à prestação do serviço 

público objeto da gestão associada, seja em nome próprio, seja em nome de entes 

consorciados, para terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica defeso ao Consórcio estabelecer termo de parceria, contrato de 

gestão ou contratos que tenham por objeto a gestão administrativa do Consórcio que não 

estejam diretamente relacionadas às atividades previstas no caput, bem como a realização 

de obras e serviços de engenharia, observado à legislação que rege a Administração 

Pública. 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS E DE SEU PLANEJAMENTO, 

REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Seção 1 

DO DIREITO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO DIREITO SUBJETIVO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Todos têm direitos constitucionais à vida, a educação, a saúde e a um ambiente saudável, 

cuja promoção e preservação é dever do Poder Público e da coletividade. 



da adequação às características locais, em benefício da saúde pública, da preservação do 

meio ambiente e de outros interesses coletivos correlatas; 

II - a integralidade, compreendida como a provisão dos serviços públicos básicos essenciais 

e complementares de toda natureza propiciando à população o acesso na conformidade de 

suas necessidades e a maximização da eficácia das ações e resultados: 

III - a eqüidade, entendida como a garantia de fruição em igual nível de qualidade dos 

benefícios pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminação ou restrição de 

caráter social ou econômico, salvo os que visam priorizar o atendimento da população de 

menor renda; 

TV - a regularidade, concretizada pela prestação do serviço sempre de acordo com a 

respectiva regulação e com as outras normas aplicáveis: 

V - a continuidade, consistente na obrigação de prestar o serviço público sem interrupções, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 

Vl- a eficiência, por meio da prestação do serviço de forma a satisfazer as necessidades 

dos munícipes com a imposição do menor encargo sócio-ambiental e econômico possível; 

VII - a segurança, implicando em que o serviço seja prestado com os menores riscos 

possíveis para os usuários, os trabalhadores que os prestam e à população; 

VIII - a atualidade, que compreende em modernidade das técnicas, dos equipamentos e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria contínua do serviço; 

IX - a cortesia, traduzida no bom atendimento ao público, inclusive para fornecer as 

informações referentes ao serviço que seja de interesse dos usuários e da coletividade; 

X - a modicidade dos preços públicos, inclusive das tarifas, e das taxas, caso seja assim 

regulado; 

Xl - a sustentabilidade, pela garantia do caráter duradouro dos benefícios das ações, 

considerados os aspectos jurídico-institucionais, sociais, ambientais, energéticos e 

econômicos relevantes ao objeto do Consórcio; 

XII - a intersetorialidade, compreendendo a integração de determinadas ações entre si e 

com as demais políticas públicas, em geral: 

XIII - a cooperação federativa buscando a melhoria das condições de vida de todos 

munícipes dos entes consorciados; 	 / 
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XiV - a participação da sociedade na formulação e implementação das políticas e no 

planejamento, regulação, ftscaizaçãc, avaliação e prestação do serviço por meio de 

stãncias de controle social; 

XV - a promoção da educação sanitária e ambiental, fomentando os hábitos higiénicos. o 

uso sustentável dos recursos naturais, a redução de desperdícios, a correta utilização dos 

materiais, sua reciclagem e reaproveitamento; 

xvi - a promoção e a proteção da saúde, mediante ações preventivas de coleta e 

condicionamento do lixo de forma a evitar contaminação e proliferação de doenças; 

XVI! - a preservação e a conservação do meio ambiente, mediante ações orientadas para a 

coleta e condicionamento de resíduos sólidos notadamente em proximidades aos recursos 

naturais, de forma seletiva e sustentável ,  bem corno promover a reversão de degradação 

ambiental existente, observadas as normas ambientais; 

XVIII - a promoção do direito a um ambiente ecologicamente benéfico; 

XIX - o respeito às diversidades locais e regionais na implementação e na execução do 

serviço de coleta e destinação final dos resíduos sólidos; 

XX - a promoção e a defesa da saúde e segurança do trabalhador na execução das 

atividades relacionadas ao Consórcio: 

XXI - o respeito e a promoção dos direitos básicos da coletividade; e 

XXII - o fomento pela busca de conhecimento científico e tecnológico. bem corno a difusão 

de conhecimentos adquiridos que possam ser de interesse da comunidade, visando 

melhores condições de vida. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prestação do serviço público, prevista neste Protocolo, é 

considerada universalizada em um território quando assegura o atendimento, no mínimo, 

das necessidades básicas vitais de todas as pessoas, independentemente de sua condição 

sócio-econômica e de convivência soda!, de forma aceitável e adequada nos locais de sua 

aplicação. 

SUBSEÇAO íU 

DAS DIRETRIZES DE PLANEJAMENT 

d~1 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO DIREITO AOS SERVIÇO-85  PLANEJADOS 

É direito do cidadão receber dos Municípios consorciados ou do Consórcio serviços públicos 

que tenham sido adequadamente lanejados. 

1 0 . É direito do usuária cabendo-lhe o ônus da prova não ser onerado por investimento 

que não tenha sido previamente planejado, salvo quanto: 

- decorrente de fato irnprevfsfvef ,iustifcado nos termos da reguaão. 

- não ter decorrido o prazo para a elaboração de Planejamento nos termos da legis}aão 

federal, estadua, municipal ou de reguarnento adotado pelo Consórcio. 

§ 20 . O planejamento do serviço público a ser prestado deve ser elaborado e revisado com a 

participação da comunidade, sendo obrigatória à realização de audiência e consulta pública. 

§ 31 . Resolução da Assembléia Geral dc Consórcio estabelecerá as normas para as 

auclências e consultas públicas, que serão observadas pelos Municípios consorciados no 

aue não contrariarem norma local. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO DEVER DE ELABORAR UM PLANEJAMENTO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Em relação ao seu respectivo serviço, é dever do Consórcio e dos entes consorciados. 

elaborar e implementar o panejamento das viabilidades sócio-econômicas do serviço a ser 

orestalo. 

§ 1°. O panejamento deverá ser elaborado rendo horizonte mínimo de 4(quatro) anos. 

§ 2°. O planejamento deverá ser compatível com: 

-- o o!anejamento orçamentário  municipaídos entes consorciados; 

ii a íegislação da Administração Púca; 

- a legislação em geral; 

§ 30. As metas fixadas pelo pianelamento possuem caráter indicativo para os planos 

plurianuais, os orçamentos anuais e a realização de operação de crédito pelo Consórcio ou 

por Município consorciado. 

§ 4°. O Consórcio elaborará o planejamento regional e os Municípios çsorciados os seus 

respectivos panejamentos murcpais 



§ 50 . É vedado o investimento em outros serviços públicos que não estejam integrados e 

no previstos no planejamento de Consórcio.. 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DA NATUREZA JUR!DICA DAS DISPOSIÇóES 

PLANEJADAS 

As disposições contidas no planejamento são vinculantes para: 

- a regulação. a prestação direta a fiscaizaçãc. a avaliação dos serviços públicos básicos 

e essenciais em relação ao Consórcio ou ao MUniCpiD que o elaborou, e; 

- as ações públicas e privadas que, disciplinadas ou vinculadas às demais políticas 

púbiicas implementadas pelo Consórcio ou pelo Município que elaborou o planejamento. 

venham a interferir nas necessidades básicas e essenciais. 

PARÁGRFO ÚNICO. As disposições contidas no planejamento vinculam ainda aos 

cernsís projetos básicos e as contratações de obras e serviços relativos às ações, serviços e 

contratos de programas relacionados ao Consórcio. 

SUBSEÇAO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO E A FISCAUZAÇAO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO DEVER DE REGULAR FISCALIZAR 

O Consórcio exercerá regulação e fiscalização permanente sobre a prestação do serviço 

público, inclusive quando prestado, direta ou indiretamente, por Município conSorciado. 

§ 1 0. Faculta-se ao Consórcio, por meio de convênio de cooperação com entidade pública, 

receber apoie técnico para as suas atividades de reguiação. 

§ 20 .  As informações produzidas por terceiros contratados poderão ser utilizadas pela 

regulação e fiscalização dos serviços. 

§ 30 . É garantido ao Consórcio o acesso a todas as instalações e documentos relacionados 

direta ou indiretamente à prestação do serviço que seja de 
	

por parte dos entes 

consorciados. A não obediência à requisição de informes e 
	

emitida pelo 



Consórcio implicará sanção administrativa ao infrator que. sendo de mu!ta, não pcdera ser 

supenor à R$ 12.000.00 (doze m reais). 

§ 40 Incluem-se na regulação do serviço as atividades de interpreta-.r e fixar chtérics cara a 

fiei execução dos instrumentos de execução do serviço, bem como para a corre 

adrninstração de subsídios. 

CLÁUSULA VGÉSIMA-PRlMElRA - DOS REGULAMENTOS 

Atendidas as diretrizes fixadas neste Protocoio de intenções, reso!ução aprovada pea 

AssemD}éia Gera! do Consórcio estabelecerá as normas de reguação e fiscalização, que 

deverão compreender pelo menos: 

- os indicadores de qualidade do seniiço e de sua adequada e eficiente prestação: 

11 - as metas de expansão e qualidade do serviço e osrespectivos prazos, quando adotadas 

metas parciais, ou graduais; 

lii -- sistemas de faturamento e cobrança do serviço: 

IV o método de monitoramentc dos custos e de reajustamento e revisão das taxas ou 

preços públicos: 

V os mecanismos de acompanhamento e avaliação dos serviços e procedimentos para 

recepção. aPuração e solução de queixas e ae reciamações dos cidadãos e dos clema!s 

c' ci k... 

VI - os pianos de contingência e de segurança: 

Vii -- as penalidades a que estarão sujeitos os usuários e os prestadores. 

SUBSEÇÃO 'f 

DAS TARIFAS 

CLÁUSULA VGÉStMA-SEGUNDA - DAS TARIFAS 

Os valores das tarifas e de outros preços púbiicos, bern como seu reajuste e revisão 

observarão os seguintes critérios: 
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- e tarifa se comporá de duas partes, uma referida aos custos do serviço local, a cargo dos 

entes consorciados, e outra referida aos custos do Consórcio, que engloba os custos de 

prestação aos serviços públicos a seu cargo, dos serviços vinculados e os relativos à 

reposição e à expansão frituras; 

- ambas as partes da estrutura de custos serão referendadas em relatórios mensais de 

acompanhamento; 

- as tarifas serão progressivas e dfferencfadas de acordo com a natureza do material 

coletado; 

IV - as tarifas poderão ser reajustadas ou revistas para atender à necessidade de execução 

de programas de melhoria e ampliação do serviço prestado. 

PARAGRAFO ÚNICO Regulamento adotado pelo Consorcio poderá, caso comprovada a 

inviabilidade adotar formas referenciais de cobranças pelo recebimento de lixo de 

determinada espécie de material COetadO, sempre em conformidade com a legislação 

específica. 

SUBSEÇAO VI 

DA AVALIAÇAO EXTERNA E INTERNA DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - DA OBRIGATORIEDADE DA AVALIAÇÃO ANUAL 

O serviço público prestado receberá avaliação de qualidade interna e externa anual. sem 

prejuízo de outras que sejam previstas na regulação do serviço. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUARTA - DA AVALIAÇÃO INTERNA 

A avaliação interna será efetuada pelo próprio Consórcio, por meio de Relatório Anual de 

Prestação dos Serviços - RAPS, que caracterizará a situação da prestação do serviço e da 

infra-estrutura, reacionando-as com as condições sócio-econômicas em áreas homogêneas. 

de forma a verificar a efetividade das ações executadas de modo a garantir uma melhor 

qualidade de vida e de gestão ambiental. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O RAPS será elaborado na conformidade dos critérios, índices, 

parâmetros e prazos fixados em resolução da Assembléia Geral do Consórcio. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-QUINTA - DA AVALIAÇÃO EXTERNA 

A avaliação externa do serviço será a cargo dos Municípios consorciados, por Conselho da 

Cidade ou órgão equivalente e, na falta destes, por qualquer Conselho Municipal e, na falta 

ainda deste, pelo Conselho de Regulação do Consórcio;. 

§ 1 0 . As atividades de avaliação externa, alé.m das previstas em resolução da Assembléia 

Geral do Consórcio, compreendem as de apreciar e aprovar o RAPS. 

§2°. O RAPS, uma vez aprovado, e os resultados da avaliação externa da qualidade do 

serviço, devem ser encaminhados para os órgãos da Administração Municipal, responsáveis 

pelo meio ambiente e saúde para sua possível integração nas informações individuais de 

cada ente Consorciado. 

SUBSEÇAO VII 

DOS DIREITOS DO USUÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEXTA - DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS 

Sem prejuízo de outros direitos previstos na legislação Federal, Estadual, Municipal, neste 

Protocolo de Intenções e nos regulamentos adotados pelo Consórcio, asseguram-se aos 

usuários. 

- receber instruções e informações sobre a prestação do serviço; 

II - ter amplo acesso, inclusive por meio da rede mundial de computadores - internet, às 

informações sobre a prestação do serviço na forma e com a periodicidade definidas pela 

regulação do serviço, especialmente as relativas à qualidade, receitas, custos, ocorrências 

operacionais relevantes e investimentos realizados: 

III - ter prévio conhecimento: 

a) das penalidades a que estão sujeitos os cidadãos e demais usuários pela violação aos 

preceitos que regem os ideais de uma vida saudável e de 
	

do meio ambiente; 

b) das interrupções programadas ou não das rotinas de coleta e r 
	

himento do lixo.; 
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PARÁGRAFO ÚNICO. O não cumprimento do disposto no caput desta cláusula implicará 

em violação dos direitos do consumidor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SÉTIMA - DO DIREITO DE RECLAMAR 

Nos termos de regulamentação, é direito do cidadão e dos demais usuários do serviço 

pbllco fiscalizar a atuação do Consórcio e apresentar redamaões;. 

S i. O Consórcio deverá receber. apurar e solucionar queixas e reclamações dos cidadãos 

e dos demais usuários, que deverão ser notificados das providências adotadas em até 30 

trrnta) dias. 

§ 20. O Conselho de Regulação do Consórcio deverá receber e se manifestar 

concusivamente sobre as redarnações que, a juízo do interessado, não tenham sido 

suficientemente atendidas pelo Consórcio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-OITAVA - DA MOTíVAÇÃO E DA PUBUCDADE DA ATMOADE 

REGULATÓRIA E DE FISCALIZAÇÃO 

O Consórcio é ocrigado a motivar tocas as decisões que interfiram nos direitos ou deveres 

referentes aos serviços ou à sua prestação. bem como, quan-do soíicitaoo pelo usuário, a 

prestar esclarecimentos complementares em 30 (trinta) dias. 

§ 1 0 . Aos relatórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 

regulação ou à fiscalização do serviço deverão ser assegurados publicidade, deles podendo 

ter acesso qualquer cidadão, independentemente de demonstracão de interesse, salvo os de 

prazo certo declarado como sigilosos por decisão fundamentada em interesse público 

.eIevante. 

§ 20.  A pubilcidade a que se refere o § 1 1  desta cláusula preferencialmente deverá se 

efetivar por meio de asaite» mantido na rede mundial de computadores - internet. 

SUBSEÇAO VII! 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA ELAeORAÇAO DE 

PLANEJAMENTOS E DE REGULAM ENT S 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-NONA - DO PROCEDIMENTO 

A elaboração e a revisão dos planejamentos e regulamentos do Consórcio obedecerão ao 

seguinte procedimento: 

- divulgação e debate da proposta de planejamento ou de regulamento e dos estudos que o 

fundamentam; 

II - apreciação da proposta pelo Conselho de Regulação: 

III - homologação pela Assembléia Geral, 

§ 1 0 . A divulgação da proposta de planejamento ou de regulamento, e dos estudos que a 

fundamentam, dar-se-á por meio da disponibilização integral de seu teor aos interessados e 

por audiência pública em cada Município consorciado. A disponibilização integral poderá 

dar-se por meio da rede mundial de computadores - internet. 

§ 20. O debate efetivar-se-á por meio de consulta pública, garantido o prazo mínimo de 30 

(trinta) dias para o recebimento de críticas e sugestões, garantido a qualquer cidadão o 

acesso às respostas. 

§ 31. Alterada a proposta de planejamento ou de regulamento deverá a sua nova versão ser 

submetida a novo processo de divulgação e debate, a ser concluído no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias; 

§ 40. E condição de validade para os dispositivos de planejamentos ou de regulamento a 

sua explícita fundamentação em estudo submetido à divulgação e debate, bem como a 

adequada fundamentação das respostas às críticas e sugestões. 

§ 51. Os estatutos deverão prever normas complementares para o procedimento 

administrativo do Consórcio.. 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Ao Consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestação \e um serviço por 

meios próprios, sendo-lhe vedado: 	 \ 11-1 1 



IX - as oenadades e sua forma de apcação; 

X - os casos de extinção; 

Xl - os bens reversíveis: 

XII - os citérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao 

Consórcio relativas aos investimentos que não foram amortizados por tarifas ou outras 

receitas  ernergenfes da prestação do serviço: 

XIH - a ongatcriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do Consórcio ao 

titular de servço: 

XIV - a periodicidade em que o COnSÓÍCO deverá publicar demonstrações financeiras sobre 

a execução do contrato; 

XV - o foro e o modo amigável de solução das contTcvérsias contratuais. 

§ lO .  No caso de a prestação de serviço for operada por transferência total ou parcial de 

encargos, pessc e bens essenciais à continuidade de se:-viço, também são necessárias as 

áUSuiaS que es'abeleçam: 

- os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu: 

- as penadades no caso de inadirnplênca em relaão aos encargos transferdos. 

1H - o momento ds transferência e os deveres relativos à sua continuidade: 

- a indcaçc cc quem arcara com o Õnus e os passivos do pessoal transferido: 

V - a dentH9cação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferida e o 

preço dos aje sejam efetivamente aienados ao contratado: 

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 

vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes pela prestação 

00 serv:ço. 

§ 21. Os bens vinculados ao serviço público serão de propriedade da administração direta do 

Município contratante, sendo onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo 

Consórcio pelo período vigente ao corrato de programa. 

§ 31. Nas operações de crédito contratadas pelo Consórcio para investimentos na realização 

d  serviço úblico, objeto do Consórcio CL de Contrato de Programa, deverá ser indicado o 

cuanto corresponde ao serviço de cada titular pera fins de cont, bilização e conL' 



CAPÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-TERCEIRA - DOS ÓRGÂOS 

O Consórcio é composto dos seguintes órgãos: 

- Assembléia Geral: 

II - Diretoria Executiva: 

II - Presidência: 

VI - Conselho Fiscal. 

VII - Conselho de Regulação. 

PARÁGRAFO ÚNICO Os estatutos do Consórcio poderão criar outros órgãos, vedada à 

criação de cargos, empregos e funções remuneradas. 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

SEÇAO 1 

DO FUNCIONAMENTO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUARTA - DA NATUREZA E COMPOSIÇÃO 

A Assembléia Geral, instância máxima do Consórcio, é órgão colegiado composto pelos 

Chefes do Poder Executivo de todos os entes consorciados. 

§ 1 0 . Os vice-Prefeitos e os membros do Conselho Fiscal poderão participar de todas as 

reuniões da Assembléia Geral com direito a voz. 

§ 2°. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito assumirá a representação do ente 

federativo na Assembléia Geral, inclusive com direito a voto. 

§ 31  O disposto no § 21  desta cláusula não podendo ser aplicado, será enviado 

representante legal designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz. 
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§ 40 . O servidor de um Município não poderá representar outro Município na Assembléia 

Gerat nem ocupante de cargo ou emprego em comissão do Estado poderá representar 

Município A mesma proibição se estende aos servidores do (',onsórcio. 

§ 51. Ninguém poderá representar 02 (dois) consorciados na mesma Assembiéia Geral. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-QUINTA - DAS REUNIÕES 

A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente 02 (duas) vezes por ano :  nos meses de abril' 

e outubro, e, extraordinariamente, sempre que convocada- 

-PARÁGRAFO ÚNICO. A forma de convocação e funcionamento das Assembléias Gers 

crdinárias e extraordinárias serão definidas nos estatutos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-SEXTA - DOS VOTOS 

Cada ente consorciado terá direito na Assembléia Geral a um voto, cabendo ao Presdente 

do Consórcio a mais um voto, no caso de empate. 

§ 1 0 - 

	voto será público e nominal, admitindo-se o voto secreto somente nos casos de 

julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade a servidores do Consórcio ou a 

ente consorciadc. 

§ 20. O Presidente do Consórcio, salvo nas eleições, destituições e;-,as decisões que exijam 

quorum qualificado, votará mais de uma vez apenas para desempatar- 
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LAUSULA TRGÉSIMA-SÉTIMA - DO QUORUM 

Os estatutos deliberarão sobre o número de presenças necessárias para que a instalação da 

Assembléia e para que sejam válidas suas deliberações e, ainda, o número de votos 

necessár i os à apreciação de determinadas matérias. 

SEÇAO II 

DAS COMPETENCiAS 

SUBSEÇÃO 1 

DO ROL DE COMPETENC 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA-OITAVA - DAS COMPETÊNCIAS 

Compete  à Assembléia Geral: 

- homologar o ngresso no Consórcio de ente federativo que tenha ratificado o Protocolo ae 

intenções após 02 (dois) ano de sua subscrição: 

- aplicar a pena de exclusão do Consórcio; 

- elaborar os estatutos do Consórcio e aprovar as suas citerações: 

-- eleger ou destituir o Presidente do Consórcio, para mandato de 02 (dois) anos, 

permitida a reeleição para um único período subseqüente: 

V - ratificar ou recusar a nomeação ou destituir os demais membros da Diretoria Colegiada 

VI - aprovar: 

a) orçamento plurianual de investimentos; 

b) programa anual de trabalho; 

c) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão ae aportes a serem cobertos por recursos advindos de contrato de rateio: 

d) a realização de operações de crédito; 

e a fixação, a revisão e o reajuste de tarifas e outros preços públicos, e 

a alienação e a oneração de bens do Consórcio ou daqueles que, nos termcs de contrato 

de programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de expcaão: 

Vil - propor a cração do fundo especial de universalização de serviço público, formado com 

recursos provenientes de preços públicos, de taxas, de subsídios simples ou cruzados 

internos, bem como de transferências voluntárias oriundas da União. do Estado. ou, 

mediante contrato de rateio, de ente consorciado; 

VIII homologar as decisões do Conselho Fiscal; 

IX - aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao 

Consórcio; 

X - aprovar planos e regulamentos do serviço público; 

Xi - aprovar a celebração de contratos de prDgrama, os quais deverão se 

apreciação em no máximo 120 (cento e vinte) dias, sob pena de perda da 
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XII - apreciar e sugerir medidas sobre - 

a) a melhoria do serviço prestado pelo Consórcio 

b) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e 

empresas privadas. 

§ 1 0  Somente será aceita a cessão de servidores com ônus para o Consórcio mediante 

decisão unânime da AssernbJéa Geral, presentes pelo menos a metade mais um dos 

membros consorciados. No caso de o ônus da cessão ficar com o consorciado, exigir-se-á, 

para a aprovação, a metade mais um dos votos, exigida a presença mínima da metade mais 

dois dos consorciados. 

§ 20. As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam 

reconhecidas pelos estatutos. 

SUBSEÇAO II 

DA ELEIÇAO  E DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E DA DIRETORIA EXECUTIVA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA-NONA - DA ELEIÇÃO 

O Presidente será eleito em Assembléia especialmente convocada, podendo ser 

apresentadas candidaturas nos primeiros 30 (trinta) minutos. Somente serão aceitas como 

candidato Chefe de Poder Executivo de ente consorciado. 

§ 1°. O Presidente será eleito mediante voto público e nominal. 

§ 21. Será considerado eleito o candidato que obtiver ao menos a metade mais um dos 

votos, não podendo ocorrer à eleição sem a presença de pelo menos a metade mais dois 

dos consorciados. 

§ 3°. Caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a metade mais um dos votos. realizar-

se-á segundo turno de eleição, cujos candidatos serão os dois mais votados. No segundo 

turno será considerado eleito o candidato que obtiver metade mais um dos votos, 

considerados os votos brancos. 

§ 40 . Não obtido o número de votos mínimo mesmo em segundo turno, será convocada nova 

Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) e 40 (quarenta) dias, 4'aso necessário 

prorrogando-se pro tem pore o mandato do Presidente em exercício. 

j/V 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA NOMEAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO EDUA 

DIRETORIA 

Proclamado eleito candidato a Presidente, a ele será dada à palavra para -que nomeie os 

restantes dos membros da Diretoria Executiva os quais, obrigatoriamente, serão Chefes de 

Poder Executivo de entes consorciados. 

§ 1 0. Urna vez nomeados, o Presidente da Assembléia indagará, caso presente. se  cada um 

dos indicados aceita a nomeação. Caso ausente, o Presidente eleito deverá comprovar o 

aceite por meio de documento subscrito pelo indicado. 

§ 20. Caso haja recusa de nomeado, será concedida a palavra para que o Presidente eleito 

apresente nova lista de nomeação. 

§ 30  Estabelecida lista válida, as nomeações somente produzirão efeito caso aprovadas 

peia metade mais um dos votos, exigida a presença da maioria absoluta dos consorciados. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-PRIMEIRA - DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E DE 

DIRETOR EXECUTIVO 

Em qualquer Assembléia Geral poderá ser destituído o Presidente do Consórcio ou qualquer 

dos Diretores Executivos, bastando ser apresentada moção de censura com apoio de pelo 

menos metade mais um dos votos. 

§ 1 0. Em todas as convocações de Assembléia Geral deverá constar como item de pauta. 

apreciação de eventuais moções de censura — . 

§ 20. Apresentada moção de censura, as discussões serão interrompidas e será ela 

imediatamente apreciada, sobrestando-se aos demais itens da pauta. 

§ 30. A votação da moção de censura será efetuada após facultada a palavra, por 15 

(quinze) minutos ao seu primeiro subscritor e, caso presente, ao Presidente ou ao Diretor 

que se pretenda destituir. 

§ 30. Será considerada aprovada a moção de censura por metade mais um dos votos dos 

representantes p -esentes à Assembléia Geral, em votação pública e nominal. 

§ 40. Caso aprovada moção de censura do Presidente do Consórcio :  ele e a Diretoria 

Executiva estarão automaticamente destituídos, procedendo-se, na mesma Assembléia, à 

eleição do Presidente para completar o período remanescente de rr 

1-- 



§ 50. Na hipótese de não se viabilizar a eleição cie novo Presidente, será designado 

Presidente pro tempore por metade mais um dos votos presentes. O Presidente pro temore 

exercerá as suas funções até a próxima Assembléia Geral, a se realizar entre 20 (vinte) è 40 

iquarenta) dias 

§ 6°. Aprovada moção de censura apresentada em face de Diretor Executivo. e:e se-r;. 

automaticamente destituído e. estando Dresente, aberta a palavra ao Pres1dente do 

Consórcio. para nomeação do Diretor quê completará o prazo fixado para o exercco do 

cargo. A nomeação será incontinenti submetida à homologação. 

§ 7°. Rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser aprecda na mesma 

Assembléia e nos 60 (sessenta) dias seguintes. 

SUBSEÇAO iU 

DA ELABORAÇAO E ALTERAÇAO DOS ESTATUTOS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEGUNDA - DA ASSEMBLEiA ESTATUiNTE 

Subscrito o Contrato de Constituição de Consórcio Público, será convocada a Assembia 

Geral para a elaboração dos estatutos do Consórcio, por meio de edital subscrito peo 

menos 03 (três) Municípios consorciados. o quai será publicado e enviado por meio de 

correspondência a todos os subscritores do presente documento. 

§ 1°. Confirmado o quorum de instaiação. a Assembléia Geral, por maioria sirrpes. elegerá 

o Presidente e o Secretário da Assembléia e. ato continuo, aprovará resolução que 

estabeleça: 

- o texto do projeto de estatutos que norteará os trabalhos: 

li - o prazo para apresentação de Emendas e de destaques para votação em separaco. 

- o número de votos necessários para aprovação de emendas ao orojeto de estatutos. 

§ 2°. Sempre que recomendar o adiantado da hora, os trabalhos serão suspensos para 

recomeçarem em dia, horário e local anunciado antes do término da sessão. 

§ 31 . Da nova sessão poderão comparecer os entes oue tennam faltado à sessão antenoí. 

em como os que, no interregno entre urna e outra sessão. ter.flam também ratificado o 

Protocolo de intenções. 

§ 411 . Os estatutos preverão as formalidades e quorum pare 
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§ 50, Os estatutos do Consórcio e suas alterações entrarão em vigor após publicação na 

imprensa oficial do Estado do Ceará. 

SEÇAO III 

DAS ATAS 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-TERCEIRA - DO REGISTRO 

Nas atas da Assembléia Geral serão registradas: 

- por meio de lista de presença todos os entes federativos representados na Assembléia 

Geral, indicando o nome do representante e o horário de seu comparecimento; 

II de forma resumida, todas as intervenções orais e, corno anexo, todos os dccurnentos 

que tenham sido entregues ou apresentados na reunião da Assembléia Geral; 

IU - a íntegra cia cada urna das propostas votadas ria Assembléia Gerà e a indic.acâc 

expressa e nominal de corno cada representante nela votou, bem corno a proclamação de 

resultados. 

§ 1 0.  No caso de votação secreta, a expressa motivação do segredo e o resultado final da 

votação. 

§ 20 .  Somente se reconhecerá sigflc de documentos e declarações efetuadas na Assembléia 

Geral mediante decisão na qual se indique expres.sarnente os motivos do sigilo. A decisão 

será tornada pela metade mais um dos votos dos presentes e a ata deverá conter a 

indicacão expressa e nominalmente os representantes que votaram a favor e contra o sigilo. 

§ 30 . A ata será rubricada em tocas as suas folhas, inclusive de anexos, por aquele que a 

lavrou e por quem presidiu o término dos trabalhos da Assembléia Gera. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

Sob pena de ineficácia das decisões nela tomadas, a íntegra da ata da Assembléia Gera! 

será, em até 10 .dez) dias, publicada no 'safte" que o Consárcio manter na rede mundial de 

computadores - internet. 



PARÁGRAFO ÚNICO. Mediante o pagamento das despesas de reprodução cópia 

autenticada da ata será fornecida para quaiquer cidadão. 

CAPITULO IV 

DA DIRETORIA 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-QUINTA - DO NÚMERO DE MEMBROS 

A Diretoria é composta por 03 (três) membros, neles compreendido o Presidente. 

§ 1 1  Nenhum dos Diretores perceberá remuneração ou qualquer espécie de verba 

ndenizatória. 

§ 2°. Somente poderá ocupar cargo na Diretoria, representante legai de ente federativo 

consorciado. 

30 O termo de nomeação dos Diretores e o procedimento para a respeciva posse serão 

fixados nos estatutos. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SEXTA - DOS DIRETORES 

Mediante proposta dc Presidente do Consórcio, aprovada por metade mais um dos votos CJa,  

Diretoria, poderá naver re-designação interna de cargos, com exceção da de Presidente. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-SÉTIMA - DAS DELIBERAÇÕES 

A Diretoria deliberará de forma colegiada, exigida a maioria de votos. Em caso de empate. 

prevalecerá o voto do Presidente. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Diretoria Executiva reunir-se-á mediante a convocação d 

Presidente. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-01TAVA - DAS COMPETÊNCIAS 

Além do orevistc nos estatutos, compete à Diretoria; 

1 - julgar recursos relativos à: 

a homologação de inscrição e de resultados de concursos ç 
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b) de irripugn~ de edital de licitação, bem como os relativos à inabiitação, 

desclassificação e homologação e adjudicação de seu objeto; 

o) aplicação de penalidades a servidores do consórcio: 

ii - autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de. 

ad referendum, tomar as medidas que reputar urgentes; 

iii - autorizara dispensa ou exoneração de empregados e de servidores temporários. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA-NONA - DA SUBSTITU!ÇÃO E SUCESSÃO 

O substituto ou sucessor do Represente Legal, o substituíra na Presidência ou nos demais 

cargos da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO V 

DO PPESIDENT 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - DA COMPETÊNCIA 

Sem prejuízo do que prever os estatutos do Consórcio, incumbe ao Presidente: 

- representar o consórcio judicial e extrajudicial mente, -  

ii ordenar as despesas do consórcio e responsabi!izar-se pela sua prestação de contas, 

iii - convocar as reuniões da Diretoria Executiva; 

íV - zeiar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que nãc -enhair.  

sido outorgadas or este Protocob ou pelos estatutos a outro órgão do Consórcio. 

1 0. Com  exceção da competência prevista no iflOSO 1, rodas as demais pocerao ser 

delegadas ao substituto ou sucessor do Presidente. 

§ 20. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do 

Consórcio, o substituto ou sucessor poderá ser autorizado a praticar atos ad refrendum do 

Presidente. 



CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-PRIMEIRA - DA COMPOSIÇÃO 

O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) Conselheiros eleitos indiretamente, por Colégio 

Eleitoral composto por representantes eleitos pelo Legislativo de cada ente consorciado. 

§ 10 O Conselho Fiscal será eleito e empossado de 09 (nove) a 06 (seis) meses antes do 

término do mandato do Presidente do Consórcio. 

§ 21. Os membros do Conselho Fiscal somente poderão ser afastados de seus cargos 

mediante moção de censura aprovada por metade mais um de votos da Assembléia Geral, 

exigida a presença de metade mais dois de entes consorciados. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SEGUNDA - DO COLÉGIO ELEITORAL 

O Colégio Eleitoral será formado por um representante eleito por cada Câmara Municipal. 

PARAGRAFO CI NICO. Não se admitirá a candidatui a de parentes e afins até o terceiro grau 

de qualquer dos Chefes do Poder Executivo de entes consorciados. Caso eleito candidato 

nessa condição, o Colégio Eleitoral, em votação preliminar, deliberará sobre a perda de seu 

mandato. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-TERCEIRA - DA ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL 

O Colégio Eleitoral reunir-se-á mediante convocação do Presidente do Conselho Fiscal em 

exercício e, em sua ausência, por pelo menos metade mais um dos representantes eleitos 

Pela Câmara Municipal. 

§ 1 1. O Colégio Eleitoral será presidido pelo Presidente em exercício do Conselho Fiscal e, 

em sua ausência, pelo mais idoso dos presentes. 

§ 20. Nos primeiros 30 (trinta) minutos de reunião serão apresentadas as candidaturas ao 

Conselho Fiscal. 

§ 31. As candidaturas serão sempre pessoais, vedada à inscrição °k apresentação de 

chapas. 	 \ 
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§ 1 1. Os representantes dos usuários serão eleitos em conferência, na conformidade o 

previsto nos estatutos. 

§ 20 . O Presidente do Conselho de Reguiação será eito dentre os representantes cies 

usuários. 

§ 311 . Aos conselheiros é proibido receber qualquer quantia do Consórcio, a que tituc for. 

com exceção daqueles que sejam seus empregados. 

§ 41 . Os estatutos deliberarão sobre o número de membros, prazo de mandato, forma de 

eleição dos representantes dos usuários e demais matérias atinentes á organização e 

funcionamento do Conselho de Regulação, assegurado a este o poder de elaborar o seu 

Regimento Interno. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-SÉTIMA - DA COMPETÊNCiA 

Além das previstas nos estatutos, compete ao Conse'ho cie Reguação aprovar as oropcsta 

de Regulamento a serem submetidas à Assembléia Geral, bem como emitir parecer schr 

as propostas de revisão e de reajuste de tarifas. 

PARÁGRAFO ÚNICO. São ineficazes as decisões da Assembéia Geral sobre as maténas 

mencionadas nc caput desta cláusula sem que haja a prévia manifestação do Conselho de 

Regulação. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-OITAVA - DO FUNCIONAMENTO 

O Conselho de Regulação deliberará quando presente metade mais um e suas decisões-

serão tomadas mediante voto da metade mais um de seus membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As reuniões do Conselho de Reguiação serão convocadas pelo 

Presidente do Consórcio. 

TÍTULO Vi 

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

( 
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CAPITULO! 

DOS AGENTES PUBLICOS 

SEÇAO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA-NONA - DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES REMUNERADAS 

Somente poderão prestar serviços remunerados ao Consórcio os contratados para ocupar 

os empregos públicos previstos em cláusula do presente documento. 

§ 1 0.  A atividade da Presidência do Consórcio, dos demais cargos da Diretoria Executiva, do 

Conselho Fiscal, do Conselho de Regulação, de outros órgãos diretivos que sejam criados 

pelos estatutos, bem como a participação dos representantes dos entes consorciados na 

Assembléia Geral e em outras atividades do Consórcio não será remunerada, sendo 

considerado trabalho público relevante. 

§ 20. O Presidente e demais Diretores, aos membros do Conselho Fiscal e de Regulação, 

bem como os que integrem outros órgãos do Consórcio não serão remunerados e não 

poderão receber qualquer quantia do Consórcio, inclusive a título indenizatório ou de 

compensação. 

SEÇAO fl 

DOS EMPREGOS PÚBICOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - DO REGIME JURIDICO 

Os servidores do Consórcio não cedidos pelos entes consorciados, serão considerados 

empregados públicos e regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 1 0  O regulamento deliberará sobre a estrutura administrativa do Consórcio, obedecido o 

disposto neste Protocolo de Intenções, especialmente a descrição das funções, lotação, 

jornada de trabalho e denominação de seus empregos públicos. 

§ 20 . A dispensa de empregados públicos dependerá de autorização da D retoria Executiva. 
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§ 30• Os empregados do Consorcio não poderão ser cedidos, inclusive para consorciados 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-PRIMEIRA - DO QUADRO DE PESSOAL 

O quadro de pessoal do Consórcio é composto por 16 (dezesseis) empregados públicos, na 

conformidade de Anexo Único deste Protocolo de intenções. 

§ 1 ° . Com exceção de servidores públicos cedidos para o consórcio, os demais empregos do 

Consórcio serão providos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2. A remuneração dos empregos públicos é a definida no Anexo Único deste Protocolo de 
o intenções. Até o limite fixado no orçamento anua! do Consórcio a Diretoria Executiva poderá 

conceder revisão anual de remuneração. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SEGUNDA — DO CONCURSO PÚBLICO 

Os editais de concurso pública deverão ser subscritos pela Presidente e, peios 03 (três 

Diretores. 

§ 1 0  Por meio de ofício, cópia do edital será entregue a todos os entes consorciados. 

§ 20. O edital. em sua íntegra, será publicado em saíte», que o Consórcio mantiver na rede 

mundial de computadores - internet, bem como, na forma de extrato. será publicado na 

imprensa Oficial do Estado. 

§ 30. Nos 30 (trinta) primeiros dias que se decorrem da publicação do extrato mencionado no 

parágrafo anterior, poderão ser apresentadas impugnaç5es ao edita', as quais deverão ser 

decididas em 15 (quinze) dias. A íntegra da impugnação e de sua decisão serão publicadas 

no "saíte" que o Consórcio mantiver na rede mundial de computadores — internet. 

SEÇAO III 

DAS CONTRATÇOES TEMPORÁRIAS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-TERCEIRA - HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Somente admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público na hipótese de preenchimento de emprego 

público vago, até o seu provimento efetivo por meio de concurso pú ice. 



II - elementos essenciais do procedimento de compra serão publicados no saite' mantido 

pelo Consórcio na rede mundial de computadores - internet para que, em três dias úteis, 

interessados venham a apresentar proposta: 

- somente ocorrerá à contratação se houver a proposta de preço de pelo menos três 

fornecedores: 

IV - nas contratações e aquisições de preços superiores aos previstos no Inciso 1 desta 

Cláusula, deverão ser observados os valores triplicados aos estabelecidos nos incisos 1 e tI 

do artigo 23 da Lei 8.666193. mediante procedimentos licitatórios, todas devidamente 

homologados pelo Presidente do Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Por meio de decisão fundamentada, publicada na imprensa oficial 

em até 05 (cinco) dias, poderá ser dispensada a exigência prevista no inciso III do caput Por 

meio do mesmo procedimento poderá a contratação ser realizada sem a abertura do prazo 

fixado no inciso II do caput. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SEXTA - DA PUBLICIDADE DAS LICITAÇÕES 

Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem der causa à contratação, 

todas as licitações terão a íntegra de seu ato convocatória, decisões de habilitação, 

julgamento das propostas e decisões de recursos publicadas no saite" que o Consórcio 

manter na rede mundial de computadores - internet 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-SÉTIMA - DO PROCEDIMENTO DAS LICITAÇÕES DE 

MAIOR VALOR 

Sob pena de nulidade do contrato e de responsabilidade de quem der causa á contratação, 

mediante procedimento lictatório com custo de valores previstos no inciso IV da Cláusula 

Sexagésina-Quinta, sem prejuízo do disposto na legislação federal, observarão o seguinte 

procedimento: 

a sua instauração deverá ser autorizada pelo Presidente do Consórcio e acompanhada 

pela Diretoria Executiva; 



II - a sua abertura deverá ser comunicada por ofício a todos os entes consorciados, no ofício 

indicando-se o "sait& da rede mundial de computadores onde poderá ser obtida a íntegra do 

ato convocatório; 

lii - no caso de a modalidade de licitação ser o convite, o prazo das propostas não poderá 

ser inferior à: 

a) sete dias úteis, se a estimativa de contrato for igual ou inferior à R$ 450000.00 

(quatrocentos e cinqüenta mil reais); 

b) quinze dias úteis, se superior à R$ 4 50. 000.00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) e igua ,  

ou inferior à R$ 4.500.000.00 (quatro milhões e quinhentos mfl reais): 

c) vinte dias úteis, se superior à R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos m reais' 

1V - a homologação e adjudicação será realizada peia Diretoria Executiva, se a propos 

vencedora for inferior à R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) e pelo 

Presidente do Consórcio, se de valor superior. 

V - o Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento. solicitar esclarecimentos 

e, por maioria da metade mais um de seus membros, poderá determinar que procedmento 

licitatôrio tenha o seu trâmite suspenso, até que os esclarecimentos sejam considerados 

satisfatóros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A contratação de obras de valor estimado superior à R$ 

4.500.000.00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), somente será permitida se houver o 

prévio consenso de pelo menos metade mais um dos entes consorciados. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA-OITAVA - DA LICITAÇÃO TÉCNICA E PREÇO 

Somente realizar-se-á licitação tipo técnica e preço mediante justificativa  subscarita pelo 

Presidente e aprovada por pelo menos metade mais um dos votos da Diretoria Executiva. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas licitações tipo técnica e preço o prazo para o,íecebimento  das 

propostas será de, no mínimo, sessenta dias, facultando-se que nos 301 (trinta) primeiros 

dias sejam apresentadas impugnações ao edital. 

/ 
,1' 



SEÇAO II 

DOS CONTRATOS 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA- NONA - DA PUBUCDADE 

Todos os contratos de valor superior à R$ 50.000,00 (cinqüenta m reais terão a sua integra 

publicada no saite' que o Consórcio manter na rede mundial de computadores - Internet. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Queicuer cidadão, independentemente de demonstração de interesse, tem o direito de ter 

acesso aos documentos sobre a execução e pagamento de contratos celebrados pelo 

Consórcio. 

§ 1 0. Todos os pagamentos superiores à R$ 16.000,00 (dezesseis m reais) serão 

publicados na Internet e, no caso de obras, da publicação constará o laudo de medição e o 

nome do responsável por sua conferência. 

§ 2. O Conselho Fiscal poderá, em qualquer fase do procedimento, solicitar esclarecimentos 

e, por maioria da metade mais um de seus membros, poderá determinar que a execução do 

contrato seja suspensa, até que os esclarecimentos sejam considerados satisfatórios. 

TÍTULO VII 

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-PRIMEIRA - DO REGIME DA ATIVIDADE FINANCEIRA 

A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito 

f:nanceiro aplicáveis às entidades públicas. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SEGUNDA - DAS RELAÇÕES F ANCEIRAS ENTRE 

CONSORC!ADOS E O CONSÓRCIO 

Os entes consorciados somente repassarão recursos ao Consjrcio qud : 



titulares. 

§ 1°. Semestralmente deverá ser apresentado demonstrativo qi 
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- tenham contratado o Consórcio para a prestação de um serviço, execução de obras ou 

fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado; 

II - houver contrato de rateio. 

§ 1 1  Os entes consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do Consórcio. 

§ 20. Não se exigirá contrato de rateio no caso dos recursos recebidos pelo Consórcio serem 

oriundos de transferência voluntária da União ou do Estado, formalizada por meio de 

convênio com ente consorciado, desde que o consórcio compareça ao ato como 

interveniente. 

CLÁUSULA SEPTUAGÊSIMA-TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 

Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante 

legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e econornicidade das 

despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser 

exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados 

vierem a celebrar com o Consórcio. 

CAPITULO II 

DA CONTA B!L/DAD 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-QUARTA - DA SEGREGAÇÃO CONTÁBIL 

No que se refere à gestão associada, a contabilidade do Consórcio deverá permitir que se 

reconheça a gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um seus 



- o investido e arrecadado pela prestação do serviço, inclusive os valores de eventuais 

subsídios cruzados: 

II - a situação patrimonial, especialmente quais bens que cada Município adquiriu 

isoladamente ou em condomínio para a prestação do serviço de sua titularidade e a parcela 

de valor destes bens que foi amortizada pelas receitas emergentes da prestação de serviço. 

§ 20 . Todas as demonstrações financeiras serão publicados no "salte' que o Consórcio 

mantiver na rede mundial de computadores.— internet. 

CAPITULO III 

DOS CONVÊNIOS 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-QUINTA - DOS CONVÊNIOS 

Com o objetivo de receber transferência de recursos :  o Consórcio fica autorizado a celebrar 

convênios com entidades governamentais, de terceiro setor ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras. 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SEXTA - DA INTERVENIIÊNCIA 

Fica o Consórcio autorizado a comparecer como interveniente em convênios celebrados por 

entes consorciados e terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos. 

TÍTI li ri inir 

DA SAÍDA DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO! 

DO RECESSO 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-SÉTIMA - DO RECESSO 

A retirada de membro do consórcio dependerá de ato formal de s u representante na 

Assembléia Geral. 
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CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-OITAVA - DOS EFEITOS 

O recesso não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e 

o Consórcio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não 

serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de: 

- decisão da metade mais um dos entes federativos consorciados do Consórcio, 

manifestada em Assembléia Geral; 

II - expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação: 

III - reserva da lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais 

subscritores do Protocolo de Intenções ou pela Assembléia Geral do Consórcio. 

CAPÍTULO Ii 

DA EXCLUSÃO 

CLÁUSULA SEPTUAGÉSIMA-NONA - DA HIPÓTESE DE EXCLUSÃO 

São hipóteses de exclusão de ente consorciado: 

- a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 

de dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de 

rateio; 

II - a subscrição de protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com 

finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, assemelhadas ou 

incompatíveis; 

III - a existência de motivos graves, reconhecidos, em deliberação fundamentada :  pela 

maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim. 

§ 1 0. A exclusão prevista no inciso 1 do caput somente ocorrerá após prévia suspensão, 

período em que o ente consorciado poderá se reabilitar. 

§ 20. Os estatutos poderão prever outras hipóteses de exclusão. 



CLÁUSULA OCTAGÉSIMA - DO PROCEDIMENTO 

Os estatutos estabelecerão o procedimento administrativo para a apilcação da pena de 

exclusão, respeitado o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

§ 1 0 . A apicaçáo da pena de exciusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia Gera 

exigido o mínimo de metade mais um cos votos 

§ 20 . Nos casos omissos, e subsidiariarnente, será aplicado o procedime, to Drevisc peia Le: 

n°. 11.107, de 06 de abril de 2005, de seu Decreto Regulamentar r°601 7 de 17 de janerc 

de 2007 e demais legislação aplicável à matéria 

§ 30. Da decisão do órgão que decretar a exclusão caberá recurso de reccnsderaçãc 

dirigido à Assembléia Geral, o qual não terá efeito suspensivo. 

TÍTULO iK 

DA ALTERA CÁ O E DA E)(TWCÃQ 

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-PRIME!RA - DA EXTINÇÃO 

A extinção ce contrato de consórcio púbco dependerá de r:strumenio aprovado pea 

Assembléia Gera, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

§ 1°. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de SeÍVçOS 

púbftos custeados por tarifas ou outra espécie de preço púbcc serão athbudos aos 

titu res dos respectivos serviços. 

§ 2°. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 

dreitc de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa á obrigação 

§ 30. Com  a extinção, o pessoal cedido ao consórco público retornará aos seus órgãos de 

ongern 

§ 40. A alteração do contrato de consôrcic púbUcc observará o mesmo procedimento prevs:o 

no caput. 



TÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 

O Consórcio será regido pelo disposto na Lei n ° . 11.107, de 6 de abril de 2005; de seu 

Decreto Regulamentar n° 6.017107, por seu regulamento; pelo Contrato de Consórcio 

Público originado pela ratificação do prsente Protocolo de Intenções e pelas leis de 

ratificações, as quais se aplicam somente aos entes federativos que as emanaram. 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-TERCEIRA - DA INTERPRETAÇÃO 

A interpretação do disposto neste Protocolo deverá ser compatível com o exposto em seu 

Preâmbulo e, bem como, aos seguintes princípios: 

- respeito à autonomia dos entes federativos consorciados, pelo que o ingresso ou retirada 

d6 consórcio depende apenas da vontade de cada ente federativo, sendo vedado que se lhe 

ofereça incentivos para o ingresso; 

II - solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se comprometem a não praticar 

qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a boa implementação de 

qualquer dos objetivos do consórcio: 

III - eletividade de todos os órgãos dirigentes do consórcio; 

IV - transparência, pelo que não se poderá negar que o Poder Executivo ou Legislativo de 

ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer reunião ou documento do consórcio; 

V - eficiência, o que exigirá que todas as decisões do consórcio tenham explícita e prévia 

fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e economicidade. 

CLÁUSULA OCTAGÊSIMA-QUARTA - DA EXIGIBILIDADE 

Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para 

exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Protocolo. 

TÍTI II i) VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

T 

 



CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-QUINTA - DA DESIGNAÇÃO PRO TEMPORE DE MEMBROS 

CO CONSELHO DE REGULAMENTAÇÃO 

Até a realizaçãc das conferências mencionados no § 1 0  da cáusa qüinquagésima sexta o 

Conselho de Regulação funcionará com representantes indicados, em caráter pro temoore. 

peos Conselhos Municipais. 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-SEXTA - DA TRANSIÇÃO 

Motivada por incapacidade técnica e material, poderá a Assembiéia Geral sobrestar por até 

04 (quatro) anos a aplicação de normas previstas neste Protccoc acerca da prestação de 

serviço público e correspondentes direitos dos usuários, por decisão de metade ms um. 

desde que presentes metade mais dois dos consorciados. 

CLÁUSULA OCTAGÉSlMA-SÉTIMA - DA CORREÇÃO 

A Diretoria Executiva, mediante aplicação de índices oficiais, poderá corrigir monetanamen? 

os valores previstos neste Protocolo. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A critério da Diretoria Executiva os valores poderão ser fixadas em 

valor infer;or à aplicação do índice de correção, !ncusive para mais fci! manuseio 

TÍTULO XII 

DO FORO 

CLÁUSULA OCTAGÉSIMA-OITAVA - DO FORO 

Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato dn 

Consórcio Público que originar, fica eleito o foro da sede do Consórcio. 

Limoeiro de Norte - CE.. 23 de outubro de 2008. 
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